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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Efraim

Filho(UNIÃO)(2)(5)(28)(38)(31)(30)(56)(51)
PB 3303-5934 / 5931

Marcio Bittar(UNIÃO)(2)(28)(30)(56)(51) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(2)(5)(9)(38)(31)

TO 3303-5990

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268 / 2299
5 Alan Rick(UNIÃO)(2)(5)(9)(31)(42) AC 3303-6333

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Izalci Lucas(PSDB)(2)(5)(9)(19) DF 3303-6049 / 6050

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcelo Castro(MDB)(2)(5)(9)(41)(39) PI 3303-6130 / 4078
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Cid Gomes(PDT)(2)(7)(9) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(53)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Paulo Paim(PT)(3) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(3) PE 3303-6285 / 6286
Augusta Brito(PT)(3) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PSB)(3) MA 3303-2967 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).

4



(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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Pauta da 52ª Reunião Ordinária da CCJ, em 29 de novembro de 2023 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 17, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-B , inciso XIII, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora DAIANE NOGUEIRA DE LIRA, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 18, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A , inciso VI, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor EDVALDO NILO DE ALMEIDA, para
compor o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada à Câmara
dos Deputados.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3

OFÍCIO "S" N° 20, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A , inciso IV, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora CÍNTIA MENEZES BRUNETTA, para
compor o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, no biênio 2023/2025.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senadora Ana Paula Lobato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

OFÍCIO "S" N° 21, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII,
da Constituição Federal, a indicação da Senhora MÔNICA AUTRAN MACHADO
NOBRE, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.
Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 5

OFÍCIO "S" N° 22, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII,
da Constituição Federal, a indicação da Senhora DANIELA PEREIRA MADEIRA, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.
Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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OFÍCIO "S" N° 23, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos IV e V,
da Constituição Federal, a indicação do Senhor JOSÉ EDIVALDO ROCHA
ROTONDANO, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio
2023/2025.
Autoria: Supremo Tribunal Federal

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 7

OFÍCIO "S" N° 24, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos IV e V,
da Constituição Federal, a indicação da Senhora RENATA GIL DE ALCANTARA
VIDEIRA, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025, em
vaga destinada a Juiz estadual.
Autoria: Supremo Tribunal Federal

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 8

OFÍCIO "S" N° 25, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso III, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Guilherme Augusto Caputo Bastos, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao Ministro do
Tribunal Superior do Trabalho.
Autoria: Tribunal Superior do Trabalho
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 9

OFÍCIO "S" N° 26, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso VIII, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Alexandre Teixeira de Freitas Bastos
Cunha, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao juiz do
Tribunal Regional do Trabalho.
Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 10

OFÍCIO "S" N° 27, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso IX, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Guilherme Guimarães Feliciano, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao juiz do trabalho.
Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 22/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

2ª PARTE
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2628, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Favorável ao Projeto, com doze emendas que apresenta e contrário à
Emenda n° 1.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Viana;
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
e será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 42, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera as condições de elegibilidade por militares da ativa das Forças Armadas.
Autoria: Senador Jaques Wagner, Senador Renan Calheiros, Senador Otto Alencar,
Senador Humberto Costa, Senador Fabiano Contarato, Senador Paulo Paim, Senador
Jorge Kajuru, Senadora Teresa Leitão, Senador Rogério Carvalho, Senador Confúcio
Moura, Senadora Eliziane Gama, Senador Beto Faro, Senadora Augusta Brito, Senador
Randolfe Rodrigues, Senadora Jussara Lima, Senador Angelo Coronel, Senadora Leila
Barros, Senador Veneziano Vital do Rêgo, Senador Nelsinho Trad, Senador Giordano,
Senador Rodrigo Cunha, Senadora Zenaide Maia, Senador Sérgio Petecão, Senador
Fernando Farias, Senador Jayme Campos, Senador Fernando Dueire, Senador Marcos
Rogério, Senador Eduardo Braga

Relatório: Favorável à Proposta.
Observações:
Em 22/11/2023 a Presidência concedeu vistas ao Senador Ciro Nogueira, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2459, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro,
para criar qualificador ao crime de furto e ao crime de receptação de insumo,
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato
(dependendo de Relatório);
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 45, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 5º da Constituição Federal, para prever como mandado de
criminalização a posse e o porte de entorpecentes e drogas afins sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.
Autoria: Senador Rodrigo Pacheco, Senador Eduardo Girão, Senadora Margareth
Buzetti, Senador Esperidião Amin, Senador Marcos Rogério, Senador Rogerio Marinho,
Senador Jorge Seif, Senadora Tereza Cristina, Senador Flávio Bolsonaro, Senador
Sergio Moro, Senadora Daniella Ribeiro, Senador Alan Rick, Senador Mauro Carvalho
Junior, Senador Magno Malta, Senador Chico Rodrigues, Senador Plínio Valério,
Senadora Damares Alves, Senador Hamilton Mourão, Senador Davi Alcolumbre,
Senador Izalci Lucas, Senador Mecias de Jesus, Senador Astronauta Marcos Pontes,
Senador Cleitinho, Senador Eduardo Gomes, Senador Otto Alencar, Senador Nelsinho
Trad, Senador Lucas Barreto, Senador Styvenson Valentim, Senador Alessandro Vieira,
Senador Efraim Filho, Senadora Professora Dorinha Seabra

Relatório: Favorável à Proposta, com a emenda que apresenta.
Observações:
Em 22/11/2023 a Presidência concedeu vistas coletivas, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Efraim Filho

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2402, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a transformação de cargos efetivos em cargos em comissão e funções
de confiança no quadro de pessoal do Ministério Público da União; e altera a Lei nº
13.316, de 20 julho de 2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1199, DE 2023

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -
      Transfere para o domínio do Estado de Tocantins as terras pertencentes à União
nele localizadas.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a emenda que apresenta; pela aprovação das
Emendas nºs 1 e 3-CDR; e pela aprovação das Emendas nºs 2 e 4-CDR na forma das
subemendas apresentadas.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDR)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 7
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 88, DE 2018
Ementa do Projeto: Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da
educação escolar básica pública.
Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Relatório: A ser apresentado
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Avulso de emendas (PLEN)
Emenda 3 (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2234, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de
abril de 1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: A ser apresentado
Observações:
- Em 10/07/2023, foram recebidas as Emendas nºs 1 a 3 de autoria do Senador Jorge
Kajuru.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CCJ)
Emenda 2 (CCJ)
Emenda 3 (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 17, DE 2023

(nº 184/2023, na origem)

Of. 184/2023 - SGM-P ao SF, que indica a Sra. DAIANE NOGUEIRA DE LIRA para compor o
Conselho Nacional de Justiça.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Of. n. 184/2023/SGM-P    
             

Brasília, 16 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional de Justiça 
 

Senhor Presidente, 
 

       Considerando o disposto no inciso XIII do art. 103-B, da 
Constituição Federal, comunico a Vossa Excelência que, em sessão realizada no 
dia 15 de agosto de 2023, o Plenário desta Casa elegeu a Sra. DAIANE 
NOGUEIRA DE LIRA para compor o Conselho Nacional de Justiça. 

 
Atenciosamente, 
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MINI CURRÍCULO 
 
 
 
DAIANE NOGUEIRA DE LIRA 
 

 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

• Doutoranda em Direito do Estado pela Universidade de São Paulo -USP (início em 2023) 

•  Mestre em Direito e Políticas Públicas pelo Centro Universitário de Brasília - UniCEUB (2008-
2010) 

• Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Fortaleza -UNIFOR (2000-2004) 
 

ATIVIDADES EXERCIDAS ATUALMENTE: 
 

• Advogada da União (a partir de 9 de outubro de 2009) 

• Chefe de Gabinete do Ministro Dias Toffoli (a partir de 1º de fevereiro de 2013)  

• Associada do Instituto Nós Por Elas (Entidade sem fins lucrativos que promove campanhas de 
combate à violência contra a mulher e responsável em parceria com a ABNT, pelo selo de certificação 
de organizações comprometidas com o combate à violência contra mulheres (a partir de abril de 2023) 

 

EXPERIÊNCIAS ANTERIORES: 

• Secretária-Geral da Presidência do Supremo Tribunal (setembro de 2018 a setembro de 2020) 

• Chefe de Gabinete do Ministro Dias Toffoli (fevereiro de 2013 a setembro de 2018) 

• Assessora de Ministro no Gabinete do Ministro Dias Toffoli (2009 a fevereiro de 2013)  

• Advogada da União atuando na Coordenação de Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica 
do Ministério da Saúde. (outubro de 2006 a julho de 2007) 

• Advogada da União atuando no Departamento de Controle Concentrado da Secretaria Geral 
de Contencioso do Gabinete do Advogado-Geral da União (agosto de 2007 a dezembro de 2009) 

• Professora do Curso de Pós-Graduação da Escola da Advocacia Geral da União (2021 a 2022) 

• Professora da disciplina Tutela dos Direitos Difusos e Coletivos do Curso de Graduação em 
Direito do Centro Universitário de Brasília - UniCEUB (2011 a 2016). 

 

GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES: 

• Grupo de Trabalho “Desastres Ambientais e Mudanças Climáticas”. CNMP. (março de 2023 
até a presente data).  

• Comissão Interinstitucional para elaboração de propostas e execução de atividades da 
Campanha Sinal Vermelho. AMB. 2022.  

• Grupo de Trabalho para atualizar normativos concernentes ao serviço de plantão judicial do 
Supremo Tribunal Federal. STF. 2022.  

• Conselho Consultivo do Departamento de Pesquisas Judiciárias. CNJ. 2018-2020.  

• Comitê de Gestão Estratégica do Supremo Tribunal Federal (CGE-STF). STF. 2020.  

• Comissão temporária destinada ao recebimento e consolidação das sugestões de alteração do 
Regimento Interno. STF. 2019.  

• Comitê de Uniformização de Dados e Procedimentos Judiciais. STF. 2019.  

• Comitê de Responsabilidade Socioambiental no Supremo Tribunal Federal. STF. 2019.  

• Membro da Comissão de Revisão das sugestões compiladas pelo Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria CNJ n. 139 de 10 de outubro de 2016, para análise, compilação e 
reelaboração das Resoluções do CNJ. CNJ. 2017-2018. 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 17, de 2023, da 
Câmara dos Deputados, que submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 130-B, inciso XIII, da 
Constituição Federal, a indicação da Senhora DAIANE 
NOGUEIRA DE LIRA, para compor o Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

Submete-se ao exame desta Comissão a indicação, pela Câmara dos 
Deputados, da Senhora DAIANE NOGUEIRA DE LIRA, para integrar o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada à Câmara dos Deputados, 
nos termos do inciso XIII do art. 103-B da Constituição Federal, do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e da Resolução nº 7, de 27 de abril 
de 2005. 

Na forma da Lei Maior, os membros do CNJ, ao qual cabe o controle 
da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos 
deveres funcionais dos juízes, serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta desta Casa, para um mandato 
de dois anos, admitida uma recondução. 
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Ainda de acordo com a Carta Magna, integrarão o CNJ dois cidadãos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 7, de 
2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, proceder à sabatina dos 
indicados. 

A indicada DAIANE NOGUEIRA DE LIRA encaminhou o seu 
curriculum vitae, que passamos a resumir. 

Sua Senhoria graduou-se em Direito pela Faculdade de Direito de 
Fortaleza (UNIFOR) em 2004, obtendo, posteriormente, o título de Mestre em 
Direito e Políticas Públicas pelo Centro Universitário de Brasília (UniCEUB) em 
2010. É, atualmente, Doutoranda em Direito do Estado pela Universidade de São 
Paulo (USP). 

A indicada é Advogada da União, desde 9 de outubro de 2009, e 
Chefe de Gabinete do Ministro Dias Toffoli, desde 1º de fevereiro de 2013. 

É, ainda, associada do Instituto Nós Por Elas (Entidade sem fins 
lucrativos que promove campanhas de combate à violência contra a mulher e 
responsável em parceria com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), pelo selo de certificação de organizações comprometidas com o combate 
à violência contra mulheres, desde abril de 2023. 

A indicada atuou, também, como Secretária-Geral da Presidência do 
Supremo Tribunal (setembro de 2018 a setembro de 2020); Assessora de Ministro 
no Gabinete do Ministro Dias Toffoli (2009 a fevereiro de 2013). 

Como Advogada da União atuou na Coordenação de Assuntos 
Judiciais da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde (outubro de 2006 a julho 
de 2007), no Departamento de Controle Concentrado da Secretaria Geral de 
Contencioso do Gabinete do Advogado-Geral da União (agosto de 2007 a 
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dezembro de 2009) e como Professora do Curso de Pós-Graduação da Escola da 
Advocacia Geral da União (2021 a 2022). 

Ainda no campo acadêmico, foi professora da disciplina Tutela dos 
Direitos Difusos e Coletivos do Curso de Graduação em Direito do UniCEUB 
(2011 a 2016). 

Sua Senhoria é autora de diversos artigos acadêmicos publicados em 
revistas especializadas e em coletâneas jurídicas e teve participação destacada em 
inúmeros eventos científicos na sua área de atuação. 

Recebeu, também, várias honrarias e comendas ao longo da carreira, 
destacando-se a Medalha da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, no 
grau de Grande Oficial, concedida em 2020, e a Ordem do Mérito da Defesa, 
também no grau de Grande Oficial, concedida em 2019. 

Sua Senhoria apresentou as declarações exigidas pelo art. 383 do 
RISF, pelo art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, e pelo Ato nº 1, de 2007. 

A indicada anexou, também, certidões que demonstram regularidade 
fiscal, no âmbito federal e distrital. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências para a instrução 
do processo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de suficientes elementos 
para deliberar sobre a presente indicação para o Conselho Nacional de Justiça. 

Sala das Comissões, 

Senador MECIAS DE JESUS 

    REPUBLICANOS/RR 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 18, DE 2023

(nº 185/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A , inciso VI, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor EDVALDO NILO DE ALMEIDA, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada à Câmara dos
Deputados.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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Documento : 94459 - 1 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. n. 185/2023/SGM-P    
             

 
Brasília, 16 de agosto de 2023. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
 
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional do Ministério Público 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Considerando o disposto no inciso VI do art. 130-A da Constituição 
Federal, comunico a Vossa Excelência que, em sessão realizada no dia 15 de 
agosto de 2023, o Plenário desta Casa elegeu o Senhor EDVALDO NILO DE 
ALMEIDA para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 

 Atenciosamente, 
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

 

Por meio da presente argumentação escrita, reporta-se à honrosa 

indicação pela Federação Brasil da Esperança (FE BRASIL); pelo Bloco União, 

PP, Federação PSDB, Cidadania, PDT, PSB, Avante, Solidariedade, Patriota; 

pelo Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC; pelo Partido Liberal; pela 

Federação PSOL REDE, e aprovação de seu nome no plenário da Câmara dos 

Deputados pelos nobres Deputados Federais para a função de Conselheiro 

Nacional do Ministério Público. 

Nesse sentido, a fim de atender às exigências do art. 383, I, c, do 

Regimento Interno do Senado Federal, passa-se a traçar breve registro 

biográfico e curricular. 

Edvaldo Nilo de Almeida (nascido em 28 de janeiro de 1981 em 

Salvador, Bahia, Brasil) é conhecido por sua atuação na área do Direito 

Tributário e Constitucional desde 2004 e por sua contribuição acadêmica. É neto 

de Edvaldo Carvalho Nilo, ex-prefeito de Antas (BA). 

Ainda na Universidade venceu importantes prêmios jurídicos, a saber: 

(i) Prêmio Luiz Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; (ii) Prêmio 

Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA (Associação de Magistrados 

Trabalhistas), EMATRA (Escola de Magistrados Trabalhistas) e ABAT 

(Associação dos Advogados Trabalhistas) no ano de 2003 e (iii) Prêmio Luís 

Eduardo Magalhães da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 

2004. Também na faculdade exerci a honrosa missão de Presidente do Instituto 

de Estudos Jurídicos (IEJ) da Universidade Salvador de 2003 a 2004.  

Tornou-se em 2011 Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto 

Brasiliense de Direito Público (IDP) orientado pelo Ministro Gilmar Mendes com a 

defesa da dissertação “CPIs: poderes e limites de investigação”, e, em 2019, 

Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP, com a tese “Sistemas Sociais 

Autônomos: conceito constitucional fundado no art. 6º da Constituição Federal 

de 1988”. Também é especialista em Direito Tributário pela Fundação Faculdade 

de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA) e pelo Instituto Brasileiro de 

Estudos Tributários (IBET).  

É membro do corpo de avaliadores de diversas revistas de Direito, 

com classificação A1 no Qualis Periódicos da CAPES, incluindo as revistas de 
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Direito da Universidade Federal de Santa Maria/RS, Revista Brasileira de 

Estudos Políticos da Faculdade de Direito da UFMG, Direitos Fundamentais & 

Democracia do Centro Universitário Autônomo do Brasil/PR e Direito, Estado e 

Sociedade da PUC/RJ. 

Almeida é pesquisador reconhecido e possui pós-doutorado em 

Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra, bem como pós-

doutorado em Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca, na Espanha. 

Além disso, é atualmente pós-doutorando em Direito Tributário e Financeiro pela 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). 

Ao longo de sua carreira, Edvaldo Nilo de Almeida recebeu 

reconhecimentos por sua contribuição no campo do Direito, por exemplo, a 

“Comenda Ministro Coqueijo Costa, da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho 

da Bahia, Grau Comendador”, concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

5ª Região em maio de 2019. Essa comenda tem como objetivo homenagear 

pessoas que se destacaram em suas contribuições no campo do Direito do 

Trabalho.  

Do mesmo modo, foi elogiado formalmente pela Procuradoria do 

Distrito Federal em pelo menos três oportunidades nos anos de 2012, 2014 e 

2021.  

Do ponto de vista profissional, foi aprovado em diversos concursos e 

seleções públicas, entre outros, a saber: Procurador do Distrito Federal (ESAF), 

Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de Contas do Mato 

Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), 

Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), Técnico de Nível 

Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico de Nível 

Superior do Ministério do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e 

Profissional da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA), 

Professor do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito 

Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Doutorado em 

Direito da Universidade de Brasília (UNB) e Doutorado em Direito Público da 

PUC/SP.  

Exerce a função de Procurador do Distrito Federal com nomeação em 

22 maio de 2009 para Procurador do Distrito Federal Categoria I e posse em 04 
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de junho de 2009, sendo promovido por merecimento para Procurador do Distrito 

Federal Categoria II com efeitos a partir de 06 de abril de 2018.  

Exerce atualmente a função de Procurador da Fazenda do Distrito 

Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal - 

TARF/DF (2019-2023), por meio de duas seleções em 2019 e 2020, 

respectivamente. Também foi Presidente do Sindicato dos Procuradores do 

Distrito Federal (2015-2017), membro da Comissão de Assuntos Tributários e 

Fiscais da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Conselheiro Seccional da 

OAB/DF em duas gestões (2013-2018). Atuou como Professor da Universidade 

Federal da Bahia (2006), Professor da FIB/BA (2006-2007), da Faculdade 

Salvador (2006-2007), do Ponto dos Concursos (2009-2012), do IOB de 2011 a 

2014, da Rede de Ensino LFG (2012-2015), do Instituto Avançado de Direito de 

2014 a 2015 e do Instituto de Gestão de Economia e Políticas Públicas (2010-

2016). 

Atua como Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da 

República a partir de 2022, tendo o reconhecimento de idoneidade moral, 

reputação ilibada e notória experiência em administração pública com nomeação 

a CEP pelo Decreto de 10 de março de 2022, publicado no DOU de 11 de março 

de 2022, da Presidência da República. 

Também atua como revisor dos seguintes periódicos jurídicos Qualis 

A1 e A2: Revista de Direito Administrativo (RDA), Revista Veredas do Direito, 

Revista de Direito Brasileira (Brazilian Journal Of Law) – RDB, Revista Estudos 

Institucionais – REI, NOMOS – Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC, 

Revista da Faculdade Mineira de Direito da PUCMG, Revista da Faculdade de 

Direito da UFMG, Revista Justiça do Direito da Faculdade de Direito da 

Universidade de Passo Fundo, Revista Brasileira de Estudos Políticos (RBEP), 

Revista de Direito Internacional Econômico e Tributário da Universidade Católica 

de Brasília e Revista de Direito Administrativo da USP. 

Igualmente é autor de 12 livros publicados, entre outros, Sistema S: 

Fundamentos Constitucionais. Rio de Janeiro: Forense, 2021, v.1. p.480; 

Reforma tributária em pauta. São Paulo: Almedina, 2021, v.1. p.559; Direito 

Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional. 2. ed. 

Salvador: Juspodivm, 2012, 422 páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, 

Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DA FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

 

 

Memo. 137 /2023                                                      Brasília, 09 de agosto de 2023 

                                                                                         
 
A Sua Excelência o Senhor 
Arthur Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 
  
 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 
            Dirijo-me a V. Exa. para indicar o jurista e professor universitário  Edvaldo Nilo de 
Almeida como Membro do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), conforme 
solicitado no memorando SGM/P nº 25/2023. Segue anexo o CV/lates do referido 
profissional na plataforma do CNPQ.  
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Dep. Guilherme Boulos  
Líder da Federação PSOL-Rede  
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CERTIDÕES 

Edvaldo Nilo de Almeida 

CPF:  Informações pessoais
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDVALDO NILO DE ALMEIDA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:32:30 do dia 31/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2023.
Código de controle da certidão: B859.9624.BA83.481D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Informações pessoais
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 187059196772023

EDVALDO NILO DE ALMEIDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 29 de agosto de 2023. *

Certidão emitida via internet em 31/05/2023 às 12:14:08 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Informações pessoais
Informações pessoais

Informações pessoais

Avulso do OFS 18/2023   [16 de 74]

61



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 187059196822023

EDVALDO NILO DE ALMEIDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 29 de agosto de 2023. *

Certidão emitida via internet em 31/05/2023 às 12:14:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Informações pessoais
Informações pessoais

Informações pessoais
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 18, de 2023, da 
Câmara dos Deputados, que submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso VI, 
da Constituição Federal, a indicação do Senhor 
EDVALDO NILO DE ALMEIDA, para compor o 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
na vaga destinada à Câmara dos Deputados. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

Vem ao exame desta Comissão a indicação do Senhor EDVALDO 
NILO DE ALMEIDA, para compor o Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), na vaga destinada a cidadão de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicado pela Câmara dos Deputados, nos termos do art. 130-A, inciso 
VI, da Constituição Federal,  

Os membros do CNMP são nomeados pelo Presidente da 
República, depois da aprovação da escolha pela maioria absoluta dos membros 
do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Nos termos regimentais, cabe à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) proceder à sabatina do indicado. 

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, no art. 5º, I, da Resolução nº 7, de 27 de abril de 
2005, e no Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, o indicado encaminhou o seu 
curriculum vitae e as declarações exigidas pelas citadas normas. 

O indicado é Procurador do Distrito Federal (DF), desde 2009, 
exercendo, atualmente, a função de Procurador da Fazenda do DF no Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais do DF (TARF/DF), sendo, também, desde 
2022, Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República (CEP). 
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2 

Destacam-se de seus títulos acadêmicos: Mestre em Direito 
Constitucional pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 
(IDP), em 2011, orientado pelo Ministro Gilmar Mendes, com a defesa da 
dissertação “CPIs: poderes e limites de investigação”, e, em 2019, Doutor em 
Direito do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC/SP), com a tese “Sistemas Sociais Autônomos: conceito constitucional 
fundado no art. 6º da Constituição Federal de 1988”. Também é especialista em 
Direito Tributário pela Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA) e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 

O indicado possui pós-doutorado em Democracia e Direitos 
Humanos pela Universidade de Coimbra, Portugal, bem como em Direitos 
Humanos pela Universidade de Salamanca, na Espanha, e, atualmente, realiza 
pós-doutorado em Direito Tributário e Financeiro pela Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (UERJ). 

Atuou como Professor da Universidade Federal da Bahia (UFBA), 
em 2006, do Centro Universitário Estácio da Bahia (Estácio FIB) e da 
Faculdade Salvador, em 2006-2007, do Ponto dos Concursos, em 2009-2012, 
do IOB, em 2011-2014, da Rede de Ensino LFG, em 2012-2015, do Instituto 
Avançado de Direito, em 2014-2015, e do Instituto de Gestão de Economia e 
Políticas Públicas, em 2010-2016. 

Também foi Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito 
Federal (2015-2017), membro da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais 
da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Conselheiro Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal (OAB/DF), em duas 
gestões (2013-2018). 

O indicado é autor de diversas obras, entre as quais são destacadas: 
“Sistema S: Fundamentos Constitucionais. Rio de Janeiro: Forense, 2021, v.1; 
“Reforma tributária em pauta”. São Paulo: Almedina, 2021, v.1; “Direito 
Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional”. 
2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012; “Direito Tributário: Tributos em Espécie, 
Simples Nacional e Crimes Tributários”. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012; 
“Comissões Parlamentares de Inquérito: análise constitucional”. Salvador: 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 2008. 

Em atendimento ao art. 5º da mencionada Resolução nº 7, de 2005, 
e ao art. 383 do Regimento Interno desta Casa, o indicado declara que: 
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a) atende aos requisitos de vedação ao nepotismo, sem indicação 
da existência de parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional, com a discriminação dos referidos períodos, 
conforme exige o art. 383, inciso I, alínea b, item 1; 

b) participa como sócio de duas sociedades: Nilo & Almeida 
Advogados Associados, estabelecida em Brasília-DF; e 
Cordeiro, Laranjeiras e Maia Advogados, estabelecida em 
Recife-PE; 

c) encontra-se em plena situação de regularidade fiscal, nos 
âmbitos federal e distrital, conforme certidões apresentadas; 

d) não é réu em ações judiciais penais ou administrativas, 
figurando como autor em duas ações judiciais, sendo uma de 
ação anulatória de débito fiscal e outra de ação de cobrança de 
valor reconhecido administrativamente pela Fazenda Pública, 
ambas com decisão favorável transitada em julgado; 

e) atuou, como advogado, nos últimos cinco anos, em processos 
movidos contra a União, mas não contra o Distrito Federal, em 
razão do impedimento legal previsto no art. 30 da Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB); e, 

f) não participa de conselhos de administração de empresas 
estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

Em sua argumentação escrita, o indicado descreve as suas 
conquistas profissionais e acadêmicas que constam do seu curriculum vitae. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 
Senadoras integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 
o Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 20, DE 2023

(nº 1.101/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A , inciso IV, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora CÍNTIA MENEZES BRUNETTA, para compor
o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, no biênio 2023/2025.

AUTORIA: Superior Tribunal de Justiça

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

 
 
 

Ofício-e STJ/GP n. 1101/2023
 

Brasília, 13 de setembro de 2023.
 
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

 

Assunto: Indicação de Magistrada para compor o CNMP

 

Senhor Presidente,

 

1 Encaminho à elevada consideração de Vossa Excelência o nome da candidata
escolhida, em 13 de setembro de 2023, pelo Plenário desta Corte, para compor o Conselho
Nacional do Ministério Público, no biênio 2023/2025, nos termos do art. 130-A, caput, IV da
Constituição Federal.

Juíza Federal Cíntia Menezes Brunetta, do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região

2 Informo, ainda, que a documentação de que trata a Resolução n. 7, de 27 de abril
de 2005, do Senado Federal será remetida a essa Casa diretamente pela indicada.

 

Atenciosamente,

 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2023, às 17:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3698738 e o código CRC BF8D650F.

Ofício-e STJ/GP 1101 (3698738)         SEI 019114/2023 / pg. 1

00100.156579/2023-31 - 00100.156579/2023-31-1 (ANEXO: 001)
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CÍNTIA BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL 

 

SERVIDORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO/PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO CEARÁ 
MAIO 2001-DEZEMBRO 2004 
Exerceu funções de assessoria técnica e jurídica nas áreas 
cível e criminal. 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA  
GRADUAÇÃO EM DIREITO (1999-2002) 
FACULDADE DE DIREITO/ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: “Os tratados 
internacionais de direitos humanos e seu impacto nas 
obrigações legislativas e jurisdicionais do Estado” 
 

MBA EM PODER JUDICIÁRIO (2005 - 2006)  
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RIO DE JANEIRO 
MONOGRAFIA: “Estratégias e métodos para a criação e 
perpetuação de uma cultura de conciliação nos Juizados 
Especiais Federais” 
 

MESTRADO EM DIREITO (2018 - 2019) 
CENTRO UNIVERSITÁRIO CHRISTUS/FORTALEZA 
DISSERTAÇÃO: “Teoria da decisão: uma proposta à luz da 
neurociência e da inteligência artificial” 
 

DOUTORADO EM DIREITO (2020 – 2023) 
FACULDADE AUTÔNOMA DE DIREITO - FADISP/SÃO 
PAULO 
TESE: “Governança corporativa no Poder Judiciário: a busca 
de integridade sistêmica na administração da Justiça” 
 

ATUAÇÃO NA FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS  
Atua na formação de magistrados desde 2006, nas áreas 
de formação judicial, direito digital, processo coletivo, 
governança e controle de convencionalidade. É também 
formadora de formadores de magistrados na Enfam e no 
TRF da 5ª Região desde 2010.   
 

ATUAÇÃO NA FORMAÇÃO DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
Atuou na formação de membros do Ministério Público na 
área de processos coletivos estruturais, tendo participado 
de eventos/cursos realizados pela Escola Superior do 
Ministério Público da União, pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público e por Escolas estaduais do Ministério 
Público.    

PRÊMIOS RECEBIDOS 

Como estudante na Faculdade de 
Direito da UFC, primeio lugar, em 
2000, na categoria “extensão 
universitária”, com o projeto 
Centro de Assessoria Jurídica 
Universitária – Caju, programa, à 
época, voltado à facilitação do 
acesso à justiça por populações 
rurais e urbanas vulneráveis no 
Ceará.  

Como magistrada, vencedora do 
Prêmio Innovare: 

1)  primeiro lugar na categoria juiz 
em 2010, com a prática “Execução 
Bate Pronto”, criada para agilizar o 
cumprimento das decisões 
judiciais pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social em processos 
virtuais, e  

2) menção honrosa na categoria 
juiz em 2019, com a prática 
“Passando o Martelo Adiante: 
Sucessão de Juízes em Litígios de 
Alta Complexidade e Gestão de 
Transição”, criada no contexto de 
demandas coletivas estruturantes 
na área da saúde pública 
cearense. 
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CÍNTIA BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL 

 

 
PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E ACADÊMICAS NOS 
ÚLTIMOS CINCO ANOS 
1. Brunetta, Cíntia Menezes; Pena, I. F. N. (Org.) . 
Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero. 1. 
ed. Brasília: Conselho Nacional de Justiça, 2021. v. 1. 132p. 
2. Brunetta, C. M.; Leitao, A. S. ; Dias, E. R. . Da pessoa 
e para a pessoa: a regulação jurídica dos algoritmos. 
Revista de Informação Legislativa, v. 59, p. 163, 2022. 
3. Silva, A. A. B. ; Brunetta, Cíntia Menezes . Entre reis, 
verdades e veús: a (provável) ilusão da justiça 
procedimental pura. Revista inclusiones - Revista de 
Humanidades y Ciencias Sociales, v. 8, p. 111-124, 2021. 
4. Brunetta, Cíntia Menezes; Silva, A. B. . Biases and 
Algorithmic Opacity in the Service of “What is Good”. In: 
International Conference in Artificial Intelligence and Law - 
ICAIL, 2023, São Paulo. Bias, Ethics, and Fairness in Artificial 
Intelligence: Representation and Reasoning - BEFAIR2. São 
Paulo: ICAIL, 2021. v. 1. 
5. Brunetta, Cíntia Menezes; Silva, A. B. . Putting 
Strength In The Blind Knife: A Proposal to inflict bias in 
Algorithmic Decision-Making Processes in favor of an 
antidiscrimination Public Policy. In: Finance, Law And 
Technology, 2021, Salamanca. Finance, Law And 
Technology, 2021. V. 1. P. 1. 
6. Brunetta, Cíntia Menezes; Bedê, Fayga Silveira . 
Entre pimentas, chaves e antolhos: desafios 
metodológicos da pesquisa jurídica. Revista de Pesquisa e 
Educação Jurídica, v. 6, p. 105, 2020. 
7. Brunetta, C. M.; Coutinho, C. M. C. . Entre direitos e 
garantias: tutela penal e efetividade. In: XXVIII Encontro 
Nacional Do Conpedi Goiânia/GO, 2019, Goiânia. Direito 
Internacional dos Direitos Humanos I, 2019. 
8. Leitao, A. S. ; Brunetta, C. M. ; Leitao Filho, F. S. S. . 
Vidas esquecidas: reforma psiquiátrica, dignidade e 
desinstitucionalização. Revista jurídica- Unicuritiba, v. 04, 
p. 255-274, 2018. 
9. Brunetta, C. M.; Coutinho, C. M. C. . Os centros de 
inteligência da justiça federal e seu papel na prevenção e 
no tratamento de litígios. Revista de Política Judiciária, 
Gestão e Administração da Justiça, v. 4, p. 41, 2018. 

EXPERIÊNCIA EM ÓRGÃOS 
COLEGIADOS 

Possui experiência compondo 
órgãos julgadores colegiados, 
tanto em convocações para 
substituição de Desembargadores 
no eg. TRF da 5ª Região), quanto 
em Turmas Recursais (Alagoas, de 
2006 a 2009 e Ceará, nos anos de 
2013 e 2014.  

 

IDIOMAS 

Inglês: fala, lê, escreve e 
compreende muito bem 
Italiano: lê e compreende muito 
bem. Fala e escreve 
razoavelmente 
Espanhol: lê e compreende muito 
bem 
Francês: lê bem, compreende 
razoavelmente 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 1 do Regimento Interno e pelo art. 

5º, I, da RSF 7/05, que: 

 

- Possui os seguintes parentes vinculados à sua atividade profissional: 

1. Leonardo Resende Martins, ex-marido (pai de duas filhas menores em conjunto), 

Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, de 16 de 

setembro de 2022 até os dias atuais; 
 

 

 

 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 2 do Regimento Interno, que: 

 

 

- Não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente de empresas ou 

entidades não governamentais. 

 
Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 3 do Regimento Interno, a 

regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal, conforme documentação 

anexa. 

 

 

 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CINTIA MENEZES BRUNETTA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:52 do dia 10/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2024.
Código de controle da certidão: A1FE.DDFE.CD85.56A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão Nº 2023/256395

Endereço: 

CPF/CNPJ: 

Nome ou Razão Social: CÍNTIA MENEZES BRUNETTA

Fortaleza, 11 de Setembro de 2023 (10:37:22)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 10/12/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

1. Obrigação(ões) Tributária(s) Não vencida(s)

Conforme disposto no artigo 206 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 – CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

informações pessoais

informações pessoais
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo Art. 5º, IV, da Resolução n. 7/05, que: 

 

- Não é membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro desses Poderes. 

 

Brasília, 14 de setembro de 2023 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 4 do Regimento Interno e art. 5º, III, 

da Resolução n. 7/05, que: 

 

- Existe(m) ação(ões) em andamento, nas quais figura como autora, conforme 

especificado abaixo e documentação anexa: 

1 – Processo n.  0500283-82.2015.4.05.8109 (ré União Federal); fase atual: Suspenso 

(STF - RE 968.646 - TEMA 976) 

2 – Processo n. 0800561-37.2015.4.05.8100 (ré União Federal); fase atual: 

Admissibilidade do Recurso Extraordinário 

 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Cíntia Menezes Brunetta, brasileira, divorciada, juíza federal, indicada para o cargo de 

Conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, declara, perante o Senado 

Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 5 do Regimento Interno, que: 

 

Atua/Atuou no seguintes tribunais nos últimos cinco anos: 

1. 15 de dezembro de 2004 a dias atuais, no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 

no cargo de juíza federal. 

2. 22 de janeiro de 2016 a dias atuais, na 35ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Ceará, no cargo de juíza federal. 

3. 25 de março de 2019 a 31 de agosto de 2022, no Superior Tribunal de Justiça, na 

função de juíza auxiliar convocada pela Presidência e designada para a Secretaria 

Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – 

Enfam. 

 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO

DIVISÃO DE ASSUNTOS DA MAGISTRATURA (T5-DAMAG)

CERTIDÃO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/TRF5

DIVISÃO DE ASSUNTOS DA MAGISTRATURA-DAMAG/DGP/TRF5

PA Nº SEI 0011817-31.2023.4.05.7000

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  à  vista  dos  assentamentos  funcionais  pertinentes,  a  pedido  da
Excelentíssima  Senhora  Juíza  Federal  CÍNTIA  MENEZES BRUNETTA,  da  35ª  Vara  da  Seção
Judiciária do Estado do Ceará, que a referida Magistrada:

I  -  Foi  aprovada no VI Concurso para provimento de cargos de Juiz Federal  Substituto da Justiça
Federal de 1º Grau da 5ª Região, no qual obteve a 12ª (décima segunda) colocação, conforme Edital de
Homologação publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 10/12/2004.

II – Tomou posse e entrou em exercício em 15/12/2004 no cargo de Juiz Federal Substituto da Justiça
Federal de 1º Grau da 5ª Região, para o qual foi nomeada mediante o Ato nº 517/2004-GP/TRF5, de
08/12/2004, publicado Diário Oficial da União, Seção 2, de 10/12/2004.

III - Foi lotada, a partir de 15/12/2004, na 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Alagoas, conforme
o  Ato  nº  520/2004-GP/TRF5,  de  14/12/2004,  publicado  Diário  da  Justiça  da  União,  Seção  2,  de
17/12/2004.

IV - Foi removida a pedido, a partir de 07/06/2010, para a 26ª Vara da Seção Judiciária do Estado do
Ceará, conforme o Ato nº 204/2010-GP/TRF5, de 02/06/2010, publicado Diário da Justiça da União de
08/06/2010.

V - Tomou posse e entrou em exercício em 25/08/2010 no cargo de Juiz Federal da 8ª Vara da Seção
Judiciária do Estado da Paraíba, para o qual foi promovida mediante o Ato nº 464/2010-GP/TRF5, de
19/08/2010, publicado Diário da Justiça da União de 24/08/2010.

VI- Foi removida a pedido, a partir de 04/05/2011, para a 16ª Vara da Seção Judiciária do Estado de
Pernambuco,  conforme  o  Ato  nº  332/2011-GP/TRF5,  de  28/04/2011,  publicado  Diário  Oficial  da
União, Seção 2, de 04/05/2011.

VII - Foi removida a pedido, a partir de 22/08/2011, para a 10ª Vara da Seção Judiciária do Estado do
Rio Grande do Norte, conforme o Ato nº 582/2011-GP/TRF5, de 16/08/2011, publicado Diário Oficial
da União, Seção 2, de 18/08/2011.

VIII - Foi removida a pedido, a partir de 24/04/2014, para a 1ª Relatoria da 2ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Ceará, conforme os Atos nºs 00154/2014-
GP/TRF5,  de  19/03/2014,  disponibilizado  no  Diário  Oficial  Eletrônico-TRF5/Administrativo  de
20/03/2014 e publicado em 21/03/2014, e 00230/2014-GP/TRF5, de 11/04/2014, disponibilizado no
Diário Oficial Eletrônico-TRF5/Administrativo de 14/04/2014 e publicado em 15/04/2014.

IX - Foi removida a pedido, a partir de 20/10/2014, para a 35ª Vara da Seção Judiciária do Estado do
Ceará,  conforme o Ato nº  00644/2014-GP/TRF5,  de 09/10/2014,  disponibilizado no Diário  Oficial
Eletrônico-TRF5/Administrativo de 09/10/2014 e publicado em 10/10/2014.

SEI/TRF5 - 3768526 - Certidão file:///C:/Users/cintiabrunetta/Downloads/Certidao_3768526.html

1 of 2 08/09/2023, 09:48
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X - Perfez, até 05/09/2023, um total de 6.839 dias, ou seja, 18 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de
contribuição e serviço atinentes à Magistratura Federal, no período de 15/12/2004 a 05/09/2023.

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade do Recife, em 06 (seis) de setembro de 2023
(dois mil e vinte e três). E, para constar, eu, PEDRO RAFAEL LEMOS PEREIRA, Diretor da Divisão
de Assuntos da Magistratura, lavrei e assinei eletronicamente a presente Certidão, a qual segue visada
pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RAFAEL LEMOS PEREIRA, DIRETOR(A)
DE DIVISÃO, em 06/09/2023, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ONALDO MANGUEIRA DE MELO, DIRETOR(A)
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/09/2023, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 3768526 e o código CRC 0A8D0AD3.

0011817-31.2023.4.05.7000 3768526v2

SEI/TRF5 - 3768526 - Certidão file:///C:/Users/cintiabrunetta/Downloads/Certidao_3768526.html

2 of 2 08/09/2023, 09:48
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Argumentação Escrita 

 
 
 
Sou juíza federal desde 2004, atualmente lotada na 35ª vara federal da Seção Judiciária 

do Ceará, e venho, por meio deste, como candidata a membro do Conselho Nacional do 

Ministério Público – CNMP, apresentar um pouco da minha trajetória pessoal, acadêmica 

e profissional apta a fundamentar a minha aptidão para a função.  

 

Nascida em , de pai catarinense (nascido em uma colônia italiana na zona 

rural de Herval d’Oeste) e mãe capixaba (nascida na zona rural de Itaguaçu, quase divisa 

com Minas Gerais), passei a minha primeira infância no Município de Videira/SC. Em 

1988, aos 9 (nove) anos de idade, mudei com meus pais e dois irmãos mais novos para o 

Ceará. Salvo por um período de seis meses, em 1994, em que morei em Goiânia/GO, 

residi no Ceará de 1988 até o ingresso na magistratura federal em 2004.  

 

Na minha vida profissional, após algumas breves incursões na iniciativa privada, como 

professora particular, secretária e recepcionista, ingressei, em abril de 2001, ainda 

estudante da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará - UFC, no serviço 

público federal, como servidora efetiva do Ministério Público da União, exercendo 

atividades de assessoria técnica e jurídica na  Procuradoria da República em Fortaleza 

nas áreas cível e criminal.  

 

Em dezembro de 2004, fui aprovada em concurso público de provas e títulos para o cargo 

de juíza federal substituta do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, tendo exercido a 

jurisdição, como substituta, nos âmbitos cível, criminal e de juizado especial federal, nas 

Seções Judiciárias de Alagoas e do Ceará, além de ter participado de inúmeros mutirões 

e juizados especiais federais itinerantes nas Seções de Sergipe, Alagoas e Pernambuco.  

 

Também como juíza federal substituta, fui membro efetivo do Conselho Deliberativo do 

Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas – Provita, em Alagoas. 

 

Em agosto de 2010, fui promovida, pelo critério de merecimento, ao cargo de juíza 

federal, que ocupo até o momento. Nesta função, exerci a jurisdição nos âmbitos cível, 

informações pessoais

Avulso do OFS 20/2023   [19 de 25]

143



criminal, de execução fiscal e de juizado especial federal nas Seções Judiciárias da 

Paraíba (Sousa), de Pernambuco (Caruaru), do Rio Grande do Norte (Mossoró) e do 

Ceará (Fortaleza e Maracanaú), tendo sido diretora do foro das Subseções de Sousa/PB, 

Mossoró/RN e Maracanaú/CE e, por diversas vezes, sido também convocada para 

substituir ou auxiliar no Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  

 

De março de 2019 a setembro de 2022, eu me afastei temporariamente da atividade 

jurisdicional quando fui nomeada pela Presidência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, para atuar como Secretária-Geral da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados - Enfam, responsável pela formação de todos os juízes 

e juízas estaduais e federais brasileiros, tendo sido a primeira mulher e a primeira 

representante da Justiça Federal nesta função. 

 

Como Secretária-Geral, exerci funções de planejamento, gestão, coordenação e 

assessoramento técnico da Direção Geral durante os mandatos dos Excelentíssimos 

Senhores Ministros Herman Benjamin e Og Fernandes. Nesta condição, coordenei grupo 

de trabalho voltado à elaboração da proposta do Mestrado Profissional em Direito da 

Enfam encaminhada à Capes e, após aprovação, participei da organização para a 

implementação do Programa, a partir de setembro de 2020. Também me envolvi no 

planejamento e organização de diversos cursos nacionais e internacionais, de curta, 

média e longa durações, atuando como ponto focal de parcerias com o Conselho 

Nacional de Justiça, com a Escola Superior do Ministério Público da União, com a 

Unesco, com o Conselho da Europa e com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento - Pnud, entre outras. 

 

Ainda exercendo a Secretaria-Geral da Enfam durante a pandemia de Covid que assolou 

o mundo, assessorei a Direção Geral no planejamento e coordenação das iniciativas da 

Escola Nacional para a manutenção da formação judicial brasileira em um momento tão 

crítico e de isolamento social. 

 

Em paralelo com a atividade jurisdicional, atuo, desde 2006, como formadora de 

magistrados e, desde 2010, como formadora de formadores de magistrados na Escola 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – Enfam e diversas outras 

Escolas de Magistratura locais/regionais. As minhas áreas de especialização neste âmbito 
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são as relacionadas com formação judicial, direito digital, controle de convencionalidade, 

governança e demandas coletivas estruturais.  

 

Ainda estudante na Faculdade de Direito da UFC, fui uma das premiadas, em 2000, na 

categoria “extensão universitária”, com o projeto Centro de Assessoria Jurídica 

Universitária – Caju, programa, à época, voltado à facilitação do acesso à justiça por 

populações rurais e urbanas vulneráveis no Ceará.  

 

Já como magistrada, fui vencedora do Prêmio Innovare na categoria juiz em 2010, com a 

prática “ Execução Bate Pronto”, criada para agilizar o cumprimento das decisões judiciais 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social em processos virtuais, e menção honrosa do 

mesmo prêmio em 2019, com a prática “Passando o Martelo Adiante: Sucessão de Juízes 

em Litígios de Alta Complexidade e Gestão de Transição”, criada no contexto de 

demandas coletivas estruturantes na área da saúde pública cearense. 

 

No âmbito acadêmico, concluí um MBA em Poder Judiciário em 2006 na FGV/Rio, com a 

aprovação da monografia “Estratégias e métodos para a criação e perpetuação de uma 

cultura de conciliação nos juizados especiais federais”. Em 2019, defendi, na 

Unichristus/CE, minha dissertação de Mestrado “Teoria da decisão: uma proposta à luz da 

neurociência e da inteligência artificial” e, agora em setembro de 2023, na Fadisp/SP, 

obtive o título de Doutora em Direito com a tese “Governança corporativa no Poder 

Judiciário: a busca de integridade sistêmica na administração da Justiça”. Atualmente, sou 

professora titular da graduação e dos Programas de Mestrado e Doutorado em Direito da 

Faculdade Autônoma de Direito/Fadisp. 

 

Como pode ser visto das minhas trajetórias pessoal, profissional e acadêmica, embora 

tenha ingressado na magistratura federal bastante jovem, tive um caminho marcado, 

desde o meu nascimento e em virtude das minhas origens familiares e sociais, pela 

pluralidade e diversidade de experiências e estudos. De São Paulo, fui para o interior de 

Santa Catarina e, de lá, para o litoral, para o sertão e para o agreste do Nordeste, para, 

por fim, viver por mais de três anos na capital federal. Antes do Direito, estudei por quase 

quatro anos Engenharia Elétrica. Na vida particular, passei, em 2013, de apenas filha, a 

mãe de meninas gêmeas, Elise e Lara. 
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Não sou, assim, uma especialista em uma só área ou alguém com um só olhar. Não 

consigo ser definida por um só caminho. Minha perspectiva do mundo, do Sistema de 

Justiça e do Brasil, longe de ser atomística e regional, é sistêmica, é federalista, é 

democrática e é multifacetária, trazendo a perspectiva de alguém que vive o mundo 

jurídico e o Judiciário levando consigo uma bagagem muito plural de vivências 

construídas a partir de muitas vozes e histórias.  

 

Aristóteles já afirmou, lançando as bases para o pensamento sistêmico: “o todo é maior 

que a soma de suas partes”. Por acreditar nisso e por minha própria ancestralidade, eu 

sou, acima de tudo, uma curiosa. Não acredito em meras fotos instantâneas da realidade, 

mas em olhar  o mundo como quem assiste a um filme. Observo cada indivíduo, cada 

instituição, cada local e cada setor social como parte de uma trama maior e, a partir 

dessas observações, eu estudo e trabalho para dar minha contribuição para a 

transformação da realidade.  

 

 Neste contexto, o meu olhar sistêmico, aliado à minha experiência profissional como 

magistrada, naturalmente próxima ao Ministério Público, permite que eu o reconheça, 

para além do senso comum, como  instituição fundamental para a democracia, para a paz 

social e para a Justiça e, consequentemente, enxergue a atuação do Conselho Nacional 

do Ministério Público como  também essencial para que esses valores sejam observados 

em todos os âmbitos de atuação e sempre dentro dos parâmetros da Constituição.  

 

Assim, em sendo aprovada como Conselheira do CNMP por esta Casa, pretendo, a partir 

da minha bagagem pessoal, acadêmica e profissional, contribuir para o contínuo 

aprimoramento e fortalecimento da atuação autônoma, equilibrada, responsável, 

coerente, íntegra e socialmente efetiva do Ministério Público brasileiro.   

 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 

 

 

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA 
JUÍZA FEDERAL INDICADA PELO STJ PARA INTEGRAR O CONSELHO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 17:42 em 09/09/2023

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

COVQ.YJHR.3ZRE.UOFL

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

UF: 

Domicílio desde: 

Inscrição: 

Data de nascimento: 

Eleitor(a): CINTIA MENEZES BRUNETTA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MAGISTRADA/MAGISTRADO

informações pessoais informações p informações pesso

informaçõ  

informações pessoais

informações pessoais
informações pessoais

informações pessoais
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Gabinete da Senadora ANA PAULA LOBATO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o “S” nº 20, de 2023, do 
Superior Tribunal de Justiça, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
130-A, inciso IV, da Constituição Federal, a 
indicação da Senhora CÍNTIA MENEZES 
BRUNETTA, para compor o Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP, no biênio 
2023/2025. 

Relatora: Senadora ANA PAULA LOBATO 

Nos termos do art. 130-A da Constituição Federal, compõe-se o 
Conselho Nacional do Ministério Público de quatorze membros, com 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, dentre os quais dois juízes, 
indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior Tribunal 
de Justiça, do qual decorre a presente vaga. 

Desse modo, vem a esta Comissão a análise das informações a 
respeito da indicada para o biênio 2023/2025, a Senhora Cíntia Menezes 
Brunetta, cujo curriculum vitae passamos a resumir. 

Sob o aspecto acadêmico, a indicada é Bacharel em Direito pela 
Universidade Federal do Ceará (2002), possui MBA em Poder Judiciário 
pela Fundação Getúlio Vargas (2006), é Mestra em Direito pelo Centro 
Universitário Christus (2019) e Doutora em Direito pela Faculdade 
Autônoma de Direito de São Paulo (2023). 

É, também, professora titular da Faculdade Autônoma de 
Direito de São Paulo nos cursos de graduação e nos programas de mestrado 
e doutorado em Direito, e foi Secretária-Geral da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados no período de 2019 a 2022, 
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onde exerceu funções de planejamento, gestão, coordenação e 
assessoramento técnico da Direção-Geral. 

Dentre as inúmeras publicações da indicada, destacamos as que 
seguem: Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero; Da pessoa e 
para a pessoa: a regulação jurídica dos algoritmos; Entre reis, verdades e 
véus: a (provável) ilusão da justiça procedimental pura; Biases and 
Algorithmic Opacity in the Service of “What is Good”; e Putting Strength in 
The Blind Knife: A Proposal to inflict bias in Algorithmic Decision-Making 
Processes in favor of an antidiscrimination Public Policy. 

Sob o aspecto profissional, a indicada é juíza federal desde 
2004, tendo exercido, como juíza substituta, a jurisdição nos âmbitos cível, 
criminal e de juizado especial federal nas Seções Judiciárias de Alagoas e do 
Ceará, além de ter participado de mutirões e juizados itinerantes nas Seções 
de Sergipe, Alagoas e Pernambuco. 

Promovida por merecimento a juíza federal titular em agosto de 
2010, exerceu a jurisdição nos âmbitos cível, criminal, de execução fiscal e 
de juizado especial federal nas Seções Judiciárias da Paraíba, de 
Pernambuco, do Rio Grande do Norte e do Ceará, e foi diretora do foro das 
Subseções de Sousa/PB, Mossoró/RN e Maracanaú/CE. 

Cumpre destacar, além disso, que a indicada foi vencedora do 
prêmio Innovare no ano de 2010, com a prática “Execução Bate Pronto”, 
criada para agilizar o cumprimento das decisões judiciais pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social em processos virtuais, bem como recebeu menção 
honrosa em 2019 com a prática “Passando o Martelo Adiante: Sucessão de 
Juízes em Litígios de Alta Complexidade e Gestão de Transição”, criada no 
contexto de demandas coletivas estruturantes na área da saúde pública 
cearense. 

Por fim, instruem a presente indicação todas as declarações e os 
documentos requeridos pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, pelo art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2005, e pelo 
art. 1º do Ato nº 1, de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
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Diante do exposto, entendemos que as Senhoras e os Senhores 
Senadores integrantes desta Comissão dispõem de suficientes elementos 
para deliberar sobre a presente indicação para o Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 21, DE 2023

(nº 1.108/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.

AUTORIA: Superior Tribunal de Justiça

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

 
 
 

Ofício-e STJ/GP n. 1108/2023
 

Brasília, 13 de setembro de 2023.
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

 

Assunto: Indicação de Magistradas para compor o CNJ

 

Senhor Presidente,

 

1 Encaminho à elevada consideração de Vossa Excelência os nomes das
candidatas escolhidos, na sessão plenária realizada em 13 de setembro de 2023, pelo Plenário
desta Corte, para compor o Conselho Nacional de Justiça no biênio 2023/2025, nos termos do
art. 103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal:

Desembargadora Federal Mônica Autran Machado Nobre, do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região
Juíza Federal Daniela Pereira Madeira, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região

2 Informo, ainda, que a documentação de que trata a Resolução n. 7, de 27 de abril
de 2005, do Senado Federal será remetida a essa Casa diretamente pelas indicadas.

 

Atenciosamente,

 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2023, às 17:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3698764 e o código CRC 242EF82C.
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Brito

 

 
Senado Federal – Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 | Zona Cívico-Administrativa – Brasília, DF – 70165-900 

(61) 3303-5940 / 3303-5943 – sen.augustabrito@senado.leg.b 

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 21, de 2023, do 
Superior Tribunal de Justiça, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal, a 
indicação da Senhora MÔNICA AUTRAN 
MACHADO NOBRE, para compor o Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, o Ofício “S” nº 21 de 2023, subscrito pela Excelentíssima Senhora 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, contendo indicação do nome da 
Senhora Mônica Autran Machado Nobre, Desembargadora do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, para compor o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal.  

O Conselho Nacional de Justiça é órgão do Poder Judiciário e 
compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 
(uma) recondução, sendo 2 (dois) deles indicados pelo Superior Tribunal de 
Justiça: um juiz de tribunal regional federal e um juiz federal.  

Por sua vez, o art. 52, III, da Lei Maior atribui a esta Casa 
Legislativa a competência privativa para aprovar, por voto secreto, após 
arguição em sessão pública, a escolha dos Conselheiros do CNJ.  

Já o art. 101, II, i, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), confere a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a 
competência para emitir parecer sobre indicações dessa natureza.   

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), a indicada encaminhou o seu curriculum vitae, que 
passamos a resumir. 
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A Sr. Mônica Autran Machado Nobre tem por alma mater a 
Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC/SP), onde graduou-se em 1988.  

Antes do ingresso na magistratura, foi advogada nas áreas civil e 
tributária do Escritório de Advocacia Campos Machado, de 1989 a 1991. Em 
seguida, passou a exercer cargo de confiança no Segundo Tribunal de Alçada 
Civil como assessora do Juiz Antonio Carlos Marcato, de 1992 a 1995. 

Foi nomeada Juíza Federal Substituta e tomou posse no cargo em 
1996, com exercício na 22ª Vara Cível de São Paulo até o ano 2000. Nos anos 
seguintes, atuou na 3ª Vara de Execuções Fiscais e na 4ª Vara Cível. É 
Desembargadora Federal desde 2013, e nos últimos dez anos atuou em diversas 
comissões e conselhos no âmbito do TRF3. Ainda, integra a 4ª Turma, 
especializada em Direito Público.  

Paralelamente às atividades jurisdicionais, foi coordenadora do 
Programa de Conciliação no biênio 2014/2016, em que o TRF3 foi um dos 
vencedores na categoria “maiores índices de composição durante a semana 
nacional de conciliação de 2015”. 

A indicada relata ainda a participação em diversos eventos 
especializados da magistratura, como palestrante, expositora, presidente de 
mesa e mediadora, denotando compromisso com o seu aperfeiçoamento 
profissional e também de seus pares. Por exemplo, proferiu a palestra “O 
Gabinete da Conciliação”, em maio de 2014, no curso de formação dos 
aprovados no XVII concurso público para o provimento do cargo de Juiz 
Federal Substituto.  

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, b, do RISF, a indicada 
apresentou declaração de que possui parentes que desempenham atividades 
públicas vinculadas à sua atividade profissional. Seu cônjuge, Marcelo Rossi 
Nobre, é advogado e atuou como Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça 
de 26 de março de 2008 a 4 de maio de 2012.  

Ainda, a Sra. Mônica Autran Machado Nobre declara não ter 
participado, em qualquer tempo, como sócia, proprietária ou gerente de 
empresas ou entidades não governamentais.  
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Nos últimos dez anos, a indicada exerceu ininterruptamente o 
cargo de Desembargadora do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Portanto, 
dada a natureza de seu cargo, atuou em juízo.   

Quanto a ações judiciais, a indicada informa que inexiste 
procedimento em tramitação em que figure como autora ou ré, em todo ou 
qualquer grau de jurisdição. Adicionalmente, informa que inexistem quaisquer 
procedimentos administrativo-disciplinar em que figure como parte.  

Na documentação que instrui esta indicação, há declaração de que 
se encontra em situação de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual e 
municipal, conforme certidões anexas.  

Por fim, em conformidade com o art. 383, I, c, do RISF, a indicada 
apresentou argumentação, em que expõe sua experiência profissional e 
formação técnica, a justificarem, em seu entendimento, a nomeação para o 
cargo.   

Ante o exposto, consideramos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente 
indicação. 

Sala da Comissão, 

Senadora AUGUSTA BRITO 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 22, DE 2023

(nº 1.108/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora DANIELA PEREIRA MADEIRA, para compor o
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.

AUTORIA: Superior Tribunal de Justiça

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-
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Ofício-e STJ/GP n. 1108/2023
 

Brasília, 13 de setembro de 2023.
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

 

Assunto: Indicação de Magistradas para compor o CNJ

 

Senhor Presidente,

 

1 Encaminho à elevada consideração de Vossa Excelência os nomes das
candidatas escolhidos, na sessão plenária realizada em 13 de setembro de 2023, pelo Plenário
desta Corte, para compor o Conselho Nacional de Justiça no biênio 2023/2025, nos termos do
art. 103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal:

Desembargadora Federal Mônica Autran Machado Nobre, do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região
Juíza Federal Daniela Pereira Madeira, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região

2 Informo, ainda, que a documentação de que trata a Resolução n. 7, de 27 de abril
de 2005, do Senado Federal será remetida a essa Casa diretamente pelas indicadas.

 

Atenciosamente,

 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2023, às 17:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3698764 e o código CRC 242EF82C.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIELA PEREIRA MADEIRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:28:42 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.
Código de controle da certidão: 5DD8.89B7.9A30.8806
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  19/09/2023  , em referência ao pedido  318520/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

NOME:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

CPF:

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: BKEF.5211.0A90.6312

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 19/09/2023  às  16:31:21.8

Esta certidão tem validade até  17/03/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução n  2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/09/2023  às  16:31:21.9

informações pessoais
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2023.1.3619835-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 19/09/2023 17:21

VÁLIDA ATÉ : 18/12/2023

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

informações pessoais
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Procuradoria Geral do Município

Procuradoria da Dívida Ativa

Protocolo de Requerimento de Certidão

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Nº protocolo:

Andamento:

Data da solicitação:

Previsão entrega:

Data da emissão:

Informações da certidão

Código de controle:

Data de validade:

9903404221

Solicitada

19/09/2023

29/09/2023

Situação Fiscal:

Observações complementares:

Informações do contribuinte

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

Fisica

Informações do requerente

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

Física

Informações ao contribuinte:

Guarde bem o Nº do Protocolo, pois é com ele que você fará consultas do andamento de requerimento, 

assim como imprimir a certidão quando ela estiver pronta.

As certidões do tipo Positiva e Positiva com Efeito Negativa deverão ser retiradas pessoalmente no 

posto de atendimento da Procuradoria Geral do Município, localizada na rua 7 de Setembro, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, no horário entre 9:00 hs às 16:00 hs

O prazo para disponibilização da Certidão de Situação Fiscal será de 8 (oito) dias úteis a contar do dia 

seguinte ao da solicitação. O andamento do pedido poderá ser acompanhado pela Internet.

Procuradoria Geral do Município - Travessa do Ouvidor Nº 4, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 

20040-040

informações pessoais

informações pessoais
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 22, de 2023, do 
Superior Tribunal de Justiça, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal, a 
indicação da Senhora DANIELA PEREIRA 
MADEIRA, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, no biênio 2023/2025. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a indicação da Senhora Daniela Pereira Madeira ao cargo de 
Conselheira do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O nome foi escolhido pelo 
Plenário do Superior Tribunal de Justiça (STJ), na forma do art. 103-B, VII, da 
Constituição Federal, conforme atesta o Ofício expedido pela Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, Presidente daquele colendo Tribunal da Cidadania. 

Consoante o § 2º do mesmo artigo, a nomeação compete ao 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
deste Senado Federal. Visando a auxiliar a Casa no exercício desse importante 
múnus constitucional, a Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005, determina que 
esta CCJ proceda à arguição pública da indicada. 

Para tal fim, exige-se que a indicação seja acompanhada de 
currículo, detalhando sua qualificação, formação acadêmica e experiência 
profissional (art. 5º, I); informação de que não é aparentada de membro ou 
servidor do Poder ou instituição responsável pela indicação (art. 5º, II); 
declaração sobre eventual cumprimento de sanções criminais ou 
administrativo-disciplinares e respectivos procedimentos instaurados (art. 5º, 
III); e declaração de que não é mandatária ou aparentada de mandatário do 
Poder Legislativo de qualquer ente da federação (art. 5º, IV). 
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São documentos que se encontram respectivamente às fls. 4-7, 8, 
16 e 15 do Avulso, não se constatando qualquer omissão ou irregularidade que 
demande correção. As declarações prestadas fizeram-se ainda acompanhar de 
todos os documentos referidos pelo art. 383 do Regimento Interno deste Senado 
Federal. 

De forma a permitir maior familiaridade com a trajetória 
acadêmica e profissional da indicada, passamos a descrever brevemente seu 
currículo. 

Daniela Madeira é juíza federal vinculada ao Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF-2), titular da 4ª Vara Federal do Rio de Janeiro 
(Capital). Ingressou na magistratura em 2002, após aprovação em concurso 
público de provas e títulos, tendo ainda desempenhado, nessas mais de duas 
décadas no Poder Judiciário, relevantes atribuições junto a outros de seus 
órgãos. 

Destaca-se a atuação como juíza auxiliar da Corregedoria do 
Conselho da Justiça Federal (CJF), da Turma Nacional de Uniformização 
(TNU) dos juizados especiais federais, bem como do próprio CNJ, função esta 
que exerce até a atualidade. No período, participou de importantes projetos, a 
exemplo da construção do Sistema Eletrônico de Registros Públicos (Serp). 

Nesse sentido, parece-nos relevante pontuar que o conhecimento 
prático sobre o funcionamento do órgão, por nele atuar desde 2022 – tempo 
comparável à duração do próprio mandato de que agora, uma vez aprovado seu 
nome, será investida –, certamente contribuirá para o bom desempenho das 
atribuições do cargo de Conselheira. 

Daniela Madeira auxiliou também na coordenação das jornadas do 
CJF, nas áreas de direito notarial e registral, direito tributário e prevenção e 
solução extrajudicial de litígios. É integrante do Centro de Pesquisas Judiciais 
da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e da Comissão Temática de 
Direito Processual Civil da Escola da Magistratura do TRF-2. 

Graduada em Direito pela Universidade Santa Úrsula, no Rio de 
Janeiro, tem mestrado pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro e 
doutorado pela Universidade Complutense de Madrid, na Espanha. É também 
autora de livros e capítulos de livros em idioma nacional e estrangeiro, além de 
artigos e outras produções acadêmicas. 
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Em face do exposto, verifica-se que a Senhora Daniela Pereira 
Madeira apresentou a documentação necessária para a avaliação, por esta 
Comissão, dos requisitos constitucionais para o exercício do cargo de 
Conselheira do CNJ. Reputamos que a matéria se encontra, ademais, 
regularmente instruída, estando pronta para deliberação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 23, DE 2023

(nº 2.339.517/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos IV e V, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.

AUTORIA: Supremo Tribunal Federal

Página da matéria
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Praça dos Três Poderes - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br
Gabinete do Diretor-Geral, Sede, 2º andar, sala A-205

Ofício 2339517/PRES. STF

Brasília-DF, 04 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF
 
 
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional de Justiça.

 

Senhor Presidente,

 

1. Comunico a Vossa Excelência que, em Sessão Administrativa realizada entre os dias 19 e
21 de setembro de 2023, o Supremo Tribunal Federal indicou, para compor o Conselho Nacional de
Justiça  biênio 2023-2025, na forma do disposto no art. 103-B, incs. IV e V, da Constituição Federal, o
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
e a Juíza de Direito RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
de Janeiro.

2. Encaminho a documentação exigida pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado
Federal, pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 27 de abril de 2005, e pelo Ato nº 1, de 17 de outubro
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para apreciação por essa Casa Legislativa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ministro Luís Roberto Barroso , PRESIDENTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em 04/10/2023, às 19:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 2339517 e o
código CRC FE213517.

007147/2023 2339517v6

Ofício PRES. STF 2339517         SEI 007147/2023 / pg. 1
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DECLARAÇÃO

JOSÉ  EDIVALDO  ROCHA  ROTONDANO,  brasileiro,  solteiro,  Desembargador  do

Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,  indicado  para  o  cargo  de  Conselheiro do  Conselho

Nacional de Justiça, declara, perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo

art. 383, I, b, 1 do Regimento Interno e pelo art. 5º, I, da RSF 7/05, que:

-  Não possui parentes que exerçam atividades públicas ou privadas vinculadas à sua

atividade profissional.

Brasília, 24 de setembro de 2023.

JOSÉ EDIVALDO ROCHA  ROTONDANO

DESEMBARGADOR ESTADUAL INDICADO PELO STF PARA INTEGRAR O

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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DECLARAÇÃO

JOSÉ  EDIVALDO  ROCHA  ROTONDANO, brasileiro,  solteiro,  Desembargador  do

Tribunal de Justiça da Bahia, indicado para o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional

de Justiça, declara, perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I,

b, 2 do Regimento Interno, que:

- Não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente de empresas ou

entidades não governamentais.

Brasília, 24 de setembro de 2023.

JOSÉ EDIVALDO ROCHA  ROTONDANO

DESEMBARGADOR ESTADUAL INDICADO PELO STF PARA INTEGRAR O

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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DECLARAÇÃO

JOSÉ  EDIVALDO  ROCHA  ROTONDANO, brasileiro,  solteiro,  Desembargador  do

Tribunal de Justiça da Bahia, indicado para o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional

de Justiça, declara, perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I,

b, 3 do Regimento Interno, a regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal,

conforme documentação anexa.

Brasília, 24 de setembro de 2023.

JOSÉ EDIVALDO ROCHA  ROTONDANO

DESEMBARGADOR ESTADUAL INDICADO PELO STF PARA INTEGRAR O

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:56 do dia 07/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2024.
Código de controle da certidão: 2C3B.06D7.9E3E.F8D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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24/09/2023, 19:33 about:blank

about:blank 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Bra il

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 

Nome  JOSE EDIVALDO ROCHA ROTONDANO

Data de Nascimento: 

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador  00

 

Comprovante emitido às: 19:33:19 do dia 24/09/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0423.8DA6.30D8.1288

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

informações pessoais

informações pessoais
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24/09/2023, 19:36 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador  PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Nome: JOSE EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
CPF:

Número da Certidão: 365850

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral de inscrição municipal de atividades como
pessoa física, quando houver, ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 19:35:39 horas do dia 24/09/2023.
Válida até dia 24/10/2023.

Código de controle da certidão: FED0.096D.6CB2.DF9D.486B.B30A.01B6.D9DB

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http //www sefaz salvador ba gov br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima

informações pessoais
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DECLARAÇÃO

JOSÉ  EDIVALDO  ROCHA  ROTONDANO,  brasileiro,  solteiro,  Desembargador  do

Tribunal de Justiça da Bahia, indicado para o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional

de Justiça, declara, perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I,

b, 4 do Regimento Interno e art. 5º, III, da Resolução n. 7/05, que:

-  Não existem ações judiciais,  seja  como autor  ou  réu,  em todo e  qualquer  grau de

jurisdição,  bem como procedimento  administrativo-disciplinar,  conforme  documentação

anexa.

Brasília, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ EDIVALDO ROCHA  ROTONDANO

DESEMBARGADOR ESTADUAL INDICADO PELO STF PARA INTEGRAR O

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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DECLARAÇÃO

JOSÉ  EDIVALDO  ROCHA  ROTONDANO,  brasileiro,  solteiro,  Desembargador  do

Tribunal de Justiça da Bahia, indicado para o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional

de Justiça, declara, perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I,

b, 5 do Regimento Interno, que:

- Atua no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, desde abril de 2012, exercendo o cargo

de Desembargador.

Brasília, 24 de setembro de 2023.

JOSÉ EDIVALDO ROCHA  ROTONDANO

DESEMBARGADOR ESTADUAL INDICADO PELO STF PARA INTEGRAR O

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Exmo. Senhor Senador da República,

Eu, José Edivaldo Rocha Rotondano, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado da

Bahia, apresento breve histórico profissional e acadêmico, a fim de demonstrar experiência

jurisdicional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da

função de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

No ano de 1983, graduei em Direito pela Faculdade de Direito de Ilhéus/Ba da Universidade

Estadual de Santa Cruz, tornando-me especialista em Direito Civil e Processual Civil pela

Universidade Federal da Bahia – UFBA, em 1995.

Em 1984, logrei aprovação no concurso público para o Ministério Público do Estado da

Bahia, tendo exercido a promotoria de justiça nas Comarcas de Casa Nova, São Francisco

do Conde, Vitória da Conquista, Feira de Santana, Camaçari e Salvador, entre os anos de

1984 a 2005. Neste mesmo ano, fui promovido ao cargo de Procurador de Justiça, com

atuação nas áreas Cível e Criminal. 

Paralelamente, durante a carreira no MP/BA, exerci as seguintes funções administrativas:

conselheiro do Conselho Superior do Ministério Público – CSMP; membro da Comissão

Examinadora  do  Concurso  Público  para  provimento  de  cargos  dos  Juizados  Especiais;

assessor  especial  do  Gabinete  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça;  Membro  da  Comissão

Examinadora  do  Concurso  Público  de  Provas  e  Títulos  para  o  ingresso  na  Carreira  do

Ministério Público, Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça

Cíveis, Fundações e Eleitorais – CAOCIF; e coordenador do Centro de Apoio Operacional

às Promotorias de Justiça do Meio-Ambiente. Durante a minha carreira no MP, desenvolvi e

executei relevantes projetos departamentais, como por exemplo: Paternidade Responsável e

Família Legal.

Já em 2012, alcei o cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,

pela vaga do quinto constitucional. Na atividade judicante, integro o Tribunal Pleno,  bem

como judiquei na 5ª Câmara Cível, tendo sido eleito Presidente da referida unidade, por
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duas vezes (2014-2015 e 2020-2021); a 2ª Câmara Cível; as Seções Cíveis Reunidas; e a

Seção Cível de Direito Público, unidade na qual presidi por uma gestão (2014-2015).

No  âmbito  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  assumi  as  seguintes  funções

administrativas: Membro do Grupo de Trabalho instituído pela Corregedoria Nacional de

Justiça para acompanhar o retorno ao trabalho presencial na Justiça; Membro do Comitê

Gestor  do  Fundo Estadual  de  Segurança  dos  Magistrados  –  FUNSEG-BA; Membro do

Grupo  de  Trabalho  instituído  pela  Corregedoria  Nacional  de  Justiça,  encarregado  para

elaborar estudos e propostas destinadas ao planejamento, à implantação e ao funcionamento

do Sistema Eletrônico de Registros Públicos; Membro do Comitê de Governança – CGOV;

Integrante do Conselho da Magistratura; Corregedor Geral da Justiça do TJBA; Membro da

Comissão  Especial  de  Informática;  Membro  do  Grupo  de  Trabalho  instituído  para

aprimoramento  do  Pje;  Presidente  do  Grupo  de  Trabalho  de  Domicílio  Eletrônico;

Presidente do Grupo de Trabalho instituído para definir e acompanhar as regras de negócio

do sistema de  business  intelligence;  Vice-Presidente  e  Corregedor do Tribunal  Regional

Eleitoral da Bahia; Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para o cargo de

Juiz Substituto do Tribunal de Justiça da Bahia; Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

da Bahia; Vice-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia; Membro e Presidente da

Comissão para realização de estudos destinados a adequar o Regimento Interno do TJBA ao

novo Código de Processo Civil; Membro e Presidente da Comissão de Segurança do TJBA;

Membro da Comissão Especial e Temporária para apresentar propostas de alteração da Lei

de Organização Judiciária do Estado e Regimento Interno do TJBA; Membro da Comissão

de definição do perfil profissiográfico para cargo de juiz substituto; Presidente da Comissão

de  Concurso  Público  de  provas  e  títulos  para  outorga  de  delegação  das  serventias

extrajudiciais do Estado da Bahia.

Fui  eleito  Vice-Presidente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Bahia  –  TRE,  em  2016,

assumindo a Presidência do órgão no biênio 2017-2019, e, em seguida, cumulei os cargos de

Corregedor Eleitoral e Vice-Presidente da Corte, no biênio 2019-2020. Durante as minhas

Gestões,  desenvolvi  e  executei  importantes  projetos  departamentais,  como por exemplo:

Biometrização do eleitorado; Eleitor do Futuro; Político do Futuro e Sessões Itinerantes.
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No ano de 2022, tomei posse como Corregedor Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia, para o biênio 2022-2024, tendo sido, também, eleito Presidente do Fórum

Fundiário Nacional das Corregedorias Gerais dos Tribunais de Justiça, em abril daquele ano,

e empossado no cargo de Presidente do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais dos

Tribunais  de  Justiça  do  Brasil  (CCOGE),  em  janeiro  de  2023.  Enquanto  Corregedor,

elaborei  e  implementei  diversos  projetos  significativos:  “Encontro  com o  Corregedor”;

“Regularização Fundiária”; “Virando a Página”; e “Enfim, nós!”.

Brasília, 25 de setembro de 2023.

José Edivaldo Rocha Rotondano

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Indicado pelo STF para integrar o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça
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Gabinete do Senador CID GOMES 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 23, de 2023, do 
Supremo Tribunal Federal, que submete à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso 
IV, da Constituição Federal, a indicação do Senhor 
JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, para 
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no 
biênio 2023/2025. 

Relator: Senador CID GOMES 

O Supremo Tribunal Federal, com base no inciso IV do caput do 
art. 103-B da Constituição Federal, indica ao Senado Federal, mediante o 
Ofício “S” nº 23, de 2023, o Sr. Desembargador José Edivaldo Rocha 
Rotondano para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Desse modo, vem a esta Comissão a análise das informações a 
respeito do indicado, cujo curriculum vitae passamos a resumir. 

O Sr. José Edivaldo Rocha Rotondano é Bacharel em Direito pela 
Universidade Estadual de Santa Cruz (1983), com especialização em Direito 
Civil e Processual Civil pela Universidade Federal da Bahia (1995). 

Foi Promotor de Justiça entre 1984 e 2005 nas comarcas de Casa 
Nova, São Francisco do Conde, Vitória da Conquista, Feira de Santana, 
Camaçari e Salvador, e, entre 2005 e 2012, foi Procurador de Justiça do Estado 
da Bahia. 

Além disso, exerceu inúmeras funções no âmbito administrativo, 
cumprindo destacar a de conselheiro do Conselho Superior do Ministério 
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Público (2006 a 2008), assessor especial do Gabinete da Procuradoria-Geral de 
Justiça (2002 a 2006), coordenador do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais (1996 a 2002) e 
coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do 
Meio Ambiente (1995). 

Em 2012, tomou posse no cargo de Desembargador do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia e, em 2016, foi eleito Vice-Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, assumindo a presidência daquele 
Tribunal nos anos de 2017 a 2019. Exerceu, também, o cargo de Corregedor 
Eleitoral nos anos de 2019 a 2020. Além disso, em 2022 tomou posse como 
Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

No exercício deste último cargo, foi, ainda, Presidente do Fórum 
Nacional Fundiário Nacional das Corregedorias-Gerais de Justiça, no ano de 
2022, e, atualmente, figura como Presidente do Colégio Permanentes de 
Corregedores e Corregedoras-Gerais dos Tribunais de Justiça. 

Em sua trajetória profissional, notabilizou-se por conduzir 
projetos de relevante impacto social, a exemplo do “Paternidade Responsável”, 
“Eleitor do Futuro”, “Regularização Fundiária” e educação no sistema 
prisional. 

Dentre as inúmeras honrarias recebidas pelo indicado, destacam-
se a Medalha da Comenda Ministro Prado Kelly (2023), a Medalha de Honra 
ao Mérito Décio Antônio Erpen (2022), a Medalha 22 de Abril (2022), a 
Medalha da Aviação Policial Militar da Bahia (2022), a Medalha do Mérito da 
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (2019), a Medalha do 
Mérito Acadêmico Eleitoral Ministro Francisco Peçanha Martins (2019), a 
Medalha de Mérito Policial Militar (2018) e a Medalha Comenda Dois de Julho 
(2018). 

 Por fim, instruem a presente indicação todas as declarações e os 
documentos requeridos pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, 
pelo art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2005, e pelo art. 1º do Ato 
nº 1, de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras e os Senhores 
Senadores integrantes desta Comissão dispõem de suficientes elementos para 
deliberar sobre a presente indicação para o Conselho Nacional de Justiça. 

S
F

/
2

3
7

1
7

.
0

1
9

5
5

-
8

0

221



 
 

 

3

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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7

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



Curriculum Vitae – Dra. Renata Gil de Alcantara Videira 

Renata Gil Alcantara Videira, nascida em São Gonçalo, cidade do Rio de Janeiro, em 

14 de julho de 1971. 

Formada em Direito pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) tem 

especialização em Segurança Pública pela Universidade Federal Fluminense (NUCLEF-UFF) no 

primeiro semestre de 2007, e Mestre pelo Instituto Brasiliense de Direito Público, IDP - mestrado 

Profissional em Direito (2022). 

Em 1998, após servir dois escritórios de advocacia, Renata tornou-se juíza de direito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), assumindo as Comarcas de Conceição 

de Macabu (1998-2001) e Silva Jardim (2001-2003). Posteriormente, assumiu a titularidade da 2ª 

Vara de Rio Bonito (2003-2007), quando em outubro de 2007, foi empossada titular da 40ª Vara 

Criminal da Comarca Capital. 

Foi coordenadora dos Polos Eleitorais do Rio de Janeiro para as eleições de 2012, 

além de atuar como coordenadora adjunta da pesquisa “Quem somos. A magistratura que 

queremos.”, realizada em conjunto pela Associação dos Magistrados Brasileiros e Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ). 

Obteve destaque com a criação e coordenação da Central de Assessoramento 

Criminal no TJRJ, cartório de funcionários “sem rosto”, iniciativa reconhecida como modelo pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

De 2008 até 2010, foi representante da Associação dos Magistrados do Estado do 

Rio de Janeiro (AMAERJ). Em janeiro de 2011, Renata foi eleita Vice-Presidente de Direitos 

Humanos da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) para o triênio 2011/2013. 

Em fevereiro 2016, foi eleita presidente da AMAERJ, biênio 2016/2017, destacando 

em sua gestão a necessidade de uma promoção maior da igualdade de gênero e raça dentro dos 

tribunais brasileiros. Renata foi responsável pela organização do prêmio “AMAERJ Patrícia Acioli 

de Direitos Humanos” que premia diversas ações relativas às pautas sociais importantes. No mesmo 

ano foi empossada Vice-Presidente institucional da Associação dos Magistrados Brasileiros, triênio 

2017/2019, onde coordenou a pesquisa da AMB “Quem somos. A magistratura que queremos” 

realizada em conjunto com a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ). 
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Em seu segundo mandato como presidente da AMAERJ, reeleita com 685 votos, no biênio 

2018/2019, criou o projeto socioambiental Remada Limpa, uma ação voluntária de conscientização 

ambiental e coleta de lixo com canoas havaianas na Baía de Guanabara, sede das competições de 

vela na Olimpíada 2016. 

No ano de 2019, Renata foi eleita Presidente da Associação dos Magistrados 

Brasileiros, triênio 2020/2022, com quase 80% dos votos, sendo a primeira mulher a assumir a 

presidência da AMB, reafirmando a necessidade de união da magistratura brasileira e aproximação 

com a sociedade. A jurista passou a integrar o grupo de trabalho criado pela presidência do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que institui a política nacional de incentivo a participação 

institucional feminina no Poder Judiciário. 

Renata foi a primeira juíza brasileira a avaliar um país no Grupo de Ação Financeira 

da América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo, a primeira juíza 

estadual a participar da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro 

(ENCCLA) e idealizou no Rio de Janeiro a Central de Assessoramento Criminal (CAC) - iniciativa 

reconhecida como modelo pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Já palestrou cursos para juízes 

e promotores em Angola no combate à corrupção e lavagem de dinheiro. 

Durante a pandemia de Covid-19, idealizou a campanha #ajustiçanãopara de 

valorização do trabalho da magistratura, com mais de 6 mil publicações nas mídias sociais, também 

lançou a Campanha Sinal vermelho contra a violência doméstica em parceria com o CNJ e 

apresentou ao Congresso Nacional o Pacote Basta (PL 741/2021) que no dia 28/07/2021 foi 

sancionado como a Lei n. 14.188/21, que define o programa de cooperação “Sinal Vermelho contra 

a Violência Doméstica” como uma das medidas de enfrentamento da violência doméstica e familiar 

contra a mulher. Renata é uma das principais ativistas da causa no mundo, conquistando inúmeros 

prêmios por sua atuação. 

Em Outubro de 2021, com o apoio da Associação Internacional de Juízas Mulheres, 

ela resgatou 7 juízas do Afeganistão que estavam sofrendo ameaças pelo Talibã, a juíza Renata foi 

responsável por articular a concessão de visto humanitário e pela acolhida das juízas afegãs e suas 

famílias no Brasil, o sucesso do plano de acolhimento rendeu o Prêmio Faz a Diferença do jornal O 

Globo, na categoria Mundo. 

Durante o mandato, coleciona condecorações e homenagens de honra ao mérito pela 

excelência dos trabalhos prestados à magistratura, temos os exemplos do Colar do Mérito Judiciário 

do TJ-PI Colar do Mérito Judiciário das Justiças Militares Estaduais,Colar do Mérito do Ministério 

Público – RJ, Medalha de Mérito do Colégio de Ouvidores da Justiça Eleitoral, Medalha Exército 

Brasileiro em reconhecimento aos serviços relevantes em prol do Exército Brasileiro e recemente o 
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relevante contribuição na defesa dos direitos da mulher e questões do gênero no Brasil. 

Foi nomeada Juiza Auxiliar da Corregedoria Nacional em janeiro de 2023, cargo 

que ocupa até a presente data. 

Idealizadora do Instituto Nós por Elas, lançado em abril de 2023, que promove 

campanhas, ações e atos públicos para que toda mulher, independente de idade, classe social, 

etnia, religião, ideologia política e orientação sexual, possa viver uma vida sem medo de exercer 

sua individualidade. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA 

Juíza de Direito 
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Exmo. Senhor Senador da República, 

Eu, Renata Gil de Alcantara Videira, juíza de direito do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, apresento breve histórico profissional e 

acadêmico, a fim de demonstrar experiência jurisdicional, formação técnica adequada 

e afinidade intelectual e moral para o exercício da função de Conselheira do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

Logrei o bacharelado em Direito pela Universidade Estadual do Rio de 

Janeiro (UERJ), tornando-me especialista em Segurança Pública pela Universidade 

Federal Fluminense (NUCLEF-UFF) no primeiro semestre de 2007, e mestre pelo 

Instituto Brasiliense de Direito Público, IDP - mestrado Profissional em Direito 

(2022).  

Após exercer a advocacia privada em dois escritórios, tornei-me juíza de 

direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) em 1998, assumindo 

as Comarcas de Conceição de Macabu (1998-2001) e Silva Jardim (2001-2003). 

Posteriormente, assumi a titularidade da 2ª Vara de Rio Bonito (2003-2007), quando 

em outubro de 2007, fui empossada titular da 40ª Vara Criminal da Comarca Capital. 

Fui coordenadora dos Polos Eleitorais do Rio de Janeiro para as eleições 

de 2012, além de atuar como coordenadora adjunta da pesquisa “Quem somos. A 

magistratura que queremos.”, realizada em conjunto pela Associação dos Magistrados 

Brasileiros e Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ). 

Obtive destaque com a criação e coordenação da Central de 

Assessoramento Criminal (CAC) no TJRJ, cartório de funcionários “sem rosto”, 

iniciativa reconhecida como modelo pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

De 2008 até 2010, fui representante da Associação dos Magistrados do 

Estado do Rio de Janeiro (AMAERJ). Em janeiro de 2011, fui eleita Vice-Presidente 

de Direitos Humanos da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) para o 

triênio 2011/2013. 

Em fevereiro 2016, fui eleita presidente da AMAERJ, biênio 2016/2017, 

destacando em minha gestão a necessidade de uma promoção maior da igualdade de 

gênero e raça dentro dos tribunais brasileiros. Fui responsável pela organização do 

prêmio “AMAERJ Patrícia Acioli de Direitos Humanos” que premia diversas ações 

relativas às pautas sociais importantes. No mesmo ano fui empossada Vice-Presidente 

institucional da Associação dos Magistrados Brasileiros, triênio 2017/2019, onde 
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coordenei a pesquisa da AMB “Quem somos. A magistratura que queremos” 

realizada em conjunto com a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 

(PUC-RJ). 

No segundo mandato como presidente da AMAERJ, reeleita com 685 

votos, no biênio 2018/2019, criei o projeto socioambiental Remada Limpa, uma ação 

voluntária de conscientização ambiental e coleta de lixo com canoas havaianas na 

Baía de Guanabara, sede das competições de vela na Olimpíada 2016. 

No ano de 2019, fui eleita Presidente da Associação dos Magistrados 

Brasileiros, triênio 2020/2022, com quase 80% dos votos, sendo a primeira mulher a 

assumir a presidência da AMB, reafirmando a necessidade de união da magistratura 

brasileira e aproximação com a sociedade. Passei a integrar o grupo de trabalho 

criado pela presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que institui a política 

nacional de incentivo a participação institucional feminina no Poder Judiciário. 

Fui a primeira juíza brasileira a avaliar um país no Grupo de Ação 

Financeira da América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do 

Terrorismo (GAFISUD) e a primeira juíza estadual a participar da Estratégia Nacional 

de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA). Já palestrei cursos para 

juízes e promotores em Angola no combate à corrupção e lavagem de dinheiro. 

Durante a pandemia de Covid-19, idealizei a campanha #ajustiçanãopara 

de valorização do trabalho da magistratura, com mais de 6 mil publicações nas mídias 

sociais, também lancei a Campanha Sinal vermelho contra a violência doméstica em 

parceria com o CNJ e apresentei ao Congresso Nacional o Pacote Basta (PL 

741/2021) que no dia 28/07/2021 foi sancionado como a Lei n. 14.188/21, que define 

o programa de cooperação “Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica” como uma

das medidas de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Em Outubro de 2021, com o apoio da Associação Internacional de Juízas 

Mulheres, resgatamos 07 juízas do Afeganistão que estavam sofrendo ameaças pelo 

Talibã. Fui responsável por articular a concessão de visto humanitário e pela acolhida 

das juízas afegãs e suas famílias no Brasil. O sucesso do plano de acolhimento rendeu 

o Prêmio Faz a Diferença do jornal O Globo, na categoria Mundo.

Durante o mandato na AMB, recebi condecorações e homenagens de honra 

ao mérito pela excelência dos trabalhos prestados à magistratura, como o Colar do Mérito 

Judiciário do TJ-PI, Colar do Mérito Judiciário das Justiças Militares Estaduais, Colar 

do Mérito do Ministério Público – RJ, Medalha de Mérito do Colégio de Ouvidores da 

Justiça Eleitoral, Medalha Exército Brasileiro em reconhecimento aos serviços 

relevantes em prol do Exército Brasileiro e o Diploma Bertha Lutz do Senado Federal 
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dos direitos da mulher e questões do gênero no Brasil. 

Fui nomeada Juiza Auxiliar da Corregedoria Nacional em janeiro de 

2023, cargo  que ocupo até a presente data. 

Sou uma das idealizadoras do Instituto Nós por Elas, lançado em abril de 

2023, que promove campanhas, ações e atos públicos para que toda mulher, 

independente de idade, classe social, etnia, religião, ideologia política e orientação 

sexual, possa viver uma vida sem medo de exercer sua individualidade. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA 

    Juíza de Direito 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 24, DE 2023

(nº 2.339.517/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos IV e V, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025, em vaga destinada a
Juiz estadual.

AUTORIA: Supremo Tribunal Federal

Página da matéria
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Praça dos Três Poderes - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br
Gabinete do Diretor-Geral, Sede, 2º andar, sala A-205

Ofício 2339517/PRES. STF

Brasília-DF, 04 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

Assunto: Indicação para o Conselho Nacional de Justiça.

Senhor Presidente,

1. Comunico a Vossa Excelência que, em Sessão Administrativa realizada entre os dias 19 e
21 de setembro de 2023, o Supremo Tribunal Federal indicou, para compor o Conselho Nacional de
Justiça – biênio 2023-2025, na forma do disposto no art. 103-B, incs. IV e V, da Constituição Federal, o
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
e a Juíza de Direito RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
de Janeiro.

2. Encaminho a documentação exigida pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado
Federal, pela Resolução do Senado Federal nº 7, de 27 de abril de 2005, e pelo Ato nº 1, de 17 de outubro
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para apreciação por essa Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ministro Luís Roberto Barroso , PRESIDENTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em 04/10/2023, às 19:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2339517 e o
código CRC FE213517.

007147/2023 2339517v6
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DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 1 do 

Regimento Interno e pelo art. 5º, I, da RSF 7/05, que: 

- Não possui parentes que exerçam atividades públicas ou privadas vinculadas

à sua atividade profissional. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
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DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo Art. 5º, IV, da 

Resolução n. 7/05, que: 

- Não é membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro desses Poderes. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
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DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 2 do 

Regimento Interno, que: 

- Não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente de

empresas ou entidades não governamentais, tendo, contudo, exercido a 

Presidência da Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro - 

AMAERJ nos biênios 2016/2017 e 2018/2019 e a Presidência da Associação dos 

Magistrados Brasileiros - AMB no triênio 2020/2022 e tendo sido uma das 

cofundadoras do Instituto Nós Por Elas em 2021. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
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DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 3 do 

Regimento Interno, a regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal, 

conforme documentação anexa. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:08:44 do dia 31/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2023.
Código de controle da certidão: 3D48.5793.7FFF.6A67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais

Avulso do OFS 24/2023   [10 de 17]

233



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2023.1.3644702-3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 CAD-ICMS : Não inscrito 

de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,

CPF / CNPJ : informações pessoais
NOME /  RAZÃO SOCIAL : •••••••••••••••••• 

até a 
CERTIFICA-SE 

presente data, 
para 

NÃ
fins 

O CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 25/09/2023 11 :11 

VÁLIDA ATÉ: 24/12/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004. 

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br. 

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD). 

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

4SCB8C3MMM

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a RENATA GIL 

DE ALCANTARA VIDEIRA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas físicas - CPF sob o nº  informações 
pessoais, com endereço no(a) informações pessoais, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 13/01/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 28/09/2023Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6
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DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 4 do 

Regimento Interno e art. 5º, III, da Resolução n. 7/05, que: 

- Não existem ações judiciais, seja como autor ou réu, em todo e qualquer grau

de jurisdição, bem como procedimento administrativo-disciplinar. 

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 

Avulso do OFS 24/2023   [13 de 17]

236



DECLARAÇÃO 

Renata Gil de Alcantara Videira, brasileira, casada, Juíza de Direito, indicada 

para o cargo de Conselheira do Conselho Nacional de Justiça, declara, 

perante o Senado Federal, para os fins determinados pelo art. 383, I, b, 5 do 

Regimento Interno, que: 

- Atua nos seguintes juízos:

1. De 2007 até a presente data, 40ª Vara Criminal da Comarca da Capital

do Estado do Rio de Janeiro, Juíza de Direito

2. De 2022 até a presenta data, 12ª Vara de Fazenda da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro, Juíza de Direito

Brasília, 25 de setembro de 2023. 

Renata Gil de Alcantara Videira 

JUÍZA DE DIREITO INDICADA PELO STF PARA INTEGRAR O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” (OFS) nº 24, 
de 2023, do Supremo Tribunal Federal, que 
submete à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art. 103-B, incisos IV e V, da 
Constituição Federal, a indicação da Senhora 
RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA, para 
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no 
biênio 2023/2025, em vaga destinada a Juiz 
estadual. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) a indicação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), da 
Senhora RENATA GIL DE ALCÂNTARA VIDEIRA, para integrar o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada a juiz estadual, nos 
termos do inciso V do art. 103-B da Constituição Federal, do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e da Resolução do Senado 
Federal nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Nos termos da Constituição Federal, os membros do CNJ serão 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 7, 
de 2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, deste mesmo colegiado, 
proceder à sabatina dos indicados. 

A indicada encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a 
resumir. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Sua Excelência graduou-se em Direito pela Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), especializou-se em Segurança Pública 
pela Universidade Federal Fluminense (UFF), e obteve o título de mestre 
pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). 

Ingressou na magistratura em 1998, ao tomar posse como juíza 
de direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), 
servindo em diversas comarcas. Destacou-se pela criação da Central de 
Assessoramento Criminal no TJRJ, cartório de funcionários “sem rosto”, 
iniciativa reconhecida como modelo pelo CNJ. 

No ano de 2016, foi eleita presidente da Associação dos 
Magistrados do Estado do Rio de Janeiro (AMAERJ), onde exerceu dois 
mandatos, pautando sua gestão por inciativas de cunho social, como o 
projeto socioambiental Remada Limpa, voltado à coleta de lixo voluntária 
na Baía de Guanabara. 

Em 2019, a indicada foi eleita presidente da Associação dos 
Magistrados Brasileiros (AMB) para o triênio 2020/2022, tornando-se a 
primeira mulher a ocupar o cargo. Durante a pandemia de Covid-19, ela 
liderou campanhas importantes como A Justiça Não Para e, em parceria com 
o CNJ, a Campanha Sinal Vermelho contra a violência doméstica. 

Sua Excelência tem sido uma ativista em prol dos direitos 
humanos, com foco na igualdade de gênero e raça no Judiciário. Foi 
reconhecida por seus esforços em diversas ocasiões, incluindo o resgate, com 
o apoio da Associação Internacional de Juízas Mulheres, de juízas afegãs 
ameaçadas pelo Talibã e a idealização do Instituto Nós por Elas, lançado em 
abril de 2023. 

Atualmente, a indicada é Juíza Auxiliar da Corregedoria 
Nacional, um cargo que ocupa desde janeiro de 2023. 

Além do currículo, acompanham a indicação os documentos 
exigidos pelo art. 383, I, do RISF, e pelo art. 5º da Resolução do Senado 
Federal nº 7, de 2005. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências para a 
instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores 
Senadores e Senhoras Senadoras da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente 
indicação para o Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão,            de novembro de 2023. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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8

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 25, DE 2023

(nº 731/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso III, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Guilherme Augusto Caputo Bastos, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao Ministro do Tribunal
Superior do Trabalho.

AUTORIA: Tribunal Superior do Trabalho

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra 8, Conjunto A, Bloco B, 5.º Andar, Sala B5.47 
 Brasília  DF - 70070-600 
Telefone: (61) 3043-4252 
E-mail: presidencia@tst.jus.br 

OFÍCIO TST.GP Nº 731 

 

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

Brasília  DF 

 

Assunto: Indicação do Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do 

Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha e do 

Excelentíssimo Senhor Guilherme Guimarães Feliciano para integrarem o Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência que o Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária, decidiu indicar o nome do 

Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, e do Excelentíssimo Senhor Guilherme 

Guimarães Feliciano, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, para integrarem o 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 103-B, incisos III, VIII e IX, da 

Constituição da República, respectivamente, consoante consta das anexas Resoluções 

Administrativas nº 2.501, 2.502 e 2.503, de 16 de outubro de 2023. 

Submeto, assim, as indicações em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2º, do Texto Constitucional. 
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OFÍCIO TST.GMCB Nº 32/2023 
 

Brasília, 17 de outubro de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal  
SENADO FEDERAL 
Brasília  DF 
 
 
Assunto: Indicação  Membro do Conselho Nacional de Justiça 

 
 

Senhor Presidente,  

 

  Tendo sido indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho para compor o Conselho Nacional de 

Justiça, previsto no art. 103-B da Constituição Federal, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea b, item 

1 e § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, bem como do art. 5º, inciso II, da Resolução nº 7, de 

2005, do Senado Federal, informo a V. Exª que possuo parentes que exerceram e exercem atividades públicas 

vinculadas à estrutura do Poder Judiciário, conforme abaixo discriminados: 

 

- LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 

Grau de parentesco: Sogro 

Cargo: Ministro do Tribunal Superior do Trabalho  1981/1995 

Lotação: Tribunal Superior do Trabalho - TST 

CPF:  

 

  - CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS 

Grau de parentesco: Irmão 

Cargo: Ministro do Tribunal Superior Eleitoral  2000-2008 

Lotação: Tribunal Superior Eleitoral  TSE  vaga destinada a Juristas 

CPF:  

 

- FLÁVIA SIMÕES FALCÃO 

Grau de parentesco: Cunhada 

Cargo: Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 

Lotação: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região  TRT10 

informações pessoais

informações pessoais
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA DO CANDIDATO 

(Resolução nº 41/2013 do Senado Federal) 

 

Excelentíssimas Senhoras Senadoras, 

Excelentíssimos Senhores Senadores, 

 

Ao tempo em que cumprimento Vossas Excelências, tenho a honra de 
dirigir-me ao Senado Federal para apresentar a argumentação pessoal de que trata o 
artigo 383, inciso I, do seu Regimento Interno. 

Na Sessão Plenária do Tribunal Superior do Trabalho, realizada no dia 16 
próximo passado, tive a honra de ter meu nome sufragado, à unanimidade, pelos meus 
pares para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça na vaga 
constitucionalmente destinada ao TST, na forma do artigo 103-B, III, da Constituição 
Federal. 

Trata-se, portanto, de momento de júbilo na carreira profissional por mim 
abraçada no já distante ano de 1989  a magistratura do Trabalho. A alegria com que 
abraço a oportunidade é de igual dimensão ao senso de responsabilidade que me imbui a 
aceitar a missão e submeter meu nome à apreciação do Senado Federal para que se 
cumpra o requisito constitucional da necessária arguição pública. 

Ao dar cumprimento à exigência regimental, apresento a Vossas 
Excelências, de forma resumida, fatos, circunstâncias e êxitos a respeito da minha 
atividade acadêmica e profissional, os quais podem ser melhor avaliados pelo exame do 
Currículo Lattes que acompanha a documentação ora encaminhada ao Senado Federal. 

No que toca à minha vida acadêmica, esclareço que me graduei em 
Direito pela Universidade de Brasília no ano de 1986, havendo cursado Especialização 
em Direito do Trabalho, nos anos de 1988/1989, no Centro de Ensino Universitário de 
Brasília, ocasião na qual apresentei artigo intitulado 
Constituição , bem como em Direito Material e Processual do Trabalho pela 
Universidade de León, Espanha.  

Posteriormente, no ano de 2021, concluí Doutorado em Direito 
Desportivo na Universidade Nove de Julho, em São Paulo, defendendo a tese 

orientação do Professor Doutor Ricardo Sayeg. 
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Nos anos de 1977 a 1989, tive a honra de, na qualidade de servidor 
público aprovado por concurso público, trabalhar no extinto Tribunal Federal de 
Recursos, Tribunal do qual guardo saudosas lembranças.  

Em 1989, fui aprovado em concurso público de provas e títulos e 
nomeado para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto no egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região, com sede em Brasília/DF.  

Promovido pelo critério de merecimento em 1992, ascendi ao cargo de 
Desembargador Federal do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, 
com sede em Cuiabá/MT, em razão do desmembramento da competência territorial do 
TRT da 10ª Região. O desafio de sair da Capital Federal para assumir o cargo no 
segundo grau da magistratura do Trabalho do Estado de Mato Grosso mostrou-se, 
incialmente, desafiador, porém, em pouco tempo, revelou-se por demais prazeroso, em 
razão da acolhida sincera e pelos vínculos de amizade formados em solo pantaneiro. 

Em Mato Grosso, exerci a Presidência da Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 23ª Região (AMATRA XXIII), no biênio 1993/1995, bem como 
a Coordenadoria Geral de Eventos da referida associação de classe em 1995/1997. 

Assumi a Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região no biênio de 1995/1997, tempo em que cumulei a função de Diretor da Escola 
Judicial do Tribunal e a Presidência da Comissão de Obras para a construção do 
complexo trabalhista na cidade de Cuiabá/MT. 

Minha carreira na magistratura seguiu ao assumir a Presidência do 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região no biênio 1997/1999, tempos de 
muitos desafios, empenho funcional, foco administrativo e satisfação pessoal. 
Aproveito, aqui, a oportunidade de agradecer a todos e a cada um dos amigos que à 
minha vida foram somados naqueles tempos inesquecíveis. 

Nos anos de 2000 a 2007, atuei na qualidade de Juiz Convocado no 
Tribunal Superior do Trabalho, havendo, no final do período da convocação, para 
gáudio pessoal, funcional e familiar, sido indicado para exercer o cargo de Ministro da 
mais alta Corte Trabalhista do país.  

Tive a grata oportunidade, ainda, de ter sido eleito para atuar como Juiz 
do Tribunal Administrativo do Banco Interamericano de Desenvolvimento  BID, com 
sede na cidade de Washington-DC, Estados Unidos da América, no período de 2000 a 
2002, experiência que reputo valorosa na minha formação funcional. 
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Desde o ano de 2007, portanto, tenho a honra de integrar o Tribunal 
Superior do Trabalho, última instância de julgamento dos embates estabelecidos entre 
patrões e empregados. Penso que nosso país merece constante reflexão acerca dos 
caminhos vividos e as opções de destino a serem escolhidos por aqueles que têm a 
missão de, nas mais diversas searas, conduzi-lo. 

Olhando para trás, e refletindo sobre o caminho percorrido, ouso afirmar 
que envidei todos os esforços que ao meu alcance estavam para honrar a Justiça do 
Trabalho, exercendo com denodo a judicatura que mais próxima está do cidadão. Nunca 
desgarrando da minha casa, a magistratura do trabalho, penso que seja a hora de 
empenhar-me em levar a experiência aqui vivida para o órgão de controle 
administrativo da Justiça Nacional, o Conselho Nacional de Justiça. Ouso submeter, 
assim, meu nome com o apoio dos meus pares, revelado pelo recente sufrágio do 
Plenário do TST. 

Há exatos 35 anos, Ulisses Guimarães erguia em suas mãos, diante de um 
lotado Plenário do Congresso Nacional, o texto constitucional que inaugurava a nova 
ordem jurídica brasileira. Denominada de 
decorreu da reivindicação inequívoca da vontade das ruas pela mudança radical nos 
rumos políticos, jurídicos e econômicos do país. 

Na ocasião, ressaltou Ulisses que 25% da nossa população permanecia 
analfabeta, bem como a premente necessidade de que o trabalhador recebesse de forma 
justa, por suficiente e digno trabalho. Após consignar que o texto em promulgação fora 
resultado de exaustiva e aprofundada discussão entre os Constituintes, materializada em 
61.020 Emendas Parlamentares e 121 Emendas Populares, sublinhou que o texto não se 
revelava acabado.  

Nesse sentido, f
pelo que estaria permanentemente aberta a via da reforma dos dispositivos 
constitucionais por meio da atuação do poder constituinte derivado, viabilizando, no 
tempo político oportuno, a adequação do texto original promulgado às reais 
necessidades da sociedade. 

Ao mencionar esse importante momento histórico de nossa sociedade, 
busco destacar que o Direito - o ordenamento jurídico - 

contínuo dá forma à evolução social. É dizer, embora cristalizada a disciplina legal de 
determinado tema no ordenamento jurídico, tem-se que a evolução das relações sociais 
deve motivar a adequação do quanto legislado à realidade de vida que se pretende 
tutelar. Essa missão, por óbvio, é de Vossas Excelências, no desempenho da atividade 
parlamentar. 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício nº 25, de 2023, do 
Tribunal Superior do Trabalho, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, inciso III, da Constituição Federal, a 
indicação do Senhor Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, para compor o Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ, na vaga destinada ao Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) submete a esta Casa, nos 
termos do art. 103-B, inciso III, da Constituição Federal, a indicação do Senhor 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). 

Desse modo, vem a esta Comissão a análise das informações a 
respeito do indicado para o biênio 2023/2025, cujo curriculum vitae passamos 
a resumir. 

Preliminarmente, é preciso destacar a larga experiência acadêmica 
e profissional do indicado, razão pela qual destacaremos apenas as informações 
que consideramos mais relevantes. 

O indicado é Bacharel em Direito pela Universidade de Brasília, 
especialista em Direto do Trabalho pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília 
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2 

e Doutor em Direito pela Universidade Nove de Julho. É Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho desde 2007, tendo exercido o cargo de Juiz do Trabalho 
desde 1989. 

Sob o ponto de vista acadêmico, cumpre destacar o Projeto 
“Fundamentos do Direito do Desporto na Atmosfera Econômica e 
Empresarial”, que é desenvolvido atualmente pelo indicado, bem como 
algumas de suas publicações mais recentes, como “Estatuto de defesa do 
torcedor e a segurança de eventos desportivos”, “Doutrina: a fraude no contrato 
de licença de uso de imagem”, “A fraude no contrato de uso de imagem”, 
“Limites constitucionais impostos ao sindicato para transacionar direitos 
individuais homogêneos em ação coletiva e a extensão da coisa julgada”. 

Destacamos, também, dois livros publicados pelo indicado, quais 
sejam: “Direito Desportivo”, Editora Alumnus, 2014, e “O Dano Moral no 
Trabalho”, Editora JC, 2013. 

Dentre os títulos e honrarias recebidas pelo indicado, destacamos 
a “Medalha da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho da 9ª Região”, a 
“Medalha Andes”, a “Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e 
Territórios”, a “Medalha do Mérito da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de 
Janeiro”, entre inúmeras outras. 

Por fim, instruem a presente indicação todas as declarações e os 
documentos requeridos pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, 
pelo art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2005, e pelo art. 1º do Ato 
nº 1, de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras e os Senhores 
Senadores integrantes desta Comissão dispõem de suficientes elementos para 
deliberar sobre a presente indicação para o Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 26, DE 2023

(nº 731/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso VIII, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha,
para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao juiz do Tribunal
Regional do Trabalho.

AUTORIA: Tribunal Superior do Trabalho

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra 8, Conjunto A, Bloco B, 5.º Andar, Sala B5.47 
 Brasília  DF - 70070-600 
Telefone: (61) 3043-4252 
E-mail: presidencia@tst.jus.br 

OFÍCIO TST.GP Nº 731 

 

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

Brasília  DF 

 

Assunto: Indicação do Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do 

Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha e do 

Excelentíssimo Senhor Guilherme Guimarães Feliciano para integrarem o Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência que o Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária, decidiu indicar o nome do 

Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, e do Excelentíssimo Senhor Guilherme 

Guimarães Feliciano, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, para integrarem o 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 103-B, incisos III, VIII e IX, da 

Constituição da República, respectivamente, consoante consta das anexas Resoluções 

Administrativas nº 2.501, 2.502 e 2.503, de 16 de outubro de 2023. 

Submeto, assim, as indicações em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2º, do Texto Constitucional. 
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Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha 

Curriculum Vitae 

2023 
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DADOS PESSOAIS 

 

1. Nome: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha. 

2. Nacionalidade: Brasileira. 

3. Naturalidade: . 

4. Data de nascimento: 17 de março de 1965 

5. Residência:  

. 

6. Contatos telefônicos: . 

7. Correios eletrônicos:  (pessoal) e 

alexandre.cunha@trt1.jus.br (funcional). 

 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

1. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,  

2. Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, . 

3. Carteira de Trabalho e Previdência Social . 

4. Título de eleitor n° , zona , seção . 

5. Certificado de reservista n°   . 

6. Inscrição no CPF/MF n°  

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

1. Bacharel em Direito pela Universidade Gama Filho, do Rio de Janeiro 

(1987). 

2. Doutor pela Universidade Complutense de Madri, Espanha (2007, com 

expedição do diploma em 2009). 

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

1. Estagiário em escritórios de advocacia no Rio de Janeiro e em São Paulo 

(1984 a 1987). 

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais informações p informações pes

informações pessoais

informações pessoais
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2. Advogado e Chefe de Gabinete da Presidência na Empresa Municipal de 

Urbanismo do Rio de Janeiro  Riourbe (1° de maio de 1988 a 04 de 

janeiro de 1989). 

3. Advogado do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio 

de Janeiro (1° de janeiro de 1990 a 24 de junho de 1991). 

4. Advogado do Sindicato dos Artistas e Técnicos de Espetáculos de 

Diversão do Rio de Janeiro (1º de julho de 1990 a 26 de junho de 1991). 

5. Advogado do Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Rio 

de Janeiro (1990 a 1991). 

6. Magistrado do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

 Nomeado para o cargo de juiz substituto em 2 de junho de 1991, pelo Ato 

n° 905/91; 

 Empossado juiz do trabalho substituto em 27 de junho de 1991; 

 Promovido a juiz titular da 28ª Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 

de Janeiro (dezembro de 1993); 

 Removido, a pedido, para a 62ª Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 

de Janeiro (fevereiro de 1994); 

 Removido, a pedido, para a 1ª Vara do Trabalho de Araruama (setembro 

de 2001); 

 Convocado para atuar na 2ª instância do Tribunal Regional do Trabalho 

da 1ª Região (junho de 1997 a novembro de 1999, com alguma solução 

de continuidade, bem como em junho de 2003); 

 Promovido a Desembargador Federal do Trabalho (outubro de 2005); 

 Presidente da 8ª Turma do TRT/RJ e integrante da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos  SEDIC - do mesmo Tribunal Regional. 

7. Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 

Região (março de 2009 a fevereiro de 2013). 

8. Membro do Conselho Consultivo da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho  ENAMAT (março de 2011 

a abril de 2013). 

 Coordenador do Comitê de Educação a Distância do Sistema Integrado 

de Formação de Magistrados do Trabalho  SIMFT (Ato. Enamat nº 

10/2011). 
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 Reconduzido à Coordenação do Comitê de Educação a Distância do 

Sistema Integrado de Formação de Magistrados do Trabalho  SIMFT 

(Ato. Enamat nº 2/2013). 

 Coordenador da Comissão Transitória para Estudo da Formação 

Continuada de Magistrados do Trabalho (Ato Enamat. nº 3/2013). 

9. Professor de Direito do Trabalho no Curso Toga Estudos Jurídicos, no Rio 

de Janeiro (1992 a 1998). 

10. Professor de Direito Processual do Trabalho da Universidade Estácio de 

Sá, no Rio de Janeiro (09 de fevereiro de 1998 a janeiro de 1999). 

11. Professor da pós-graduação da Universidade Cândido Mendes. 

12. Presidente do Conselho da ESACS  Escola de Administração e 

Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho do Rio de 

Janeiro (16/11/2005 a 15/02/2007). 

13. Membro do Conselho Editorial da Revista da Anamatra  Associação 

Nacional dos Magistrados do Trabalho (2007 a 2015). 

14. Integrante de bancas examinadoras em concurso público para ingresso 

na carreira de Juiz do Trabalho Substituto nos anos de 1999, 2003, 2006, 

2009 e 2016. 

15. Convocado a atuar no Tribunal Superior do Trabalho nos anos de 2014 e 

2015, em razão do Acordo de Cooperação Técnica nº 1/2014 (ATO 

TST.GP nº 194, de 10 de abril de 2014). 

16.  Gestor Regional do Comitê de Trabalho Seguro, integrando o Programa 

Trabalho Seguro  PTS (2019/2021). 

 

PARTICIPAÇÕES EM CURSOS, CONGRESSOS E ENCONTROS 

 

1993  

 Palestrante no VII Encontro da Magistratura do Trabalho do Rio de 

(04 a 06 de novembro). 

Avulso do OFS 26/2023   [8 de 38]

288



1995  

 Palestrante no 1° Congresso de Direito do Trabalho e Processo do 

Trabalho no Rio de Janeiro  CONTRAB  organizado pela Academia 

Nacional de Direito do Trabalho e pelo curso Toga Estudos Jurídicos, 

abril). 

 Palestrante no 1º Ciclo de Palestras realizado entre o Instituto dos 

Advogados Brasileiros  IAB  e o Curso Toga Estudos Jurídicos, cujo 

julho). 

 Palestrante no Seminário de Direito do Trabalho e Direito Processual do 

Trabalho de Nova Friburgo, onde abordou o tema acerca do Trabalho 

Rural (09 de setembro). 

1996  

 Palestrante no X Encontro da Magistratura do Trabalho do Rio de Janeiro 

(16 a 18 de outubro). 

1997  

 

promovido pela Coordenadoria de Estudos Jurídicos do Ministério Público 

ão social do Poder Judiciário na solução 

 

1998 

 Palestrante no I Encontro Nacional dos Servidores do Judiciário 

Trabalhista, promovido pela Federação Nacional de Servidores da Justiça 

do Trabalho  FASTRA 

da Justiça Trabalhista e a importância do trabalho conjunto entre juízes, 

 

 

coletivo de t  

1999 

Avulso do OFS 26/2023   [9 de 38]

289



 

Centro de Estudos Sociais da Faculdade de Economia da Universidade 

de Coimbra, Portugal (16 e 17 de abril). 

 Palestrante na Escola da Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado 

 

2000 

 -2000: XX años del Estatuto de los Tra

promovido pelo departamento de Direito do Trabalho da Universidade 

Complutense de Madri (01 e 02 de março). 

 

niciativa da 

OAB/RJ, Sociedade Brasileira de Vitimologia (29 de setembro). 

2003 

  

pela Sociedad Internacional de Derecho del Trabajo y de la Seguridad 

Social e pela Asociación Uruguaya de Derecho del Trabajo y de la 

Seguridad Social, em Montevidéu, Uruguai (02 a 05 de setembro). 

 Palestrante na Jornada Jurídica Sul-fluminense, promovida pela Escola 

da Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, na 

cidade de Penedo (02 a 04 de outubro). 

2004 

  

pela OAB, Subseção de Nova Friburgo (16 e 17 de setembro). 

 Palestrante na II Jornada Jurídica Sul-fluminense, promovida pela Escola 

da Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, na 

 

2005 
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 Fórum Mundial de Juízes, em Porto Alegre (23 a 25 de janeiro). 

 Palestrante no Programa de Atividades Complementares no Instituto 

Universitário Cândido Mendes  Ipanema  

Trabalho na perspectiva da Reforma do Judiciário e da flexibilização dos 

 

 alhistas com 

 Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas e ACAT  Associação 

Carioca de Advogados Trabalhistas (15 e 16 de abril) 

 Palestrante na Jornada de Direito do Trabalho promovida pela 

(04 de junho). 

 Palestrante no 1º Congresso de Engenharia de Segurança do Trabalho, 

organizado pelo CREA e pela Sociedade de Engenharia de Segurança do 

indenização e julga  

  

Escola da Magistratura da Justiça do Trabalho no Rio de Janeiro, antiga 

denominação da atual Escola Judicial da Justiça do Trabalho no Rio de 

Janeiro (29 de setembro). 

2006 

 Seminário Internacional da OIT e EMATRA/RJ (21 a 23 de agosto). 

 Palestrante na IV Jornada Jurídica Sul-fluminense, promovida pela Escola 

da Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, na 

a 16 de setembro). 

 Palestrante na Escola de Administração e Capacitação de Servidores do 

TRT da 1ª Região  ESACS (28 de setembro). 

2007 
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Trabalho  ANAMATRA  

forma de  

 Palestrante do 1º Simpósio Latino-Americano sobre Transparência nos 

negócios, promovido por diversas entidades (18 de setembro). 

 Palestrante no Instituto Acadêmico da Caixa de Assistência dos 

Advogados do Estado do Rio de J

participação do sindicato nas ações coletivas de responsabilidade 

 

  mercado e direitos do 

dezembro). 

2008 

 

Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, 

-de-obra. A contratação de 

 

 Palestrante na Escola da Magistratura da Justiça do Trabalho no Estado 

ciação coletiva e alteração do 

 

 Debatedor no Congresso Brasileiro de Carreiras Jurídicas, na oficina 

sobre "Estado de Direito e Carreiras Jurídicas de Estado", em Brasília (12 

de junho). 

 Palestrante na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Niterói, no 

ciclo comemorativo do 181º aniversário de fundação dos cursos jurídicos 

agosto). 

 Palestrante no Seminário Ítalo-brasileiro de Direito do Trabalho, 

promovido pela Escola Superior do Ministério Público da União ESMPU 
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fevereiro). 

 Palestrante na Universidade Cândido Mendes, proferindo palestra acerca 

 

2009 

 Palestrante no 2º Seminário Nacional sobre a Ampliação da Competência 

da Justiça do Trabalho, promovido pela Associação Nacional dos 

Magistrados do Trabalho  ANAMATRA  

il). 

 Palestrante no 5º Congresso dos Magistrados Trabalhistas da Região 

Sudeste (05 de junho). 

 Palestrante na AF Banerj, abordando os conflitos judiciais entre 

empregados e empregadores (18 de junho). 

 Curso de Formação de Formadores para Gestores de Escolas Judiciais, 

promovido pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho  ENAMAT (23 a 25 de junho). 

 Conferencista no Seminário Nacional de Desenvolvimento Social, 

Cidadania e Pacto Global, organizado pelo Instituto Ambiental Biosfera e 

Guanandi Instituto de Renovação Social  GIRS  enfocando o tema 

-estar do 

 

 ovérsias 

sobre a aplicação do artigo 475-

de agosto). 

 

promovido pela Escola Judicial de Espanha, para o qual foi selecionado 

como o representante do Brasil, na qualidade de bolsista do governo 

espanhol (05 a 16 de outubro). 

 

 Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho  ENAMAT (13 de 

novembro). 
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2010 

 Debatedor no Centro de Pós-graduação em Direito  CPGD  da 

(29 de março). 

 enhos institucionais, mercado e direitos do 

 

 Membro da Comissão Científica do XV Congresso Nacional dos 

Magistrados do Trabalho  CONAMAT  promovido pela Associação 

Nacional dos Magistrados do Trabalho (28 de abril a 1º de maio). 

 Curso de aperfeiçoamento para magistrados sobre execução fiscal, 

promovido pela Escola Nacional da Magistratura  ENM (17 e 18 de 

junho). 

 las , promovido pela 

Escola Judicial Espanhola, para o qual foi selecionado como um dos dois 

representantes do Brasil, na qualidade de bolsista do governo espanhol 

(12 a 16 de junho). 

 Palestrante no 1º Encontro Trabalhista de Araruama, abordando o tema 

 

 Palestrante no Seminário sobre Ação Coletiva e Meio Ambiente, da 

Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

 

2011 

 Membro da Comissão Científica e participante do 6º Congresso 

Internacional da Anamatra, em Lisboa, Portugal (14 a 18 de março). 

 Encontro Nacional do Judiciário sobre Capacitação Judicial, promovido 

pelo Conselho Nacional de Justiça  CNJ (15 de abril). 

 Coo

Escolas Judiciais, promovido pela Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho  ENAMAT (28 de junho). 
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 Palestrante no Encontro da Magistratura do Trabalho da 3ª Região, no 

06 de agosto). 

 1º Encontro de Escolas de Governo na área do Rio de Janeiro (26 de 

agosto). 

 

2012 

 Palestrante no XXI Encontro Regional da AMATRA VI, no painel intitulado 

. 

 Membro da Comissão Científica do XVI Congresso Nacional dos 

Magistrados do Trabalho  CONAMAT  promovido pela Associação 

Nacional dos Magistrados do Trabalho (João Pessoa, 1º a 04 de maio). 

 Palestrante no 10º Ciclo de Palestras de Direito do Trabalho, realizado 

 

 Docente no Curso de Formação de Juízes do Trabalho Substitutos, 

 

 , realizado pela 

Escola Judicial do TRT/RJ (24 a 26 de outubro). 

 Docente no curso de formação continuada da Escola Judicial da 19ª 

Região

 

 

pela Escola Judicial do TRT da 9ª Região (08 de novembro). 

 Debatedor no 3º Simpósio Internacional 

UFRJ (12 a 14 de dezembro). 

 

2013 
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do TRT/RJ (22 de março). 

 7º Congresso Internacional da ANAMATRA, realizado em Washington, 

D.C. (01 a 05 de abril). 

 

pela Escola Judicial do TRT/RJ (26 de abril). 

 -Brasileñas de Derecho 

Arge

relaciones individuales y colectivas de trabajo. Análisis de las experiencias 

 

 Palestrante na Escola de Servidores do Tribunal Superior do Trabalho, em 

curso  

 

do TRT/RJ (12 de julho). 

 Conferencista do VIII Congresso Internacional de Direito do Trabalho e 

Processo do Trabalho (01 e 02 de agosto). 

 Docente no Curso de Formação de Juízes do Trabalho Substitutos, 

 

 Professor de Deontologia Profissional Aplicada no 14º Curso de 

Formação Inicial da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho  ENAMAT (30 de agosto). 

 Palestrante na Semana Jurídica da Universidade Veiga de Almeida  

-social do Direito - A 

07 de outubro). 

 

2014 
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 Curso para Diretores de Escolas Judiciais do Trabalho no Brasil, fruto do 

Convênio de Cooperação entre a Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho  ENAMAT e Escuela 

Nacional Judicial  Consejo General Del Poder Judicial de España - CGPJ 

(6 a 10 de outubro). 

 

Dispute Resolution Pepperdine University School of Law, em parceria com 

a Escola Judicial do TRT da 1ª Região (14 de novembro). 

 Responsabilidade civil nas relações trabalhistas , promovido pela 

Escola Judicial do TRT da 1ª Região (17 de novembro). 

 

2015 

 Curso Trabalho Seguro, na Escola Nacional de Magistrados do Trabalho 

 ENAMAT (23 de outubro). 

 

universitário (12 e 13 de novembro). 

2016 

 de debates - A Aplicabilidade do Novo CPC no 

Processo do Trabalho

março). 

 Coordenador de mesa de oficina do 6º Fórum Gestão Judiciária, 

promovido pela Escola Judicial do TRT da 1ª Região (13 de abril). 

2017 

 Palestrante abertura do ano Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho 

da 16ª Região (São Luiz  MA, janeiro). 

 Direito processual do trabalho  Execução, curso ministrado pela Escola 

Nacional da Magistratura do Trabalho  ENAMAT  na modalidade EAD 

(fevereiro e março). 

 MAGISTRATURA E ÉTICA na Escola Judicial do 

TRT da 1ª Região (30 de março). 
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 Coordenador de Oficina do 7º Fórum de Gestão Judiciária, promovido 

pela Escola Judicial do TRT da 1ª Região (07 de abril). 

 Ministrou curso de Recurso de Revista na Escola Superior do Ministério 

Público da União - ESMPU (09 de agosto). 

 

promovido pela Associação carioca dos advogados trabalhistas  ACAT 

 (30 de agosto). 

2018 

 

pela EJUTRA (11 de maio). 

 

promovido pela OAB/RJ (25 de maio). 

2019 

 TRT/RJ na prevenção da violência 

laboral e do assédio moral-sexual

Seguro do TRT da 1ª Região (25 de maio). 

 Coordenador do Seminário 

, 1ª edição, realizado pelo Comitê de Trabalho Seguro do TRT da 

1ª Região (30 de agosto). 

 Palestrante no Comitê Trabalhista e Previdenciário do Rio de Janeiro 

setembro). 

 Coordenador do seminário ? Diálogos Sobre o Trabalho 

, 2ª edição, realizado pelo Comitê de Trabalho Seguro do TRT da 

1ª Região, em Volta Redonda (22 de novembro). 

 Palestrante no Seminário , 

realizado pelo do TRT da 1ª Região em parceria com o MPT/RJ (29 de 

novembro). 

2020 
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 Debatedor na oficina "Ações Institucionais e Agenda 2030", no X Fórum 

de Gestão Judiciária, promovido pela EJUD/TRT1 (16 de janeiro). 

2021 

 Debatedor no Ciclo de D

, promovido pela EJUD/TRT1 (26 de abril). 

 Mediador no I Congresso Brasileiro de Análise Econômica do Direito na 

Justiça do Trabalho - Painel 2, promovido pela EJUD/TRT1 (25 de junho). 

2022 

 Palestrante no Comitê Trabalhista e Previdenciário do Rio de Janeiro 

outubro). 

 Debatedor no 2º Congresso Internacional de Direito do Trabalho do TRT 

da 1ª Região, promovido pela EJUD/TRT1. Tema: Espanha. Contrato 

Determinado e Salário-Mínimo (07 de dezembro). 

2023 

 

, promovido pela EJUD/TRT1 (27 de 

março). 

 Mediador no Congresso Nacional "O Futuro do Direito Sindical Brasileiro", 

promovido pela EJUD/TRT1 (02 de junho). 

 

MONOGRAFIAS, ARTIGOS, ENSAIOS E TÍTULOS HONORÍFICOS 

 

AAFBANERJ (Ano IV, 1996, nº 11). 

 en el Acuerdo Marco celebrado 

entre CES-

Universidade Complutense de Madri (1999). 

  del poder empresarial: participación de los trabajadores en la 
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publicado na página eletrônica da Associação dos Magistrados do 

Trabalho da 1ª Região. 

  Del trabajador brasileño tras las monografía 

apresentada à Universidade Complutense de Madri (2000). 

 el 

monografía apresentada à Universidade Complutense de Madri (2000). 

 Vencedor do 1º Concurso Nacional de Monografias nas Áreas de Direito 

e Processo do Trabalho, promovido pela Associação dos Magistrados do 

, Porto Alegre: 

 

 Tesina (equivalente à dissertação de mestrado na Espanha) aprovada no 

o único en Brasil y sus 

efectos en  

 

derecho en 

sobresaliente con cação para publicação. 

 Vencedor do Prêmio Bisa 2007, concurso de monografias promovido pela 

Associação dos Magistrados do Trabalho da 1ª Região, com o trabalho 

ireitos Sociais na 

Constituição de 1988. Uma análise crítica vinte anos depois, coordenado 

pela ANAMATRA e organizado por Cláudio José Montesso, Marco 

Antônio de Freitas e Maria de Fátima Coêlho Borges Stern, São Paulo: 

ed. LTr, 2008. 

 Trabalho diante da transformação do direito, na 

ano 2008. 

 

ustiça do 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 26, de 2023, do 
Tribunal Superior do Trabalho, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, inciso VIII, da Constituição Federal, a 
indicação do Senhor Alexandre Teixeira de Freitas 
Bastos Cunha, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, na vaga destinada ao juiz do Tribunal 
Regional do Trabalho. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a indicação do Senhor Alexandre Teixeira de Freitas Bastos 
Cunha ao cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O 
Ofício, dando conta da escolha do nome pelo Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), na forma do art. 103-B, VIII, da Constituição Federal, vem 
assinado pelo Excelentíssimo Senhor Lelio Bentes Corrêa, Presidente daquele 
colendo Tribunal, e se sujeita à aprovação deste Senado Federal, por força do 
§ 2º do mesmo artigo. 

Previamente à votação da matéria, cabe a esta Comissão proceder 
à arguição pública do indicado, nos termos da Resolução nº 7, de 27 de abril de 
2005. O referido diploma normativo, visando a municiar os Senadores das 
informações necessárias à discussão e votação da matéria, exige que a 
indicação seja acompanhada do seguinte rol de documentos: 

Art. 5º As indicações de nomes deverão ser acompanhadas de 
amplos esclarecimentos sobre o candidato e instruídas com os seguintes 
documentos: 

I – curriculum vitae do indicado no qual conste, detalhadamente, 
sua qualificação, formação acadêmica e experiência profissional; 

II – informação do indicado de que não é cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de 
membro ou servidor do Poder ou instituição responsável por sua 
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indicação, salvo, no caso de servidor, se for ocupante de cargo de 
provimento efetivo e, observada esta condição, não servir junto à 
autoridade a que esteja vinculado pelo parentesco antes mencionado; 

III – declaração sobre eventual cumprimento de sanções criminais 
ou administrativo-disciplinares, bem como acerca da existência de 
procedimentos dessa natureza instaurados contra o indicado; 

IV – declaração do indicado de que não é membro do Congresso 
Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro desses Poderes; 

As exigências foram plenamente cumpridas, conforme constante 
respectivamente das fls. 5-21, 22, 29 e 23 do Avulso (fls. 4-20, 21, 28 e 22 do 
Ofício), tendo este ainda se feito acompanhar das declarações e documentos 
referidos pelo art. 383 do Regimento Interno da Casa. 

Passamos a descrever, com a brevidade possível, o vastíssimo 
currículo do indicado. Alexandre Cunha é juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região (TRT-1), sendo atualmente Presidente da 8ª Turma e 
integrante da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SEDIC), com 
passagem anterior pelo Órgão Especial. Entre meados de 2014 e o fim de 2015, 
atuou ainda como convocado junto à Primeira Turma do TST. 

Com mais de três décadas de prestação jurisdicional, Alexandre 
Cunha é oriundo da magistratura de carreira, na qual ingressou em 1991, 
mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, cerca de quatro 
anos após a conclusão do bacharelado em Direito pela Universidade Gama 
Filho, no Rio de Janeiro. Titularizou-se já ao fim de 1993, tendo sido 
promovido ao TRT-1 em 2005, após já ter atuado no Tribunal por cerca de dois 
anos, na condição de magistrado convocado. 

Teve especial dedicação à docência, tendo dirigido a Escola 
Judicial do TRT-1 por quatro anos, entre 2009 e 2013, inclusive atuando na 
capacitação de magistrados para utilização do processo eletrônico (PJe). Na 
segunda metade desse período, integrou ainda o Conselho Consultivo da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho 
(ENAMAT), ocasião em que coordenou o Comitê de Educação a Distância, a 
que foi posteriormente reconduzido. 

É doutor em Direito pela Universidade Complutense de Madrid, 
com tese defendida em 2007 e aprovada, por unanimidade e com o grau 
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máximo, por banca formada por nomes de destaque no Direito, tendo seu 
orientador posteriormente sido alçado a juiz do Tribunal Constitucional da 
Espanha. Foi também palestrante, coordenador e organizador de diversos 
congressos, cursos e seminários; membro de bancas examinadoras para 
ingresso na magistratura trabalhista; autor de variados ensaios, monografias e 
artigos científicos; debatedor; e professor universitário e de cursos 
preparatórios para concursos públicos. 

Ante o exposto, reputamos que o Senhor Alexandre Teixeira de 
Freitas Bastos Cunha satisfaz plenamente os requisitos constitucionais para 
exercer as atribuições inerentes ao cargo de Conselheiro do CNJ. Opinamos 
que a matéria se encontra, ademais, regularmente instruída, estando madura 
para deliberação desta CCJ e, posteriormente, do Plenário deste Senado 
Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 27, DE 2023

(nº 731/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso IX, da
Constituição Federal, a indicação do Senhor Guilherme Guimarães Feliciano, para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao juiz do trabalho.

AUTORIA: Tribunal Superior do Trabalho

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra 8, Conjunto A, Bloco B, 5.º Andar, Sala B5.47 
 Brasília  DF - 70070-600 
Telefone: (61) 3043-4252 
E-mail: presidencia@tst.jus.br 

OFÍCIO TST.GP Nº 731 

 

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

Brasília  DF 

 

Assunto: Indicação do Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do 

Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha e do 

Excelentíssimo Senhor Guilherme Guimarães Feliciano para integrarem o Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência que o Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária, decidiu indicar o nome do 

Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, e do Excelentíssimo Senhor Guilherme 

Guimarães Feliciano, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, para integrarem o 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 103-B, incisos III, VIII e IX, da 

Constituição da República, respectivamente, consoante consta das anexas Resoluções 

Administrativas nº 2.501, 2.502 e 2.503, de 16 de outubro de 2023. 

Submeto, assim, as indicações em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2º, do Texto Constitucional. 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 27, de 2023, do 
Tribunal Superior do Trabalho, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, inciso IX, da Constituição Federal, a 
indicação do Senhor GUILHERME GUIMARÃES 
FELICIANO, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

Submete-se ao exame desta Comissão a indicação do Senhor 
GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO, para integrar o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada a juiz do trabalho indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do inciso IX do art. 103-B da 
Constituição Federal, do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) e da Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Nos termos da Constituição Federal, os membros do CNJ serão 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 7, de 
2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, proceder à sabatina dos 
indicados. 

O indicado encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a 
resumir. 

Sua Excelência graduou-se em Direito pela Universidade de São 
Paulo em 1996, obtendo, pela mesma instituição, o título de Doutor em Direito 
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Penal em 2004, e, pela Universidade Clássica de Lisboa, Portugal, o título de 
Doutor em Ciências Jurídicas em 2014. Em 2007 recebeu o título de livre 
docente em Direito do Trabalho pela USP e em 2020 concluiu o pós-doutorado 
na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. O indicado conta ainda 
com quase duas dezenas de cursos de formação complementar, tanto na área 
jurídica como em idiomas diversos.  

Foi aprovado em 1º lugar no concurso para ingresso na 
Magistratura do Trabalho da 15ª Região, em junho de 1997, quando ingressou 
como juiz do trabalho substituto, e alcançou a titularidade em 2005. Desde 2006 
é juiz do trabalho titular da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté, em São Paulo. 

É colaborador da Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho da Décima Quinta Região – AMATRA, desde 2007, e exerceu 
diversos cargos na Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho, ANAMATRA desde 2005, inclusive de Presidente e de Vice-
Presidente. Também é colaborador da Escola Paulista da Magistratura – EPM 
e professor visitante das Faculdades Integradas Antônio Eufrásio de Toledo, 
FIAET, em ambas desde 2006. No Instituto Brasileiro de Pesquisa e Estudos 
para o Desenvolvimento das Relações Trabalhistas – ITRAB, atua como 
conselheiro e professor visitante. 

No campo acadêmico, é oportuno destacar que o indicado é 
professor associado do Departamento de Direito do Trabalho da Faculdade de 
Direito da USP desde 2009, tendo sido aprovado em 1º lugar em concurso de 
provas e títulos. Também é professor da UDF Centro Universitário desde 2020. 
Exerce, ainda, o cargo de professor assistente doutor da Universidade de 
Taubaté – UNITAU, desde 2006, onde atua como coordenador do curso de 
especialização em direito do trabalho e processual do trabalho, tendo sido 
professor colaborador dessa instituição no período de 2000 a 2004. Também 
leciona no Centro Universitário Salesiano São Paulo – UNISAL, desde 2013. 
Integra o programa de extensão universitária em Economia Social e do 
Trabalho da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Suas principais 
linhas de pesquisa acadêmica estão voltadas aos direitos sociais no contexto 
dos direitos humanos. 

Guilherme Guimarães Feliciano é membro de corpo editorial de 
diversas revistas científicas, como a Revista ANAMATRA de Direito e 
Processo do Trabalho e da Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região. É membro vitalício da Academia Brasileira de Direito do Trabalho e 
da Academia Taubateana de Letras. É autor de mais de duas centenas de artigos 
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acadêmicos publicados em revistas especializadas e em coletâneas jurídicas, 
bem como de mais de uma centena de capítulos de livros e de obras jurídicas e 
teve participação destacada em inúmeros eventos científicos na sua área de 
atuação. O indicado destaca-se ainda por sua atuação em bancas de graduação, 
mestrado, doutorado e de comissões julgadoras de concurso público. 

Sua Excelência apresentou as declarações exigidas pelo art. 383 
do RISF, pelo art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, e pelo Ato nº 1, de 2007. 

O indicado também anexou as certidões exigidas, que demonstram 
regularidade fiscal, no âmbito federal e distrital. Apresentou, ainda, 
argumentação escrita na qual demonstra ter experiência profissional, formação 
técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade, 
destacando que sua experiencia profissional envolveu intenso contato com a 
população ao ensejo dos diversos serviços públicos prestados, em momentos 
tendencialmente aflitivos, como acidentes, criminalidade e litigiosidade, o que 
que impactou sua formação e sensibilidade. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências para a 
instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 
Senhoras Senadoras da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem 
de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o 
Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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 PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

 

Dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia 
da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 

Parágrafo Único. A esta Lei aplicam-se os conceitos de crianças e 
adolescentes contidos no art. 2° da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que 
podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

II - produto ou serviço de tecnologia da informação: aplicações de 
internet, programas computacionais, softwares, jogos eletrônicos ou similares 
conectados à internet ou a outra rede de comunicações; 

III - produto ou serviço de monitoramento infantil: produto ou 
serviço de tecnologia da informação destinado ao acompanhamento, por pais ou 
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responsáveis, das ações executadas por crianças e adolescentes em ambientes 
digitais, a partir do registro ou da transmissão de imagens, sons, informações de 
localização, de atividade ou outros dados; 

IV - rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade seja 
o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de opiniões e informações, 
veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma 
única plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de forma 
articulada, permitida a conexão entre usuários; 

V - caixa de recompensa (“loot box”): funcionalidade disponível 
em certos jogos eletrônicos que permite a aquisição, mediante pagamento, pelo 
jogador, de itens ou vantagens aleatórias, sem a garantia de sua efetiva utilidade; 

VI - perfilamento: qualquer forma de tratamento de dados 
pessoais, automatizada ou não, para avaliar certos aspectos de uma pessoa natural, 
objetivando classificá-la em grupo ou perfil de modo a fazer inferências sobre seu 
comportamento, a situação econômica, saúde, preferências pessoais, interesses, 
desejos de consumo, localização geográfica, posições políticas ou outras 
características assemelhadas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 3º A utilização de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação por crianças e adolescentes tem como fundamentos: 

I - a garantia de sua proteção integral; 

II - a prevalência absoluta de seus interesses; 

III - a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 
biopsíquico; 
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IV - a segurança contra a intimidação, exploração, abusos, ameaça 
e outras formas de violência; 

V - o respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do 
indivíduo; 

VI - a proteção contra a exploração comercial indevida. 

Art. 4º As aplicações de internet deverão fornecer informações  a 
pais, responsáveis, crianças e adolescentes, com acesso de forma independente à 
aquisição do produto, sobre os riscos e as medidas de segurança adotadas para 
este público, incluindo a privacidade e proteção de dados, em linha com o 
disposto no § 4º do art. 14 da Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados. 

Parágrafo Único. Na hipótese de tratamento de dados de crianças 
e adolescentes, sobretudo quando realizado para fins que não os estritamente 
necessários para a operação do produto ou serviço, o controlador deverá: 

I - mapear os riscos e envidar esforços para mitigá-los; 

II - elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.  

Art. 5º Os provedores de aplicação de internet e os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes deverão, desde a concepção de produtos e serviços 
garantir, por padrão, a configuração no modelo mais protetivo disponível em 
relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados pessoais, justificado o 
melhor interesse da criança e do adolescente. 

Art. 6º Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
destinados a crianças disponibilizarão mecanismos de controle parental efetivos 
e de simples utilização. 
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§ 1º A Coordenação de Política de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, em interlocução com o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA e o Comitê Gestor da Internet - CGI 
poderá publicar diretrizes e referências de mecanismos de controle parental aos 
provedores de aplicação.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de controle 
parental devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e do adolescente, 
juntamente com a consideração do desenvolvimento progressivo de suas 
capacidades. 

§ 3º Os provedores de aplicação poderão submeter propostas de 
controle parental para validação do Ministério da Justiça, não sendo este um pré-
requisito para disponibilização de produtos e serviços ao público. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRODUTOS DE MONITORAMENTO INFANTIL  

Art. 7º Os produtos ou serviços de monitoramento infantil 
utilizarão mecanismos e soluções de tecnologia da informação e comunicação 
vigentes para garantir a inviolabilidade das imagens, dos sons e das outras 
informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais ou responsáveis. 

§ 1º Os produtos e serviços devem conter mecanismos que 
informem às crianças e aos adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da 
realização do monitoramento.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de monitoramento 
infantil devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e pelo 
desenvolvimento progressivo de suas capacidades. 

 

CAPÍTULO IV 
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DOS JOGOS ELETRÔNICOS  

Art. 8º  Para os efeitos desta lei, as caixas de recompensa ("loot 
boxes") oferecidas em jogos eletrônicos são vedadas e consideradas jogos de azar, 
nos termos do Decreto-Lei nº 3.688/41. 

Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma síncrona ou 
assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a faixa etária 
imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do Ministério da Justiça. 

§ 1º É obrigatória viabilização de desativação de ferramentas de 
interação dos usuários e sua gerência por meio dos sistemas de controle parental, 
caso haja.  

§ 2º Os jogos tratados no caput deverão disponibilizar sistema 
para recebimento e processamento de reclamações e denúncias de abusos e 
irregularidades cometidas por um usuário. 

§ 3º  A plataforma deverá estabelecer e informar aos usuários as 
medidas previstas em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos 
usuários infratores e os instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão 
de penalidades impostas.  

 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICIDADE EM MEIO DIGITAL  

Art. 10. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças devem coibir a prática do 
direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica a crianças, com 
a intenção de persuadi-las para o consumo de qualquer produto ou serviço e 
utilizando-se, dentre outros, dos seguintes aspectos: 

I - linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; 
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II - trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vozes de 
criança; 

III - representação de criança; 

IV - pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; 

V - personagens ou apresentadores infantis; 

VI - desenho animado ou de animação; 

VII - bonecos ou similares; 

VIII - promoção com distribuição de prêmios ou de brindes 
colecionáveis ou com apelos ao público infantil; e 

IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público 
infantil. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a crianças, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º  A prática descrita neste artigo é considerada abusiva para os 
fins da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 11. A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a adolescentes deve observar os fundamentos 
previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

I - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade; 

II - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade no adolescente, caso este não consuma determinado produto ou 
serviço; 
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III - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente; e 

IV – primar por uma apresentação verdadeira do produto ou 
serviço oferecido, esclarecendo sobre suas características e funcionamento, 
considerando especialmente as características peculiares do público-alvo a que se 
destina. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a adolescentes, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deverá deixar explícita esta condição para os adolescentes a que se destina. 

Art. 12. Para além das demais disposições desta lei, é vedada a 
utilização de técnicas de perfilamento para direcionamento de publicidade a 
crianças e adolescentes, bem como o emprego de análise emocional, realidade 
aumentada, realidade estendida e realidade virtual para esse fim. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DAS REDES SOCIAIS  

Art. 13. As aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de usuários ou contas por crianças no âmbito de seus serviços. 

§ 1º  As plataformas de redes sociais devem informar de forma 
destacada  a todos os usuários sobre a não adequação do uso dos serviços a 
crianças. 
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§ 2º  As plataformas de redes sociais devem monitorar e vedar, no 
âmbito e no limite técnico de seus serviços, conteúdos que visem à atração 
evidente de crianças. 

§ 3º  Os provedores de redes sociais deverão aprimorar 
continuamente seus mecanismos de verificação de idade para identificar contas 
operadas por crianças. 

§ 4º O aprimoramento de que trata o § 4º será aferido pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, à qual serão enviados relatórios 
semestrais de implementação das medidas de segurança estabelecidas e de sua 
operacionalização.  

§ 5º Os provedores de redes sociais poderão requerer dos 
responsáveis pelas contas, com fundados indícios de operação por crianças, que 
confirmem sua identificação, inclusive por meio da apresentação de documento 
de identidade válido sendo os dados coletados utilizados exclusivamente para 
verificação de idade. 

Art. 14. As aplicações de redes sociais devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

 
CAPÍTULO VII 

DO REPORTE DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Art. 15. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes,  deverão 
criar mecanismos de denúncias de usuários acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes. 

Parágrafo Único. Notificados acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes no âmbito dos serviços destinados a crianças e a 
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adolescentes, os provedores do serviço deverão oficiar ao Ministério Público e 
demais autoridades competentes para instauração de investigação. 

Art. 16. Para atender ao princípio da proteção integral, é dever 
dos produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que 
possam ser utilizados por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo 
que viola direitos de crianças e adolescentes assim que forem comunicados do 
caráter ofensivo da publicação, independentemente de ordem judicial. 

Art. 17. Os provedores de aplicação que possuírem mais de 1 
milhão de usuários crianças e adolescentes registrados, com conexão de internet 
em território nacional, deverão elaborar relatórios semestrais, em língua 
portuguesa, contendo: 

I - os canais disponíveis para recebimento de denúncias e os 
sistemas e processo de apuração; 

II - quantidade de denúncias recebidas; 

III - quantidade de moderação de conteúdo ou de contas, por tipo; 

IV - medidas adotadas para identificação de atos ilícitos conforme 
art. 14 desta lei e de identificação de contas infantis conforme art. 12 desta lei, no 
caso de redes sociais; 

V - aprimoramentos técnicos para a proteção de dados pessoais e 
privacidade das crianças e adolescentes; 

VI - aprimoramentos técnicos para aferir consentimento parental 
conforme o § 1º do art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
que o considerará para fins de adequação de práticas convergentes com esta Lei 
e com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 
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CAPÍTULO VIII 

DA GOVERNANÇA  

Art. 18. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
consultados o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CONANDA) e o Comitê de acompanhamento da Classificação 
Indicativa do Ministério da Justiça (CASC), estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital. 

 

 

CAPÍTULO IX 

SANÇÕES  

Art. 19. Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou 
administrativas, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesta lei, 
os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas pelo Poder 
Judiciário, assegurados o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório:  

I – advertência, com prazo para adoção de medidas corretivas de 
até 30 (trinta) dias;  

II – multa simples, de até 10% (dez por cento) do faturamento do 
grupo econômico no Brasil no seu último exercício ou, ausente o faturamento, 
multa de R$ 10,00 (dez reais) até R$ 1.000 (mil reais) por usuário cadastrado do 
provedor  sancionado, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), por infração;  

III – suspensão temporária das atividades; ou  

IV – proibição de exercício das atividades.  

§1º Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados, 
além da proporcionalidade e razoabilidade:  
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I – a gravidade da infração, a partir da consideração dos motivos 
da mesma e da extensão do dano nas esferas individual e coletiva;  

II – a reincidência na prática de infrações previstas nesta lei;  

III – a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da 
sanção de multa; e  

IV – a finalidade social do provedor de aplicação de internet e o 
impacto sobre a coletividade no que tange ao fluxo de informações em território 
nacional.  

§ 2º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 
pelo pagamento da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sua filial, 
sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.  

§ 3º Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, o ato judicial que impuser as sanções 
dos incisos III e IV do caput deste artigo.  

§ 4º Nos casos previstos neste artigo, o juiz determinará a remessa 
dos autos ao tribunal, haja ou não interposição de recurso próprio.  

Art. 20.  Os valores das multas aplicadas com base nesta Lei serão 
destinados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, a serem aplicados 
necessariamente em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 21. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em diálogo 
com o CONANDA, emitirá recomendações e modelos destinados à compreensão 
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do consentimento previsto no  § 1º do art. 14 da Lei  nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. 

Art. 22. Os equipamentos eletrônicos de uso pessoal 
comercializados no País que permitam acesso à internet, fabricados no Brasil ou 
importados, deverão conter adesivo, em língua portuguesa, que informe aos pais 
ou responsáveis sobre a necessidade de proteger crianças e adolescentes do acesso 
a sítios com conteúdo impróprio ou inadequado para essa faixa etária, nos termos 
da regulamentação.  

Art. 23. O art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes 
deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da 
legislação pertinente, devendo ser realizado exclusivamente: 

I - nas hipóteses elencadas nos incisos I ao VIII do caput do art. 7º; 

II - quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal em benefício da criança e do adolescente, utilizados uma única vez 
e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão 
ser repassados a terceiro sem justificativa legal adequada. 

§ 1º No tratamento de dados baseado no consentimento, observar-se-ão os 
seguintes condicionantes:  

I - especificidade e destaque; 

II - conferido por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º  No tratamento de dados baseado no consentimento, o controlador 
deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar a sua concessão 
pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 3º No tratamento de dados de que trata o caput deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos de 
dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o 
exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 
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§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares 
de dados deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades 
ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade. 

§ 5º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo 
deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas 
as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, 
de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao 
responsável legal e adequada ao entendimento da criança.” (NR) 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em questão busca a proteção integral de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. Para além da proteção em relação a crimes 
digitais, terreno já bem percorrido pelos legisladores e pela doutrina, o projeto 
pretende avançar em relação à segurança do uso da rede respeitando a autonomia 
e o desenvolvimento progressivo do indivíduo, de acordo com as  melhores 
práticas e legislações internacionais e acompanhando o ritmo das inovações 
tecnológicas apresentadas ao público infanto-juvenil.  

Nesse sentido, o Projeto vem sendo debatido com diversas 
organizações da sociedade civil por mais de um ano, tendo como interlocutores 
ativos da construção do texto, entre outros, organizações como o Instituto Alana, 
Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio (ITS), Data Privacy Brasil e Instituto 
LGPD. Baseia-se em pontos fundamentais como a prevalência absoluta do 
interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
indevida. 

S
F

/
2

2
9

0
7

.
4

6
8

6
9

-
0

1

Página 14 de 19 Avulso do PL 2628/2022

416



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

               Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014

O projeto se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia da 
informação direcionado ou que possa ser utilizado por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. Essa 
abrangência ampla segue exemplo do que fez a autoridade britânica (ICO) em seu 
Age Appropriate Design Code1, que condicionou a incidência da lei ao provável 
acesso de crianças e adolescentes ao produto ou serviço. Uma vez que este tenha 
probabilidades significativas de ser acessado por crianças e adolescentes, ele deve 
ser mais protetivo, ainda que não seja declaradamente pensado para esse público. 

Entre as inovações do Projeto está a determinação de que as aplicações, 
produtos e serviços considerem o melhor interesse de crianças e adolescentes 
desde a sua concepção, garantindo, por padrão, a configuração no modelo mais 
protetivo disponível em relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados 
pessoais.  

Estabelecem-se regras básicas para produtos ou serviços de 
monitoramento infantil, os quais devem garantir a inviolabilidade das imagens, 
dos sons e das outras informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais 
ou responsáveis e conter mecanismos que informem às crianças e aos 
adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da realização do monitoramento 
- além de orientados pelo melhor interesse da criança e pelo desenvolvimento 
progressivo de suas capacidades. 

Em relação a jogos eletrônicos, o texto proíbe as caixas de recompensa 
("loot boxes") conforme recomendação do Conselho Federal de Psicologia (de 
dezembro de 2021)2 e pesquisas que demonstram a similaridade estrutural com 
jogos de apostas3.  De acordo com a pesquisa da GambleAware,  cerca de 5% dos 
jogadores geram metade de toda a receita dos loot boxes - não sendo 
necessariamente esses apostadores de alto poder aquisitivo, mas aqueles 
propensos a terem problemas com jogos de azar. O projeto segue exemplo de 

 
1Versão traduzida em: https://itsrio.org/pt/publicacoes/design-apropriado-para-a-idade-codigo-de-
praticas-para-servicos-on-line/  
2 https://static.poder360.com.br/2021/12/Parecer-CFP-36-2021-Jogos-Eletrônicos.pdf 
3 https://www.begambleaware.org/sites/default/files/2021-
03/Gaming_and_Gambling_Report_Final.pdf  
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países como Holanda, Bélgica, Estados Unidos, Japão, China, Noruega e outros 
países que têm proibido ou apresentado restrições a essa modalidade de aposta 
para crianças e adolescentes.  

A respeito de jogos eletrônicos, caso possibilitem a interação entre 
usuários, o projeto requer classificação indicativa restritiva e obriga viabilização 
de desativação de ferramentas de interação. Ademais, caso possuam essa forma 
de comunicação, os jogos deverão disponibilizar sistema para recebimento e 
processamento de reclamações e denúncias de abusos e irregularidades cometidas 
por um usuário e deverão estabelecer e informar aos usuários as medidas previstas 
em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos usuários infratores e os 
instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão de penalidades impostas.  

A respeito de publicidade digital infantil, o PL foi inspirado na 
resolução CONANDA 1634, uma das principais referências e diretrizes para 
discutir a publicidade infantil no Brasil. Nesse sentido, os serviços devem coibir 
a prática do direcionamento de publicidade infantil usando, entre outros: 
linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; trilhas sonoras de 
músicas infantis ou cantadas por vozes de criança; representação de criança; 
pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; personagens ou 
apresentadores infantis.. Quando a publicidade for direcionada a adolescentes, 
esta não deve favorecer ou estimular entre outros, qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade e não pode induzir sentimento de 
inferioridade no adolescente ou favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente.  

Com base no disposto no Comentário Geral 255 sobre os direitos da 
criança em ambiente digital, documento de 2021 do Comitê dos Direitos da 
Criança da ONU, técnicas de perfilamento, análise emocional, realidade virtual, 
realidade estendida e realidade aumentada não deverão ser utilizadas para 
crianças e adolescentes para fins mercadológicos. 

 
4 https://crianca.mppr.mp.br/pagina-1635.html  
5 https://criancaeconsumo.org.br/biblioteca/comentario-geral-n-25/  
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As redes sociais devem proibir a criação de contas a crianças (menores 
de 12 anos) e devem monitorar e vedar conteúdos que visem à atração evidente 
desse público, além de vedar publicidade infantil e estabelecer mecanismos de 
verificação de idade - podendo inclusive requerer dos usuários documento de 
identidade válido. Além disso, os provedores desses serviços devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

Para atender ao princípio da proteção integral, é dever dos produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo que viola direitos de 
crianças e adolescentes assim que forem comunicados do caráter ofensivo da 
publicação, independentemente de ordem judicial - tal previsão está de acordo 
com a decisão do Superior Tribunal de Justiça de dezembro de 20216. Finalmente, 
os provedores com mais de 1 milhão de usuários crianças e adolescentes 
registrados deverão elaborar relatórios semestrais contendo: canais de denúncia, 
quantidade de denúncias e moderação e tratamento de dados de crianças e 
adolescentes. 

O projeto ainda pretende retificar o artigo 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13.709 de 2018. A atual redação do art. 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) autoriza como base legal para tratamento de crianças e de 
adolescentes apenas consentimento específico dado pelos pais ou responsáveis ou 
para contatar os pais ou responsáveis e ainda para a proteção do indivíduo. 
Conforme Meira e Mendonça, no entanto, o dispositivo não é taxativo ou claro 
em todas as regras que impõe, sendo sua consonância com outras leis vigentes — 
como o Código Civil e o ECA — e com o restante da LGPD objeto de uma série 
de discussões que dividem a doutrina7. 

Embora a restrição das possibilidades de tratamento para estes titulares 
seja necessária, as possibilidades apresentadas restringem sobremaneira o que se 
entende por “melhor interesse” da criança e dos adolescentes, apresentando uma 

 
6https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-
remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx  
7 https://www.dataprivacybr.org/a-protecao-legal-dos-dados-pessoais-de-criancas-e-adolescentes-no- 
brasil/ 
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incoerência com o próprio caput do artigo. A nova redação permite outras bases 
legais que autorizam o tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes, tais como o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; execução de políticas públicas, estudos por órgão de pesquisa; para 
a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro ou para a 
tutela da saúde. Importa destacar que são excluídas, portanto, duas possibilidades 
arroladas no art. 7º: o legítimo interesse e a proteção ao crédito, por não estarem 
em nenhuma hipótese em consonância com o melhor interesse da criança e do 
adolescente. 

As sanções previstas são as de advertência, multa, suspensão e 
proibição devendo ser impostas de forma gradativa. A governança das obrigações 
da futura Lei e orientações e guia que aprofundarão os mandamentos legais 
ficarão a cargo da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e Ministério da Justiça. 
Considerando as complexidades técnicas e transformações nos produtos que a 
peça legal traz, a previsão é de vigência após 1 ano de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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 EMENDA Nº     CCJ 
(ao PL 2.628, de 2022)  

 
 

Altere o inciso I do artigo 11 do PL 2.628/2022, nos seguintes 
termos:  

 
 

“Art. 11.................................................................................... 

 

I. não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação. Desta forma todos os tipos de discriminação, incluído 
pessoas com deficiência e indígenas. ” 

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A redação atual do inciso I do artigo 11 do PL restringe as 
formas de descriminação, permite enquadrar as descriminações de forma 
especificas, fechadas a grupos.  

A alteração proposta, abrange mais as espécies de 
discriminação, englobando todos, assegurando a generalidade e 
impessoalidade da lei.  

Nesse sentido, pedimos apoio aos nobres pares para aprovação 
dessa emenda, tendo em vista sua importância social.  

.    

Sala das Sessões,  

Senador CARLOS VIANA 
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.628, de 
2022, do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre 
a proteção de crianças e adolescentes em ambientes 
digitais. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, de autoria 
do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

A proposição é composta por 24 artigos, distribuídos em dez 
capítulos. 

O Capítulo I (arts. 1º e 2º), que trata das disposições preliminares, 
estabelece como escopo de aplicação da lei todo produto ou serviço de 
tecnologia da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e 
adolescentes, disponível em território nacional, independentemente de sua 
localização, desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 
Adicionalmente, relaciona as definições que serão usadas ao longo da 
proposição, como aplicações de internet, produto ou serviço de tecnologia da 
informação, produto ou serviço de monitoramento infantil, rede social, caixa 
de recompensa (loot box) e perfilamento.  

O Capítulo II (arts. 3º a 6º) trata das regras aplicáveis aos produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser 
utilizados por crianças e adolescentes. Nesse esforço, estabelece os 
fundamentos para sua utilização, bem como atribui obrigações a seus 
fornecedores e a provedores de aplicações de internet.  
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O Capítulo III (art. 7º) trata dos critérios a serem observados no 
desenvolvimento e no uso de produtos de monitoramento infantil. 

O Capítulo IV (arts. 8º e 9º) trata dos jogos eletrônicos. Nessa 
seara, proíbe a oferta de caixas de recompensa (loot boxes), que são equiparadas 
aos jogos de azar, nos termos do Decreto-Lei nº 3.668, de 3 de outubro de 1941, 
e estabelece uma série de regras aplicáveis aos jogos eletrônicos que 
possibilitem a interação entre usuários. 

O Capítulo V (arts. 10 a 12) versa sobre a publicidade em meio 
digital. Nesse sentido, o art. 10 do projeto estabelece que os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças devem coibir o direcionamento de publicidade a esse público. Já o 
art. 11 trata da publicidade ou comunicação mercadológica direcionada a 
adolescentes. O art. 12, por sua vez, veda a utilização de técnicas de 
perfilamento para o direcionamento de publicidade a crianças e adolescentes, 
bem como o emprego de análise emocional, realidade aumentada, realidade 
estendida e realidade virtual para esse fim. 

O Capítulo VI (arts. 13 e 14) trata das redes sociais. De acordo 
com o texto proposto, as plataformas devem impedir a criação de contas por 
crianças. Com essa finalidade, os provedores de redes sociais devem informar, 
de forma clara e destacada, sobre a não adequação de seus serviços a crianças. 
No mesmo sentido, devem monitorar e vedar, respeitadas as limitações técnicas 
de seus serviços, a veiculação de conteúdos que visem à atração evidente de 
crianças. Os provedores de redes sociais poderão requerer a confirmação de 
identificação, mediante apresentação de documento válido, dos responsáveis 
por contas com fundados indícios de operação por crianças e ainda deverão 
aprimorar continuamente seus mecanismos de verificação de idade para 
identificar contas operadas por crianças.  

O Capítulo VII (arts. 15 a 17) trata do reporte de violações aos 
direitos de crianças e adolescentes. Para tanto, os fornecedores de produtos ou 
serviços deverão criar mecanismos para recebimento de denúncias. Uma vez 
notificados acerca da violação de direitos de crianças e adolescentes no âmbito 
de seus serviços, os provedores deverão oficiar o Ministério Público e demais 
autoridades competentes para instauração de investigação. Além disso, devem 
proceder à retirada do conteúdo ofensivo, independentemente de ordem 
judicial. Já os provedores de aplicações com mais de um milhão de usuários 
crianças e adolescentes com conexão de internet no território nacional devem 
elaborar relatórios semestrais sobre as medidas adotadas em relação à 
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moderação de conteúdos, recebimento e tratamento de denúncias, identificação 
de atos ilícitos, entre outros, a serem apresentados à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD). 

O Capítulo VIII (art. 18), dispõe sobre a governança. Nesse 
sentido, confere à ANPD a atribuição de estabelecer diretrizes e orientações de 
boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital, 
mediante consulta ao Ministério da Justiça, ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (Conanda) e ao Comitê de Acompanhamento da 
Classificação Indicativa do Ministério da Justiça. 

O Capítulo IX (arts. 19 e 20) trata das sanções a serem aplicadas 
em caso de descumprimento das obrigações previstas na lei a ser editada. As 
penas previstas no projeto compreendem advertência, multa, suspensão 
temporária e proibição de exercício de atividades. De acordo com o projeto, as 
sanções deverão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, respeitados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. Os valores das multas 
aplicadas serão destinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos para 
aplicação em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

Por fim, o Capítulo X (arts. 21 a 24) contém as disposições finais. 
É promovida alteração no art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). Além disso, o projeto 
determina que os equipamentos eletrônicos de uso pessoal comercializados no 
país que permitam acesso à internet deverão conter adesivo relativo à 
necessidade de proteção de crianças e adolescentes a sítios com conteúdo 
impróprio ou inadequado a essa faixa etária. Já a cláusula de vigência 
estabelece que a lei entrará em vigor após decorrido um ano de sua publicação 
oficial.  

Na justificação da matéria, seu autor esclarece que o objetivo da 
proposição é promover a proteção integral de crianças e adolescentes no 
ambiente digital, com avanços em relação à segurança do uso da internet, com 
respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do indivíduo. Nesse 
sentido, assevera que o projeto tem como fundamentos a prevalência absoluta 
do interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
indevida. O autor ainda relaciona diversas referências que foram utilizadas na 
formulação da proposição, como o Age Appropriate Design Code do 
Information Comissioner’s Office do Reino Unido; o parecer do Conselho 
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Federal de Psicologia sobre as caixas de recompensa (loot boxes); a Resolução 
nº 163, de 13 de março de 2014, do Conanda; o Comentário Geral nº 25 sobre 
direitos das crianças no ambiente digital do Comitê de Direitos da Criança da 
Organização das Nações Unidas, e o precedente estabelecido pelo Superior 
Tribunal de Justiça sobre a obrigação de remoção de conteúdo que viole direitos 
de crianças e adolescentes em aplicações de internet, independentemente de 
ordem judicial. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que acatou o parecer do relator, senador Flávio 
Arns, pela aprovação do projeto. Após a manifestação deste colegiado, o 
projeto seguirá para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), para decisão terminativa. 

Foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Carlos 
Viana, que sugere alteração da redação do inciso I do art. 11 da proposição. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 101, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cumpre a este colegiado pronunciar-se 
primordialmente sobre a constitucionalidade, a regimentalidade e a juridicidade 
das matérias que lhe são submetidas por despacho da Presidência.  

Nesse sentido, é importante destacar que a matéria já foi analisada 
pela CDH. Naquela comissão, foi aprovado o parecer do relator, que asseverou 
que o projeto apresenta diversas qualidades, que tornam sua incorporação ao 
ordenamento jurídico algo do melhor interesse da sociedade brasileira. 
Outrossim, o projeto será apreciado de forma terminativa pela CCT, que 
certamente poderá aprofundar a discussão sobre o mérito.  

Dessa forma, dentro do escopo do exame que cabe a esta 
Comissão, quanto à regimentalidade, não se identifica violação das disposições 
pertinentes do RISF. De forma semelhante, em relação à juridicidade, observa-
se que o projeto apresenta conformidade aos atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade. Do ponto de 
vista da técnica legislativa, a proposição não ofende o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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No que tange à constitucionalidade formal, verifica-se que a 
matéria versada no projeto integra o conjunto das competências normativas da 
União, uma vez que compreende aspectos relativos a informática, propaganda 
comercial e proteção de dados pessoais, mencionados, respectivamente, nos 
incisos IV, XXIX e XXX do art. 22 da Constituição. Compete ainda à União 
legislar, de forma concorrente com os estados e o Distrito Federal, sobre 
proteção à infância e à juventude, conforme estabelecido no inciso XV do art. 
24 da Constituição. Ademais, a matéria integra o rol das competências 
legislativas do Congresso Nacional, nos termos do caput do art. 48 da Lei 
Maior. Não obstante, identificam-se pontos do projeto que demandam ajustes, 
na forma do art. 101, § 2º, do RISF, sob pena de caracterização de vício de 
inconstitucionalidade formal.  

Nesse esforço, observa-se que vários dispositivos criam novas 
atribuições e regramentos para a atuação de órgãos internos da administração 
do Poder Executivo e, por essa razão, podem suscitar questionamento de 
constitucionalidade diante do disposto nos arts. 61, § 1º, inciso II, alínea e, e 
84, inciso VI, alínea a, da Constituição. Para contornar eventuais objeções 
dessa natureza, propõem-se os ajustes redacionais necessários no inciso II do 
parágrafo único do art. 4º; nos §§ 1º e 3º do art. 6º; no art. 9º; no § 4º do art. 13; 
no parágrafo único do art. 17; no art. 18; e no art. 21. 

No que se refere à constitucionalidade material, é possível 
observar que a proposição busca dar efetividade ao disposto no art. 5º, incisos 
XXXII e LXXIX, da Constituição, que tratam, respectivamente, da proteção do 
consumidor e dos dados pessoais. Além disso, é evidente o esforço no sentido 
da realização dos propósitos enunciados no art. 227 da Lei Maior, que 
estabelece a responsabilidade da família, da sociedade e do estado de assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

No entanto, reflexão mais aprofundada se faz necessária em 
relação ao art. 10 do projeto, que dispõe que os produtos ou serviços de 
tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados por 
crianças devem coibir o direcionamento de publicidade e comunicação 
mercadológica a esse público. 
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A esse respeito, é certo que, consoante o entendimento adotado 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3.311, o discurso publicitário conta com a proteção constitucional da 
liberdade de expressão, sujeita, contudo, a restrições legais de variada 
intensidade, de modo proporcional, para a tutela de outros direitos 
fundamentais. São exemplos as limitações estabelecidas à publicidade de 
cigarros, bebidas alcoólicas, remédios, terapias e defensivos agrícolas 
estabelecidas na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, com amparo expresso no 
§ 4º do art. 220 da Constituição. No referido julgado, o STF também considerou 
a proteção da criança e do adolescente como motivo válido para o 
estabelecimento de restrições à liberdade de expressão publicitária.  

O questionamento que se faz em relação ao art. 10, todavia, diz 
respeito à proporcionalidade da medida nele preconizada, a partir da relação 
entre os meios empregados e os fins perseguidos. Nesse sentido, são pertinentes 
e meritórios os esforços de proteção da criança contra determinadas espécies 
de discurso publicitário, tendo em vista os danos que podem ser causados à 
pessoa em fase de desenvolvimento. No entanto, as regras previstas no art. 10 
do projeto são extremamente restritivas e, nesse sentido, mostram-se 
desproporcionais, pois, na prática, proíbem qualquer tipo de publicidade 
destinada a esse público.  

A esse respeito, vale ressaltar que o § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), já 
considera abusiva a publicidade que se aproveite da deficiência de julgamento 
e experiência da criança. Nos termos do art. 67 do mesmo código, constitui 
infração penal, punível com detenção de três meses a um ano e multa, fazer ou 
promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva. 

Paralelamente, o art. 11 do projeto, que trata de restrições à 
publicidade destinada a adolescentes, mostra-se adequado para prover proteção 
não somente àquele público, mas também a crianças. Com efeito, exige que 
sejam respeitados os princípios previstos no art. 3º, de que se destaca a proteção 
contra a exploração comercial indevida. Além disso, a publicidade ou 
comunicação mercadológica direcionada a esse público não deve favorecer ou 
estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de gênero, orientação 
sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa ou de 
nacionalidade; induzir, mesmo que implicitamente, sentimento de inferioridade 
por não consumir determinado produto ou serviço; e tampouco induzir, 
favorecer, enaltecer ou estimular, de qualquer forma, atividades ilícitas, 
violência ou degradação do meio ambiente. Deve ainda primar pela 
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apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, esclarecendo sobre 
suas características e funcionamento, considerando especialmente as 
peculiaridades do público a que se destina. 

Por essa razão, propõe-se que as restrições à publicidade e à 
comunicação mercadológica destinadas a adolescentes, previstas no art. 11, 
sejam aplicáveis também àquelas dirigidas a crianças, mediante os ajustes 
redacionais correspondentes no corpo do referido dispositivo. De forma 
concomitante, com base no § 2º do art. 101 e na parte final do inciso III do art. 
230 do RISF, propõe-se a supressão do art. 10 do projeto. 

Adicionalmente, alguns pontos do projeto podem ser aprimorados. 
O art. 13 determina que as aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de contas ou de perfis de usuários por crianças. Os resultados da pesquisa Tic 
Kids Online Brasil 2023, realizada pelo Centro Regional de Estudos para o 
Desenvolvimento da Sociedade da Informação (CETIC.br), no entanto, 
revelam que o uso da internet entre crianças brasileiras é amplamente 
disseminado. Com efeito, de acordo com a referida pesquisa, entre os atuais 
usuários de internet com idade entre 9 e 17 anos, 24% tiveram seu primeiro 
contato com a rede antes de completar os 6 anos de idade. Ao todo, 75% desses 
usuários tiveram seu primeiro acesso à internet antes dos 12 anos de idade. 
Adicionalmente, 87% da população entre 9 e 10 anos de idade já acessou a 
internet; percentual que sobre para 96% no segmento de 11 a 12 anos. 

Dessa forma, considerando a realidade do uso da internet pelo 
público infantil no Brasil, é razoável admitir a criação de contas e perfis de 
usuários em redes sociais por crianças, desde que estejam vinculados à conta 
ou perfil de um de seus responsáveis legais. Por essa razão, propõe-se a 
correspondente alteração na redação do caput do art. 13. 

Outro melhoramento a ser proposto diz respeito ao preenchimento 
de uma lacuna no ordenamento jurídico brasileiro relativa à notificação de 
conteúdos de exploração e abuso sexual infantil (CEAS). A título de exemplo, 
no direito norte-americano, de acordo com o § 2258A do Capítulo 110 do Título 
18 do U.S. Code – o Código de Leis dos Estados Unidos da América – os 
provedores de serviços on line devem informar à autoridade competente sempre 
que tiverem conhecimento de conteúdo que configure exploração sexual 
infantil. Uma vez que o objetivo da proposição em análise é a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente virtual, mostra-se pertinente o acréscimo 
de disposições nesse sentido, na forma de um novo capítulo, intitulado Do 
Combate a Conteúdos de Exploração e Abuso Sexual. 
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Já as regras para a aplicação de sanções, previstas no art. 19 do 
projeto, merecem exame mais aprofundado sob o prisma da organicidade do 
sistema jurídico. De acordo com o caput do referido dispositivo, as penalidades 
somente poderão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, assegurados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. De acordo com o previsto no 
§ 3º do referido artigo, as decisões que impuserem as sanções de suspensão 
temporária ou proibição do exercício de atividades somente surtirão efeito após 
confirmação pelo tribunal respectivo. O § 4º, por sua vez, determina que as 
decisões de primeira instância que resultarem na aplicação de sanções serão 
necessariamente remetidas ao respectivo tribunal, mesmo que não tenha sido 
interposto recurso pela parte a que se aplicou a sanção. 

A esse respeito, convém recordar que já existe um conjunto de 
regras processuais que disciplinam a apuração de infrações a direitos de 
crianças e adolescentes e a consequente aplicação de sanções, previsto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA). 
Dessa forma, propõe-se que as normas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 19 do 
projeto sejam substituídas por referência à aplicação das regras pertinentes do 
ECA. 

Quanto à Emenda nº 1, considera-se que a atual redação do inciso 
I do art. 11 já é bastante abrangente para compreender um amplo leque de 
condutas discriminatórias que não devem ser fomentadas pela publicidade 
dirigida a crianças e adolescentes. Por essa razão, propõe-se sua rejeição. 

Diante de todas essas considerações e na forma do § 2º do art. 101 
do RISF, propõe-se que esta Comissão se manifeste pelo acolhimento do PL 
nº 2.628, de 2022, com as emendas que apresentamos, e pela rejeição da 
Emenda nº 1. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, com as emendas apresentadas a seguir, e pela rejeição da 
Emenda nº 1: 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao inciso II do parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, a seguinte redação: 
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“Art. 4º  .............................................................................. 
Parágrafo único.  ................................................................ 
.............................................................................................. 

II – elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição do órgão competente do Poder 
Executivo, na forma do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 1º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
§ 1º O Poder Executivo poderá publicar diretrizes e referências 

de mecanismos de controle parental aos provedores de aplicações de 
internet e aos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e 
adolescentes, nos termos do regulamento. 

.................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 3º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
................................................................................................. 

§ 3º Os provedores de aplicações e os fornecedores de produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam 
ser utilizados por crianças e adolescentes poderão submeter propostas 
de controle parental para validação do Poder Executivo, não sendo este 
um pré-requisito para disponibilização de produtos e serviços ao 
público, nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do art. 9º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 
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“Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma 
síncrona ou assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a 
faixa etária imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do 
Poder Executivo. 

...............................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Suprima-se o art. 10 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
promovendo-se as seguintes alterações no atual art. 11 da mesma proposição: 

“Art. 11.  A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a crianças e adolescentes deve observar os 
fundamentos previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

..................................................................................................... 

II – não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade na criança ou no adolescente caso não consuma 
determinado produto ou serviço; 

..................................................................................................... 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a 
crianças e adolescentes, inclusive por meio de plataformas de 
compartilhamento de vídeo, de redes sociais e de outros produtos ou 
serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deixará explícita esta condição para as crianças e os adolescentes a que 
se destina.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13.  No âmbito de seus serviços, as aplicações de redes 
sociais devem garantir que contas ou perfis de usuários de crianças 
estejam vinculados a conta ou perfil de usuário de um de seus 
responsáveis legais. 

......................................................................................................” 
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Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 4º do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13  ...................................................................................... 
...................................................................................................... 

§ 4º  O aprimoramento de que trata o § 3º será aferido pelo Poder 
Executivo, na forma do regulamento. 

......................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Insiram-se o seguinte Capítulo VII e o correspondente art. 15 no 
Projeto de Lei nº 2.628, de 2022: 

CAPÍTULO VII 

DO COMBATE A CONTEÚDOS DE EXPLORAÇÃO E 
ABUSO SEXUAL INFANTIL 

 

“Art. 15.  Os provedores de aplicações de internet e os 
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes 
devem operar com sistemas e processos que garantam que o provedor 
ou o fornecedor relatem os conteúdos de exploração e abuso sexual 
infantil detectados ou não relatados presentes em seus produtos ou 
serviços às autoridades nacionais e internacionais competentes, na 
forma do regulamento. 

§ 1º  Os relatórios de denúncia de conteúdo de exploração e abuso 
sexual infantil devem ser enviados à autoridade competente, 
observados os requisitos e prazos estabelecidos em regulamento. 

§ 2º  Os provedores e fornecedores deverão reter, pelo prazo 
estabelecido em regulamento, os seguintes dados associados a um 
relatório de conteúdo de exploração e abuso sexual infantil: 

I – conteúdo gerado, carregado ou compartilhado por qualquer 
usuário mencionado no relatório ou metadados relacionados ao referido 
conteúdo; e 

II – dados do usuário responsável pelo conteúdo ou metadados a 
ele relacionados.” 
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Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do atual art. 17 do Projeto de Lei nº 
2.626, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 17.  ....................................................................................... 
....................................................................................................... 

Parágrafo único.  O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado às autoridades competentes para fins 
de atendimento ao disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo, 
nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 18 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 18.  O Poder Executivo estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente 
digital, nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Substituam-se os §§ 3º e 4º do atual art. 19 do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, pelo seguinte § 3º: 

“Art. 19.  ..................................................................................... 
..................................................................................................... 

§ 3º  O processo de apuração das infrações ao disposto nesta Lei 
e de aplicação das sanções cabíveis rege-se pelas disposições relativas 
à apuração de infrações administrativas às normas de proteção da 
criança e do adolescente e à imposição das respectivas penalidades 
previstas na Lei nº 8.069, de 1990.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 21 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 
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“Art. 21.  O Poder Executivo emitirá recomendações e modelos 
destinados à compreensão do consentimento previsto no § 1º do art. 14 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, nos termos do regulamento.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2023 

Altera as condições de elegibilidade por militares 
da ativa das Forças Armadas. 

Art. 1º  A Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14.  ............................................................................................. 

........................................................................................................... 

§ 8º  Os militares alistáveis dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios são elegíveis, atendidas as seguintes condições: 

........................................................................................................... 

§ 8º-A  O militar alistável das Forças Armadas é elegível e, no ato 
do registro da candidatura, fica transferido para a: 

I - reserva não remunerada, se não preencher as condições de 
transferência a pedido para a inatividade remunerada; ou 

II - reserva remunerada, se preencher as condições de transferência 
a pedido para a inatividade remunerada. 

................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º  O disposto nesta Emenda Constitucional não se aplica à eleição que ocorra até 
um ano da data de sua vigência. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 conferiu às Forças Armadas atribuições de grande 
relevância, caracterizando-as como instituições permanentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, destinadas à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 
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Dada a importância de suas competências constitucionais, sendo as Forças Armadas um 
braço armado do Estado e que, em última instância, têm por finalidade a manutenção da 
soberania nacional e da integridade territorial do Brasil, o ordenamento jurídico confere 
aos militares uma série de prerrogativas, além de lhes impor vedações visando a assegurar 
o bom desempenho das atribuições a eles conferidas. 

Por esse motivo, o texto constitucional veda aos militares, por exemplo, a sindicalização 
e a greve, bem como a filiação a partido político enquanto estiverem na ativa. Além disso, 
tendo em vista a relevância da atividade militar, o ordenamento jurídico lhes impõe 
restrições à cumulação de cargos, bem como ao exercício de cargo, emprego ou função 
pública civil temporária. 

Considerando que os militares da ativa não devem estar vinculados às atividades político-
partidárias, o constituinte originário verificou a necessidade de se restringir sua 
participação, enquanto em serviço ativo, no processo político-eleitoral. 

Atualmente, o militar alistável é elegível, devendo se afastar da atividade se contar com 
menos de 10 anos de serviço. Caso conte com tempo superior, deverá ser agregado pela 
autoridade superior e, caso eleito, passará automaticamente à inatividade no ato da 
diplomação. 

Contudo, entende-se que, para garantir a neutralidade política das Forças Armadas, faz-
se mister adotar cautelas adicionais. Com esse objetivo, propõe-se que o militar em 
serviço ativo, estável, que queira se candidatar a cargo eletivo, seja transferido para a 
reserva no ato do registro da candidatura. Na hipótese de preencher os requisitos para a 
transferência a pedido para a inatividade remunerada, o militar será transferido para a 
reserva remunerada. Caso contrário, passará a integrar a reserva não remunerada das 
Forças Armadas. 

Como se pretende alcançar com a presente proposta apenas os militares das Forças 
Armadas, está sendo alterado o § 8º do art. 14 da Constituição, para manter o regramento 
atual aplicável aos Policiais Militares e Bombeiros Militares. Por seu turno, propõe-se 
acrescentar, ao art. 14, o § 8º-A, com as regras mais restritivas aqui expostas, dirigidas 
aos militares das Forças Armadas que pretendam se candidatar a cargos eletivos. 

Em face dessas razões, conto com a colaboração dos meus nobres pares para aprovar a 
proposta de emenda à Constituição que ora submeto à apreciação. 

 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2023. 

Senador JAQUES WAGNER  
PT/BA 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 42, de 2023, do Senador Jaques 
Wagner e outros, que altera as condições de 
elegibilidade por militares da ativa das Forças 
Armadas. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 42, de 2023, que altera as condições de elegibilidade 
por militares da ativa das Forças Armadas. O primeiro signatário da matéria é 
o Senador Jaques Wagner (PT/BA). 

A PEC busca alterar o art. 14 da Constituição Federal (CF), cujo § 
8º hoje dispõe que o militar alistável (seja miliar federal, das Forças Armadas, 
seja militar estadual ou distrital, das forças auxiliares do Exército – polícias 
militares e corpos de bombeiros militares) é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 1) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da 
atividade; e 2) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da 
diplomação, para a inatividade. 

A proposição pretende que as regras constitucionais atuais sejam 
aplicáveis apenas aos militares alistáveis dos Estados, do Distrito Federal (DF) 
e dos Territórios, ou seja, aos policiais militares e aos bombeiros militares. 

Para os militares federais, a PEC objetiva inserir o § 8º-A ao art. 
14 da Lei Maior, a fim de prever que o militar alistável das Forças Armadas é 
elegível e, no ato do registro da candidatura, ficará transferido: 1) para a reserva 
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não remunerada, se não preencher as condições de transferência a pedido para 
a inatividade remunerada; ou 2) para a reserva remunerada, se preencher as 
condições de transferência a pedido para a inatividade remunerada. 

Prevê ainda a PEC que as novas regras não se aplicarão à eleição 
que ocorrer até um ano da data da vigência da futura emenda constitucional 
dela decorrente. 

O primeiro signatário justifica a proposição dizendo que os 
militares da ativa não devem estar vinculados a atividades político-partidárias, 
razão pela qual o constituinte originário restringiu a participação deles, 
enquanto em serviço ativo, no processo político-eleitoral. Argumenta, contudo, 
que é preciso adotar “cautelas adicionais” para garantir a “neutralidade 
política das Forças Armadas”. Por isso, ele propõe que o militar federal em 
serviço ativo que se candidate a cargo eletivo seja transferido para a reserva 
remunerada apenas se preencher os requisitos normais para tanto, devendo ir 
para a reserva não remunerada se não preencher esses requisitos. Esclarece 
também que pretende que as regras mais restritivas sejam aplicáveis apenas aos 
militares das Forças Armadas que se candidatem a cargos eletivos, mantendo-
se o regramento atual para os policiais militares e bombeiros militares que 
tenham o mesmo intuito. 

Até o momento não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

 Conforme o art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) emitir 
parecer sobre PECs, independentemente da matéria nelas veiculada. 

A proposição atende a constitucionalidade do ponto de vista 
formal. Ela é de autoria de 28 Senadores, mais de um terço da Câmara Alta, 
portanto, conforme exige o art. 60, inciso I, da CF. Além disso, o País não se 
encontra atualmente na vigência de intervenção federal, estado de defesa ou 
estado de sítio, situações que proibiriam a proposta de alteração da Carta Magna 
(art. 60, § 1º, CF). E não se trata de matéria constante de PEC rejeitada ou 
prejudicada na mesma sessão legislativa (art. 60, § 5º, CF). 

No tocante à constitucionalidade material, tampouco se verificam 
óbices. Preliminarmente, não há reserva de iniciativa para a apresentação de 
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PECs, ao contrário do que ocorre para os projetos de lei (art. 61, § 1º, inciso II, 
alínea “f”, CF). Ademais, cabe à União legislar privativamente sobre Direito 
Eleitoral (art. 22, inciso I, CF), não havendo que se falar em ofensa ao princípio 
federativo. De qualquer forma, a mudança está sendo proposta apenas para os 
militares da União, deixando incólumes os militares dos Estados e do Distrito 
Federal. 

As regras propostas pela PEC para a elegibilidade dos militares 
federais, estabelecem que eles só podem ir para a reserva remunerada após 35 
anos de serviço (art. 50, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980 – Estatuto dos Militares).  

No entanto, os militares federais que desejarem se candidatar, caso 
já tenham mais de 35 anos de serviço, não sofrerão limitação significativa, já 
que, mesmo transferidos para a reserva, manterão seus rendimentos 
normalmente, sem que isso afete seu estilo de vida. Já para os que ainda não 
tenham 35 anos de caserna, embora a decisão de se candidatar acarrete a 
transferência para a reserva não remunerada, caso sejam eleitos, terão outra 
fonte de remuneração durante o mandato e, caso não sejam, não perderão a 
patente, se forem oficiais, nos termos do art. 142, § 2º, incisos I e VI, da CF. 

Ademais, é lição básica de Direito Público que o interesse público 
da sociedade tem primazia sobre o interesse particular, quando existir 
justificativa jurídica para tanto. No caso, o aumento da restrição eletiva de 
militares federais se justifica ante a necessidade de que eles possam exercer 
com completa confiabilidade seu mister de defesa da Pátria, de garantia dos 
poderes constitucionais e de garantia da lei e da ordem (art. 142, caput, CF), o 
que traz benefícios para toda a sociedade brasileira. 

Tal raciocínio poderia parecer exagerado, mas isso apenas porque 
o Brasil, felizmente, possui um longo histórico de ausências de guerras dentro 
de seu território. Para preservar isso e manter a plenitude da segurança externa 
do País, é fundamental que os militares estejam plenamente focados em sua 
missão constitucional, sem desviarem seu foco para as atividades políticas, que 
devem ser deixadas a outras categorias que não tenham a nobre e relevante 
missão de promover a Defesa Nacional. 

Por outro lado, estão atendidas a juridicidade e a regimentalidade, 
já que a matéria observa os princípios jurídicos, a organicidade do sistema 
jurídico e os preceitos regimentais desta Casa. Do mesmo modo, a técnica 
legislativa foi observada, conforme os mandamentos da Lei Complementar nº 
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95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis. 

No mérito, a PEC merece aprovação. Conforme salientado pelo 
primeiro signatário, militares da ativa das Forças Armadas não devem estar 
vinculados a atividades político-partidárias, razão pela qual o constituinte 
originário restringiu a participação deles, enquanto em serviço ativo, no 
processo político-eleitoral. Correto o autor, portanto, quando declara que é 
preciso adotar “cautelas adicionais” para garantir a “neutralidade política das 
Forças Armadas”. Com efeito, o militar, ao ingressar na carreira, já tem a exata 
noção de que lhe são exigidos maiores sacrifícios do que ocorre com os 
servidores civis, tanto assim que podem ser presos sem ordem judicial, não 
podem manejar o habeas corpus em relação a infrações disciplinares, não 
podem fazer greve nem podem se sindicalizar, tudo isso por determinação do 
constituinte originário. 

Naturalmente, as alterações pretendidas não se aplicarão aos 
policiais militares e aos bombeiros militares, que devem continuar a ser regidos 
pelas regras atuais do constituinte originário, ainda que integrem corporações 
que são Forças Auxiliares do Exército, nos termos do art. 144, § 6º, da CF. Isso 
porque essas Forças Militares não tem a função de defesa da Pátria, de garantia 
dos poderes constitucionais e de garantia da lei e da ordem (art. 142, caput, 
CF), mas apenas de segurança pública, ou seja, de preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144, caput, CF). 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 42, de 2023, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

PROJETO DE LEI Nº     DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, para criar 
qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 155 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 155. ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 8º A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao 
fornecimento de serviço público.” (NR) 

Art. 2º O Art.180 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 180. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 7º Equiparam-se ao previsto no § 6° os bens, mesmo que 
privados, relacionados ao fornecimento de serviço 
público.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo coibir o furto de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionado ao fornecimento de serviço público 
prestado diretamente ou concedido.  

Estima-se, segundo dados da SENASP, que, no ano passado, em todo 
o país, mais de 6 milhões de pessoas tiveram os serviços de energia, 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

telefonia, TV ou internet interrompidos por causa desse tipo de crime 
(https://noticias.r7.com/jr-na-tv/videos/roubos-e-furtos-de-cabos-de-
energia-geram-prejuizo-milionario-em-todo-o-pais-07062022) 

No mesmo diapasão, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal informa que, em 2022, o furto a cabos de energia aumentou em 
131%, e alerta que a prática danifica a estrutura de abastecimento de energia 
e autores podem perder a vida durante o crime 
(https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/02/4987475-
furtos-de-cabo-de-energia-cresce-131-e-campanha-alerta-para-os-
riscos.html).  

Este projeto majora a punição para o furto que ao envolver serviços 
públicos, prejudica a coletividade. Para isso, o texto proposto adiciona um 
qualificador para esse subtipo penal, e majora a pena para a receptação 
desses materiais. 

Isto posto, e com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares 
à aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senadora LEILA BARROS 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PL nº 2459, de 2022) 

Dê-se ao art. 1° do PL n° 2459, de 2022, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º O art. 155 do Decreto-Lei 2847, de 07 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘Art. 155 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 8º  A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo 
.................................................................’” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o furto deste tipo de material tem estreita relação com a 
criminalização da pobreza em grandes centros urbanos, que está na base da exploração 
da receptação deste tipo de material por empresários de toda sorte. Por isso, não 
vislumbramos como a medida se tornaria idônea a prevenir a subtração destes materiais, 
sem que a cadeia de receptação seja desmantelada. Onde há demanda, sempre haverá 
oferta.   

Assim, a fim de permitir a aplicação do furto privilegiado ao caso ora 
majorado, sugerimos a presente inclusão. 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, da Senadora Leila 
Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para 
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.459, de 2022, de 
autoria da Senadora Leila Barros. A proposição visa alterar o Código Penal para 
prever nova causa de aumento de pena para os crimes de furto e receptação de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público.  

Na justificação, a autora destaca que o Projeto tem por objetivo 
coibir o furto e a receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionado 
ao fornecimento de serviço público, prestado diretamente ou por concessão, 
tendo em vista que esse tipo de crime aumentou significativamente nos últimos 
anos e causa prejuízo a milhões de pessoas.  

Não foram oferecidas emendas até o momento.  

II – ANÁLISE 

Não observamos, no Projeto, vícios de inconstitucionalidade ou de 
injuridicidade, nem óbices de natureza regimental. 
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A matéria trata de direito penal, estando compreendida no campo 
da competência legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da 
Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta 
Magna.  

Quanto à regimentalidade, a proposição seguiu os trâmites do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e tramita na Comissão 
regimentalmente competente (RISF, art. 101, II, “d”). Demais disso, o caráter 
terminativo adequa-se ao conteúdo da proposição (RISF, art. 91, I). 

No mérito, consideramos que o PL é conveniente e oportuno.  

Conforme destacado na Justificação, dados da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública e da Secretaria de Segurança Pública do DF apontam que 
os furtos a cabos de energia aumentaram significativamente nos últimos anos e 
que esse tipo de crime causa grandes prejuízos à coletividade.   

Isso porque o furto de cabos de energia (para posterior revenda a 
receptadores) causa a interrupção do abastecimento, fazendo com que milhões 
de pessoas fiquem sem serviços de eletricidade, telefonia, TV ou internet até 
que seja feita a manutenção da estrutura danificada.  

Nesse sentido, em fevereiro deste ano, as estações do Metrô do 
Distrito Federal ficaram fechadas por 8 horas em decorrência do furto de cabos 
de energia e rompimento de cabos de fibra ótica, problema que afetou 135 mil 
usuários do serviço de transporte1.   

Dessa forma, o recrudescimento das penas para os crimes de furto 
e receptação nesse contexto contribuirá para a preservação e promoção dos 
serviços públicos, bem como para a redução dos significativos prejuízos 
financeiros que o delito traz para o Estado e, consequentemente, para os 
contribuintes.  

Apresentamos uma emenda para aperfeiçoar a redação da ementa 
do Projeto. Além de corrigir o número do Decreto-Lei referente ao Código 

 
1 Após 8 horas fechadas por pane, estações do Metrô-DF são reabertas. Metrópoles, 28 fev. 
2023. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-
por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas. 
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Penal, retiramos o termo “qualificador” para incluir a expressão “causa de 
aumento de pena”. Com efeito, os dispositivos que o PL pretende incluir trazem 
frações de aumento de pena a serem consideradas na terceira fase do cálculo da 
reprimenda, sendo essencialmente consideradas causas de aumento de pena, e 
não qualificadoras.   

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.459, de 2022, com a seguinte emenda:  

 

EMENDA Nº  - CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever causa de aumento de pena para os crimes 
de furto e de receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2402, DE 2023

Dispõe sobre a transformação de cargos efetivos em cargos em comissão e funções de
confiança no quadro de pessoal do Ministério Público da União; e altera a Lei nº 13.316,
de 20 julho de 2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2269343&filename=PL-2402-2023
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Dispõe sobre a transformação de 
cargos efetivos em cargos em comissão 
e funções de confiança no quadro de 
pessoal do Ministério Público da 
União; e altera a Lei nº 13.316, de 
20 julho de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Ficam transformados 360 (trezentos e 

sessenta) cargos de Analista e 200 (duzentos) cargos de Técnico 
do Ministério Público da União em cargos em comissão e funções 
de confiança constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do 
Ministério Público da União. 

Art. 2º Os cargos em comissão e funções de confiança 
de que tratam o art. 1º desta Lei serão providos pelo 
Ministério Público Federal (MPF) e pelo Ministério Público do 
Trabalho (MPT), respeitado o disposto no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão CC-1 criados 
por esta Lei serão lotados em ofícios comuns ou especiais 
titularizados por membros do Ministério Público da União. 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 13.316, de 20 julho de 
2016, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 22. ............................... 
................................................... 

§ 3º O Procurador-Geral da República 
poderá transformar cargos de provimento efetivo 
vagos em cargos em comissão, no Ministério Público 
da União, desde que a medida não implique aumento de 
despesa. 
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§ 4º O Procurador-Geral da República 
poderá aumentar o nível das funções de confiança e 
dos cargos em comissão do quadro de pessoal do 
Ministério Público da União, desde que o aumento de 
despesa atenda à forma de provimento inicial 
definida na lei de diretrizes orçamentárias do 
exercício.”(NR) 
Art. 4º O primeiro provimento dos cargos 

transformados nos termos desta Lei fica condicionado à sua 
expressa autorização na lei de diretrizes orçamentárias com a 
respectiva dotação suficiente para atender a despesa de 
pessoal, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 
MPF e ao MPT. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO 
 
 

EXERCÍCIO DE 2023 
CARGOS E 

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE MPF QUANTIDADE MPT 
CC-7 10 10 
CC-5 30 30 
CC-4 50 50 
CC-2 250 250 
CC-1 210 210 
FC-2 50 50 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.402, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a 
transformação de cargos efetivos em cargos em 
comissão e funções de confiança no quadro de 
pessoal do Ministério Público da União; e altera a 
Lei nº 13.316, de 20 julho de 2016. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.402, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a transformação de cargos 
efetivos em cargos em comissão e funções de confiança no quadro de pessoal 
do Ministério Público da União; e altera a Lei nº 13.316, de 20 julho de 2016. 

Composto por seis artigos, o PL nº 2.402, de 2023, 
resumidamente, transforma trezentos e sessenta cargos de Analista e duzentos 
cargos de Técnico do Ministério Publico da União em cargos em comissão e 
funções de confiança, bem como altera a Lei nº 13.316, de 2016, para conferir 
ao Procurador-Geral da República competência para transformar cargos de 
provimento efetivo vagos em cargos em comissão, no Ministério Publico da 
União, desde que a medida não implique aumento de despesa. 

Registre-se, por fim, que o Projeto em análise foi autuado no dia 
26 de junho de 2023, despachado a esta Comissão no dia 11 de julho de 2023 
e distribuído a este Relator no dia 6 de novembro de 2023. 

É este o Relatório. 
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II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 
que lhe forem submetidas. 

Ademais, nos termos do art. 101, inciso II, do RISF, também se 
encontra no âmbito de atribuições desta Comissão manifestar-se sobre o mérito 
das proposições que tratem de matérias de competência da União, dentre as 
quais se inclui este Projeto, nos termos do art. 48, inciso IX, da Constituição 
Federal (CF). 

De tal modo, preliminarmente, no que se refere à 
constitucionalidade da proposição, não observamos qualquer ofensa material 
ou formal à Constituição Federal de 1988, e, no que se refere à juridicidade e à 
regimentalidade, não encontramos, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da 
tramitação do Projeto em análise. 

Quanto à técnica legislativa, o Projeto se encontra plenamente 
adequado ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, de modo a ser desnecessário qualquer reparo em sua redação. 

No que tange ao mérito, o Projeto em análise promove a 
reorganização do quadro de pessoal do Ministério Público da União (MPU), de 
modo a melhor atender às necessidades daquele órgão, bem como confere ao 
Procurador-Geral da República competência para realizar alterações no quadro 
de pessoal daquela entidade, inovação que fortalece a eficiência e a autonomia 
do MPU. 

Nesse sentido, entendemos que o PL nº 2.402, de 2023, merece 
acolhimento por esta Comissão. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.402, de 
2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1199, DE 2023

Transfere para o domínio do Estado de Tocantins as terras pertencentes à União nele
localizadas.

AUTORIA: Senador Eduardo Gomes (PL/TO)
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023

Transfere para o domínio do Estado de Tocantins as 
terras pertencentes à União nele localizadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o São transferidas para o domínio do Estado do Tocantins as 
terras da União nele localizadas.

Art. 2o São excluídas da transferência de que trata esta Lei:

I – as áreas relacionadas nos incisos II a XI do caput do art. 20 da 
Constituição Federal;

II – as terras destinadas ou em processo de destinação pela União 
a projetos de assentamento;

III – as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União 
e aquelas em processo de instituição, conforme regulamento;

IV – as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público 
comum ou especial;

V – as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa;

VI – as áreas objeto de títulos expedidos pela União que não 
tenham sido extintos por descumprimento de cláusula resolutória;
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VII – as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela 
União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registros de 
imóveis.

§ 1o Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos 
expedidos pela União não registrados no cartório de registro de imóveis, 
observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas.

§ 2o Sem prejuízo da transferência de que trata o art. 1o desta Lei, 
a exclusão das terras referidas no inciso VI do caput deste artigo será feita 
priorizando-se os títulos expedidos pela União devidamente matriculados e 
registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis e que contenham 
memorial descritivo com as coordenadas dos vértices definidores dos limites 
dos imóveis rurais.

§ 3o O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 
áreas cujos títulos tenham sido registrados em cartórios de registros de imóveis 
localizados fora do Estado de Tocantins.

§ 4o A transferência de que trata o art. 1o desta Lei será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, e os destaques com 
a identificação das áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no 
prazo de um ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos 
legais, das identificações dos destaques constantes da base cartográfica do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.

§ 5o A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, 
incluídos os assentamentos promovidos pela União ou pelo Incra, não 
constituirá́ impedimento para a transferência das glebas da União para o Estado 
de Tocantins, e deverá constar do termo de transferência, com força de escritura 
pública, cláusula resolutiva das áreas de interesse da União não 
georreferenciadas.

Art. 3o As terras transferidas ao domínio do Estado de Tocantins 
deverão ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, 
de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

S
F

/
2

3
2

7
5

.
2

4
7

9
7

-
0

6

Página 3 de 8 Avulso do PL 1199/2023

469



3

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Poder Executivo editou a Medida Provisória 
(MPV) nº 901 de 2019, objetivando transferir ao domínio dos Estados de 
Roraima e Amapá as terras pertencentes à União. Contudo, a Medida Provisória 
perdeu a validade por decurso de tempo, embora tenha sido analisada pela 
Comissão Mista do Congresso Nacional.

Em seguida, o Deputado Jhonatan de Jesus, verificando a 
importância da matéria tratada naquela MPV, apresentou o Projeto de Lei (PL) 
no 1.304, de 2020, no sentido de resgatar parte do conteúdo normativo presente 
na mencionada Medida Provisória. Assim, é com base no mesmo espírito que 
apresentamos este projeto de lei, tendo por finalidade transferir, nesta 
oportunidade, ao Estado de Tocantins as terras pertencentes à União, nos 
mesmos moldes preconizados tanto na Medida Provisória, quanto no PL no 
1.304, de 2020.

Na Exposição de Motivos que acompanhava a extinta MPV, 
constava que as estimativas mais conservadoras apontavam para um expressivo 
número de títulos expedidos pelo Incra nos Estados do Amapá e de Roraima, 
referentes a antigas terras de propriedade da União, e que, portanto, deveriam 
ter a sua localização identificada para que fosse providenciada a sua 
espacialização, por meio de mapeamento georreferenciado, para posterior 
exclusão das doações e vendas já realizadas.

Contudo, o que se observou durante o processo de busca das 
informações fundiárias disponíveis nas unidades do Incra naqueles Estados é 
que parte significava dos títulos expedidos pela União não possui elementos 
técnicos suficientes, em especial memorial descritivo com coordenadas 
geográficas, que permitam a sua identificação e localização espacial. Foi 
observado, ainda, que grande parte dos títulos expedidos pela União não foi 
registrada em Cartórios de Registro de Imóveis, sendo necessário, portanto, 
resguardar os direitos dos beneficiários de boa-fé de títulos expedidos pela 
União, sem registros cartoriais, que não fizeram oportunamente o devido 
registro da propriedade, observado o cumprimento de eventuais condições 
resolutivas.
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Como bem observado pelo Poder Executivo, ao editar a MPV em 
referência, ainda hoje, tanto no Estado de Roraima, quanto no Estado do 
Amapá, não são passíveis de identificação quantos e quais foram os títulos 
expedidos pelos escritórios do Incra localizados naqueles Estados antes da 
Constituição Federal de 1988, nos quais houve a transferência de terras da 
União para os Estados de Roraima e do Amapá, impedindo assim que se possa 
identificar a sua localização, para que, então, seja providenciada a sua 
especialização, por meio de mapeamento eletrônico georreferenciado. De 
forma idêntica, o Estado de Tocantins enfrenta problemas a respeito da 
identificação de terras já transferidas pela União a particulares, e aos demais 
entes do poder público.

Na verdade, também buscamos, por meio deste projeto de lei, 
igualdade com os Estados de Roraima e Amapá, trazendo ao Estado de 
Tocantins, criado pelo art. 13 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, idêntico direito à regulamentação de suas terras.

Ademais, os recentes episódios de incêndios nas áreas localizadas 
na Amazônia Legal repercutiram de forma extremamente negativa perante a 
comunidade internacional, com efetivos prejuízos imediatos nas relações com 
outros países e no comércio externo brasileiro, em especial dos produtos 
agropecuários que correspondem a parcela significativa do Produto Interno 
Bruto (PIB) brasileiro.

Destaca-se, portanto, que os governantes dos Estados localizados 
na Região Norte foram unânimes em indicar a ausência de regularização 
fundiária como o maior entrave no controle daqueles desastres ambientais 
amplamente noticiados, em razão da impossibilidade de se identificar o 
responsável pela área afetada.

Assim, é preciso, desde logo, que se coloque em relevo a 
necessidade de se manter a uniformidade do tratamento legal a respeito da 
aquisição da propriedade imóvel, sem a criação de exceções à matéria neste ou 
naquele diploma normativo.

Com efeito, o disposto na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e o previsto na Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), coincidentes quanto à necessidade de se proteger a 
propriedade privada, buscam, em conjunto, a regulamentação da aquisição 
derivada da propriedade por meio do registro do título aquisitivo no competente 
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Cartório de Registro de Imóveis da localidade onde se situa o bem imóvel a ser 
registrado.

Desse modo, tanto o Código Civil quanto a Lei de Registro 
Públicos já buscavam o entendimento trazido pelo projeto de lei em análise, 
bem como exaltavam o conteúdo normativo vertido na Medida Provisória 
(MPV) no 901, de 2019, no tocante à necessidade de se proteger a propriedade 
privada, ainda que fosse necessária a criação de um regulamento novo para 
tratar especificamente da aquisição das terras naqueles Estados da Região Norte 
realizadas quando não havia à disposição a moderna tecnologia de 
georreferenciamento.

Deve ser considerado ainda que, da mesmo forma como foi preciso 
criar um regramento especial para a aquisição da propriedade rural e urbana, 
com aplicação restrita aos Estados de Roraima e do Amapá, em tudo 
coincidente com o Código Civil e com a Lei de Registros Públicos, o maior 
mérito deste projeto é o de conferir idêntico tratamento ao Estado de Tocantins, 
ressaltando a lógica reinante no sistema civil e registral, de modo a permitir que 
o adquirente de boa-fé da terra tenha a sua disposição o moderno sistema de 
georreferenciamento, por meio do registro dos seus direitos reais nos 
competentes Cartórios de Registro de Imóveis. Acertadamente, até os custos 
desse procedimento de georreferenciamento foram transferidos para a União, 
uma vez que o projeto prevê a identificação dessas áreas à União, no prazo de 
1 (um) ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos legais, das 
identificações dos destaques constantes na Base Cartográfica do Incra.

Ao se permitir que o beneficiário de título expedido pela União 
possa levar o documento a registro no competente Cartório de Registro de 
Imóveis, observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas, 
tornando-se proprietário de bem imóvel, urbano ou rural, estamos diante do 
respeito ao direito de propriedade previsto no Código Civil e na Lei de 
Registros Públicos, admitindo que a constituição da propriedade imóvel possa 
ser reconhecida com efeitos retroativos no momento em que o título translativo 
da propriedade é levado a registro no competente Cartório de Registro de 
Imóveis, na forma prevista nos arts. 1.245 a 1.247 do Código Civil.

À guisa de fecho, este projeto corrige essa ausência de uniforme 
de tratamento em relação aos Estados da Região Norte, fazendo os ajustes 
necessários à regularização de terras, com nítida observância do já previsto 
tanto no Código Civil, quanto na Lei de Registros Públicos.
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Fortes nas razões justificadoras da proposição, contamos com o 
apoio dos nobres Pares para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO GOMES
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

PARECER Nº , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
nº 1.199, de 2023, do Senador Eduardo Gomes, 
que transfere para o domínio do Estado de 
Tocantins as terras pertencentes à União nele 
localizadas. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei (PL) nº 1.199, de 2023, do Senador Eduardo 
Gomes, que transfere para o domínio do Estado de Tocantins as terras 
pertencentes à União nele localizadas. 

O projeto é composto de quatro artigos, sendo que o art. 1º 
dispõe sobre o objeto da pretendida lei: a efetiva transferência, como regra 
geral, para o domínio do Estado do Tocantins as terras da União nele 
localizadas. 

Por sua vez, o art. 2º dispõe sobre as exclusões à regra geral de 
transferência, de modo que ficam excluídas da transferência: (i) as áreas 
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constitucionalmente atribuídas à União; (ii) as terras destinadas ou em 
processo de destinação pela União a projetos de assentamento; (iii) as áreas 
de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; (iv) as áreas afetadas, de modo 
expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; (v) as áreas destinadas 
a uso especial do Ministério da Defesa; (vi) as áreas objeto de títulos 
expedidos pela União que não tenham sido extintos por descumprimento de 
cláusula resolutória; e (vii) as áreas objeto de títulos originariamente 
expedidos pela União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios 
de registros de imóveis. 

O dispositivo, em seus parágrafos, ainda resguarda os direitos 
dos beneficiários de títulos expedidos pela União não registrados no cartório 
de registro de imóveis. Também explicita que a transferência será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, bem como que 
os destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos destaques 
constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – Incra. O dispositivo ressalva que, contudo, a falta de 
georreferenciamento não constituirá empecilho à transferência. 

A seu turno, o art. 3º dispõe que as terras transferidas deverão 
ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de 
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por sua vez, o art. 4º traz cláusula de vigência imediata da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor diz ter se inspirado no recente 
tratamento dado aos Estados de Roraima e do Amapá pela Medida Provisória 
(MPV) nº 901, de 2019, a qual perdeu a eficácia, e pelo Projeto de Lei (PL) 
nº 1.304, de 2020, aprovado e convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 
2020, razão por que busca o tratamento isonômico à situação do Estado do 
Tocantins. 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo de cinco dias úteis, 
nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-A do 
Regimento Interno, opinar em assuntos correlatos ao desenvolvimento 
regional e à diminuição das desigualdades regionais, com a devida 
integração regional. Trata-se exatamente do presente caso, em que se pleiteia 
o tratamento isonômico para os Estados de uma mesma região: a valorosa
Região Norte do País. 

Com efeito, a ideia constante no PL nº 1.199, de 2023, de autoria 
do eminente Senador Eduardo Gomes, é em tudo similar àquela exposta no 
então PL nº 1.304, de 2020, que foi aprovado pelo Congresso Nacional no 
próprio ano de 2020 – inclusive com votação à unanimidade por este Senado 
Federal –, sendo convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020, a qual 
versa sobre o tratamento jurídico dado às terras da União situadas nos 
Estados do Amapá e Roraima.  

Na realidade, é preciso esclarecer que, ainda com a já longínqua 
edição da Lei nº 10.304, de 2001, a União demonstrou disposição em doar 
as terras de seu patrimônio ao Estado de Roraima. Já em 2009, a Lei nº 
11.949, incluiu o Estado do Amapá como outro beneficiário e estabeleceu 
novos requisitos à transferência das terras. 

Ou seja, não se trata, aqui, de uma proposição sem precedente 
normativo ou sem perspectiva histórica, mas que tão somente visa ao 
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tratamento isonômico entre aqueles Estados, que efetivamente merecem o 
mesmo regramento normativo, seja porque todos são situados na mesma 
Região do País, sendo inclusive pertencentes à chamada Amazônia Legal, 
seja porque todos gozam de uma autonomia muito recente, tendo sido criados 
apenas pela Constituição Federal de 1988. 

Ainda numa perspectiva histórica, deve-se ter em mente que não 
foi dada a correta destinação a um sem-número de terras discriminadas no 
Estado do Tocantins, o que implicou o surgimento de sérios conflitos 
fundiários, sobretudo na região conhecida como “Bico do Papagaio”, no 
norte do Estado. 

Ou seja, como muito bem apontado pelo Senador Eduardo 
Gomes, à semelhança do que ocorre com o Amapá e Roraima, o Estado do 
Tocantins também enfrenta problemas a respeito da identificação de terras já 
transferidas pela União a particulares e aos demais entes do poder público, o 
que demanda uma solução coerente com os precedentes nacionais e, 
invariavelmente, eficaz. Afinal, todos desejamos corrigir as distorções 
normativas e práticas da realidade social, a bem de todos os cidadãos 
brasileiros, que buscam o adequado desenvolvimento socioeconômico, 
pautado pela devida proteção ambiental. 

Nesse sentido, entende-se, como muito bem exposto pelo 
Senador Eduardo Gomes, que esse caos fundiário brasileiro, especialmente 
notável na Região Norte, é um dos principais entraves para o controle de 
desastres ambientais, em razão da sensível impossibilidade de se identificar 
quem é o verdadeiro responsável pela área afetada. Tal fato macula a imagem 
do Brasil perante o cenário internacional, que se vê, cada vez mais, premido 
por avanços na correta pauta de preservação ambiental. 

Nessa esteira, portanto, é relevante apontar, desde logo, que este 
projeto está muito bem ajustado ao direito fundamental de propriedade, 
previsto no art. 5º da Carta Magna, permitindo, por consequência, que os 
eventuais adquirentes de terras da União no Estado do Tocantins possam 
levar os seus títulos de propriedade a registro, nos competentes Cartórios de 
Registro de Imóveis, sem algum eventual obstáculo a respeito da validade 
do título quanto ao anterior proprietário da terra. 
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Dentro desse panorama, o projeto promove, regra geral, a 
transferência, para o domínio do Estado do Tocantins, das terras da União 
nele localizadas, pautando exceções relevantes, especialmente atinentes às 
balizas constitucionais, aos projetos de assentamento, às unidades de 
conservação, às áreas já afetadas ao uso público, às áreas destinadas ao uso 
do Ministério da Defesa e às áreas com títulos já expedidos pela União e 
devidamente registrados. Ou seja, todas as exceções são muito justas e 
proporcionais. Além disso, por um imperativo de segurança jurídica, o 
projeto resguarda os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis.  

Dentro desse panorama de atual caos fundiário no Estado, os 
prejuízos são imensuráveis: impedimento ao acesso ao crédito pelos 
produtores rurais e consequente subdesenvolvimento da região; 
cancelamento de matrículas com registros de hipotecas de instituições 
financeiras, gerando prejuízo para os dois lados; impossibilidade de 
investimento público (moradias, benfeitorias e ampliações) em áreas de 
conflito; instabilidade econômica e social da região, com diminuição 
gradativa índice de desenvolvimento humano; diminuição da renda dos 
Municípios; diminuição da arrecadação fiscal; piora nas condições de 
trabalho; e o intrínseco crescimento dos conflitos fundiários. 

Ou seja, nobres Colegas, não estamos aqui diante de um projeto 
banal, mas sim de uma proposição que pode, efetivamente, mudar a vida dos 
irmãos tocantinenses. 

Ademais, e também numa linha de segurança jurídica intrínseca 
à noção de regularização fundiária, o projeto explicita que a transferência 
será feita considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo 
que a União goza do prazo de um ano para pedir destaques e exclusões da 
área, sob pena de presunção de validade das identificações contidas na 
plataforma do Incra. A falta de georreferenciamento, contudo, não 
constituirá empecilho à transferência, o que é especialmente importante, 
dada a realidade brasileira. 

Dessa forma, é perfeitamente adequada a ideia do projeto, na 
medida em que é compatível com a necessidade de se manter a uniformidade 
do tratamento legal acerca da aquisição da propriedade imóvel, sem 
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indevidas distinções ou exceções. Aliás, essa é a própria lógica protetiva da 
propriedade privada insculpida na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

Assim sendo, e à semelhança da Lei nº 14.004, de 26 de maio 
de 2020, um dos maiores méritos do projeto é o de ressaltar a lógica reinante 
no ordenamento jurídico como um todo: a proteção à legítima confiança e à 
mais estreita boa-fé. Com efeito, permitir que o adquirente de boa-fé tenha 
acesso ao moderno e confiável sistema de georreferenciamento, por meio do 
registro cartorário de seus direitos reais, decorre de um imperativo de 
segurança jurídica e de justiça social, dois vetores constitucionais que 
orientam a elaboração normativa infraconstitucional. 

Antes de encerrar, contudo, é necessário registrar que, para que 
haja a pretendida e correta compatibilidade entre as legislações aplicáveis 
aos Estados de Tocantins, Roraima e Amapá, são necessários alguns ajustes 
redacionais no projeto, o que se faz por meio das emendas a seguir 
apresentadas. 

Nesse sentido, deve-se ter em mente que as arrecadações 
sumárias realizadas no Estado do Tocantins fugiram da regra geral 
estabelecida na Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, na medida em que 
a maioria das terras – ainda do Estado de Goiás – objeto das arrecadações 
pelo Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins (Getat) possuíam 
registros imobiliários, sejam provenientes de Registros Paroquiais, sejam 
oriundos de decisões judiciais (ações de inventário, divisão ou demarcação) 
ou de títulos expedidos pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
(Idago). 

Noutro giro, com o advento do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, que revogou o então Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril 
de 1971, deixaram de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao 
desenvolvimento nacionais as então terras públicas devolutas situadas nas 
faixas, de cem quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já 
construídas, em construção ou projetadas.  
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Referida norma ainda determinou a devolução das terras ao 
domínio dos estados, a título gratuito. Entretanto, referida etapa ainda não 
foi operacionalizada pela União em relação ao Estado do Tocantins, situação 
que se busca corrigir no presente Projeto. 

Nesse diapasão, aliás, sabe-se que, no dia 23 de agosto de 2023, 
a Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins apresentou “requerimento 
formal ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) para a transferência gratuita, conforme previsto no art. 5° do 
Decreto-lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, terras públicas, de domínio 
da União, não devolutas, situadas nas faixas de 100 (cem) quilômetros de 
largura, em cada lado do eixo da BR-153 que corta todo o Estado do 
Tocantins”, pleito que ainda se encontra sob a análise ministerial. 

A situação que se tem, portanto, nobres Colegas, é de uma 
persistente insegurança jurídica no Estado do Tocantins, na medida em que 
a União não vem cumprindo com seu dever de proceder à transferência das 
terras, razão por que a aprovação do presente Projeto é premente, para 
resolvermos definitivamente – espera-se – a questão. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.199, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  1  - CDR 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 
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“Transfere ao domínio do Estado do Tocantins as terras 
pertencentes à União nele compreendidas.” 

EMENDA Nº 2   - CDR 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 

“Art. 1º São transferidas para o domínio do Estado do 
Tocantins as terras da União nele localizadas, na forma do art. 5º do 
Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, e do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971.” 

EMENDA Nº  3  - CDR 

Dê-se a seguinte redação aos incisos I e VI e ao § 4º do art. 2º 
do Projeto de Lei nº 1.199, de 2023, suprimindo-se o respectivo inciso VII e 
mantendo-se todos os demais parágrafos: 

“Art. 2º .......................................... 
I - as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da 

Constituição Federal; 

......................................................... 

VI - as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela 
União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios de 
registro de imóveis. 

......................................................... 

§ 4º A transferência de que trata o art. 1º desta Lei será feita
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, e os 
destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos 
destaques constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

.........................................................” 
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EMENDA Nº  4  - CDR 

Dê-se a seguinte redação art. 3º do Projeto de Lei nº 1.199, de 
2023: 

“Art. 3º As terras transferidas ao domínio do Estado do 
Tocantins deverão ser preferencialmente utilizadas em: 

I - atividades agropecuárias diversificadas; 

II - atividades de conservação ambiental e desenvolvimento 
sustentável; 

III - projetos de assentamento, colonização e regularização 
fundiária, na forma prevista na respectiva lei de terras do Estado do 
Tocantins. 

Parágrafo único. Para as finalidades previstas neste artigo, 
pode ser adotado o regime de concessão de uso previsto no Decreto-
Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.” 

Sala da Comissão,            de outubro de 2023. 

Senador Marcelo Castro, Presidente 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PARECER Nº              , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1199, de 2023, do Senador 
Eduardo Gomes, que transfere para o domínio do 
Estado de Tocantins as terras pertencentes à 
União nele localizadas. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 1.199, de 2023, do Senador 
Eduardo Gomes, que transfere para o domínio do Estado de Tocantins as 
terras pertencentes à União nele localizadas. 

O projeto é composto de quatro artigos, sendo que o art. 1º 
dispõe sobre o objeto da pretendida lei: a efetiva transferência, como regra 
geral, para o domínio do Estado do Tocantins as terras da União nele 
localizadas. 

Por sua vez, o art. 2º dispõe sobre as exclusões à regra geral de 
transferência, de modo que ficam excluídas da transferência: (i) as áreas 
constitucionalmente atribuídas à União; (ii) as terras destinadas ou em 
processo de destinação pela União a projetos de assentamento; (iii) as áreas 
de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; (iv) as áreas afetadas, de modo 
expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; (v) as áreas destinadas 
a uso especial do Ministério da Defesa; (vi) as áreas objeto de títulos 
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expedidos pela União que não tenham sido extintos por descumprimento de 
cláusula resolutória; e (vii) as áreas objeto de títulos originariamente 
expedidos pela União e que tenham sido registrados nos respectivos cartórios 
de registros de imóveis. 

O dispositivo, em seus parágrafos, ainda resguarda os direitos 
dos beneficiários de títulos expedidos pela União não registrados no cartório 
de registro de imóveis. Também explicita que a transferência será feita 
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, bem como que 
os destaques com a identificação das áreas de exclusão deverão ser 
realizados pela União no prazo de um ano, sob pena de presunção de 
validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos destaques 
constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – Incra. O dispositivo ressalva que, contudo, a falta de 
georreferenciamento não constituirá empecilho à transferência. 

A seu turno, o art. 3º dispõe que as terras transferidas deverão 
ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de 
conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso previsto no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por sua vez, o art. 4º traz cláusula de vigência imediata da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor diz ter se inspirado no recente 
tratamento dado aos Estados de Roraima e do Amapá pela Medida Provisória 
(MPV) nº 901, de 2019, a qual perdeu a eficácia, e pelo Projeto de Lei (PL) 
nº 1.304, de 2020, aprovado e convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 
2020, razão por que busca o tratamento isonômico à situação do Estado do 
Tocantins. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria. 
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Não foram apresentadas emendas no prazo de cinco dias úteis, 
nos termos do art. 122, inciso II, c, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

No dia 24/10/2023, a CDR aprovou relatório produzido por esta 
Senadora Professora Dorinha Seabra, que passou a constituir parecer da 
Comissão. O parecer inicialmente aprovado contemplava quatro emendas 
propostas pela Senadora Relatora, mormente com a finalidade de haver a 
pretendida e correta compatibilidade entre as legislações aplicáveis aos 
Estados de Tocantins, Roraima e Amapá. 

Com efeito, a primeira, a terceira e a quarta emendas 
contemplam expressamente alterações meramente redacionais, com vistas à 
adequação aos demais parâmetros normativos similares; e a segunda emenda 
contempla a remissão expressa aos dispositivos normativos do Decreto-Lei 
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, e do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de 
abril de 1971, com a finalidade de dar arestas mais concretas ao PL e de 
evitar mais insegurança jurídica à região. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), nos termos do art. 101 do Regimento Interno, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 
forem submetidas, notadamente em assuntos que versem sobre direito civil 
e bens do domínio da União. Trata-se exatamente do presente caso, em que 
se pleiteia a transferência, para o domínio do Estado de Tocantins, das terras 
pertencentes à União nele localizadas. De resto, no que toca à 
regimentalidade, não se vislumbram quaisquer vícios no projeto. 

Por sua vez, os requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade também são atendidos pelo projeto, tendo em vista que 
compete privativamente à União legislar sobre direito civil, direito agrário e 
registros públicos, a teor do disposto no art. 22, caput, incisos I e XXV, da 
Constituição Federal, bem como por não ter sido deslustrada cláusula pétrea 
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alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do 
Congresso Nacional, de conformidade com o caput e o inciso V do art. 48 
da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 
61, § 1º, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem 
por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas próprias, que 
garantam às proposições legislativas as características esperadas pela lei, a 
saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, abstração e 
capacidade de produção de efeitos. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 
pois, como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio 
nos seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 
vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 
normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, ante as normas 
jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios 
especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. Todos esses critérios 
são intrinsecamente atendidos pelo presente Projeto. 

Ademais, no mérito, a proposição merece prosperar. 

Com efeito, a ideia constante no PL nº 1.199, de 2023, de autoria 
do eminente Senador Eduardo Gomes, é em tudo similar àquela exposta no 
então PL nº 1.304, de 2020, que foi aprovado pelo Congresso Nacional no 
próprio ano de 2020 – inclusive com votação à unanimidade por este Senado 
Federal –, sendo convertido na Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020, a qual 
versa sobre o tratamento jurídico dado às terras da União situadas nos 
Estados do Amapá e Roraima.  

Na realidade, é preciso esclarecer que, ainda com a já longínqua 
edição da Lei nº 10.304, de 2001, a União demonstrou disposição em doar 
as terras de seu patrimônio ao Estado de Roraima. Já em 2009, a Lei nº 
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11.949, incluiu o Estado do Amapá como outro beneficiário e estabeleceu 
novos requisitos à transferência das terras. 

Ou seja, não se trata, aqui, de uma proposição sem precedente 
normativo ou sem perspectiva histórica, mas que tão somente visa ao 
tratamento isonômico entre aqueles Estados, que efetivamente merecem o 
mesmo regramento normativo, seja porque todos são situados na mesma 
Região do País, sendo inclusive pertencentes à chamada Amazônia Legal, 
seja porque todos gozam de uma autonomia muito recente, tendo sido criados 
apenas pela Constituição Federal de 1988. 

Ainda numa perspectiva histórica, deve-se ter em mente que não 
foi dada a correta destinação a um sem-número de terras discriminadas no 
Estado do Tocantins, o que implicou o surgimento de sérios conflitos 
fundiários, sobretudo na região conhecida como “Bico do Papagaio”, no 
norte do Estado. 

Ou seja, como muito bem apontado pelo Senador Eduardo 
Gomes, à semelhança do que ocorre com o Amapá e Roraima, o Estado do 
Tocantins também enfrenta problemas a respeito da identificação de terras já 
transferidas pela União a particulares e aos demais entes do poder público, o 
que demanda uma solução coerente com os precedentes nacionais e, 
invariavelmente, eficaz.  

Afinal, todos desejamos corrigir as distorções normativas e 
práticas da realidade social, a bem de todos os cidadãos brasileiros, que 
buscam o adequado desenvolvimento socioeconômico, pautado pela devida 
proteção ambiental. 

Nesse sentido, entende-se, como muito bem exposto pelo 
Senador Eduardo Gomes, que esse caos fundiário brasileiro, especialmente 
notável na Região Norte, é um dos principais entraves para o controle de 
desastres ambientais, em razão da sensível impossibilidade de se identificar 
quem é o verdadeiro responsável pela área afetada. Tal fato macula a imagem 
do Brasil perante o cenário internacional, que se vê, cada vez mais, premido 
por avanços na correta pauta de preservação ambiental. 
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Nessa esteira, portanto, é relevante apontar, desde logo, que este 
projeto está muito bem ajustado ao direito fundamental de propriedade, 
previsto no art. 5º da Carta Magna, permitindo, por consequência, que os 
eventuais adquirentes de terras da União no Estado do Tocantins possam 
levar os seus títulos de propriedade a registro, nos competentes Cartórios de 
Registro de Imóveis, sem algum eventual obstáculo a respeito da validade 
do título quanto ao anterior proprietário da terra. 

Dentro desse panorama, e diante do texto aprovado pela CDR, 
o projeto promove a transferência, para o domínio do Estado do Tocantins, 
das terras da União nele localizadas, na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº 
2.375, de 24 de novembro de 1987, e do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 
1º de abril de 1971. Trata-se, portanto, do pertinente trecho da “BR-
010/226/153 - Trecho: Porto Franco-Paralelo 13 (no Estado de Goiás), na 
extensão aproximada de 900 km”, nos termos do já previsto no art. 1º do 
Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988.  

Veja-se, com isso, que não se está a inventar a roda, na medida 
em que, ao menos desde o final da década de 1980, já se deveria ter 
operacionalizado, efetivamente, a transferência de domínio das terras ora 
analisadas. 

Nesse sentido, deve-se ter em mente que as arrecadações 
sumárias realizadas no Estado do Tocantins fugiram da regra geral 
estabelecida na Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, na medida em que 
a maioria das terras – ainda do Estado de Goiás – objeto das arrecadações 
pelo Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins (Getat) possuíam 
registros imobiliários, sejam provenientes de Registros Paroquiais, sejam 
oriundos de decisões judiciais (ações de inventário, divisão ou demarcação) 
ou de títulos expedidos pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
(Idago). 

Noutro giro, com o advento do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, que revogou o então Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril 
de 1971, deixaram de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao 
desenvolvimento nacionais as então terras públicas devolutas situadas nas 
faixas, de cem quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já 
construídas, em construção ou projetadas.  
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Referida norma ainda determinou a devolução das terras ao 
domínio dos estados, a título gratuito. Entretanto, referida etapa ainda não 
foi operacionalizada pela União em relação ao Estado do Tocantins, situação 
que se busca corrigir no presente Projeto. 

Nesse diapasão, aliás, sabe-se que, no dia 23 de agosto de 2023, 
a Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins apresentou “requerimento 
formal ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) para a transferência gratuita, conforme previsto no art. 5° do 
Decreto-lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, das terras públicas, de 
domínio da União, não devolutas, situadas nas faixas de 100 (cem) 
quilômetros de largura, em cada lado do eixo da BR-153 que corta todo o 
Estado do Tocantins”, pleito que ainda se encontra sob a análise ministerial. 

O projeto pauta exceções relevantes, especialmente atinentes às 
balizas constitucionais, aos projetos de assentamento, às unidades de 
conservação, às áreas já afetadas ao uso público, às áreas destinadas ao uso 
do Ministério da Defesa e às áreas com títulos já expedidos pela União e 
devidamente registrados. Ou seja, todas as exceções são muito justas e 
proporcionais. Além disso, por um imperativo de segurança jurídica, o 
projeto resguarda os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis.  

Em resumo, as mudanças pretendidas no projeto se coadunam 
com a percepção de que o atual caos fundiário no Estado do Tocantins gera 
prejuízos imensuráveis, a saber: i) impedimento ao acesso ao crédito pelos 
produtores rurais e consequente subdesenvolvimento da região; ii) 
cancelamento de matrículas com registros de hipotecas de instituições 
financeiras, gerando prejuízo para os dois lados; iii) impossibilidade de 
investimento público (moradias, benfeitorias e ampliações) em áreas de 
conflito; iv) instabilidade econômica e social da região, com diminuição 
gradativa índice de desenvolvimento humano; v) diminuição da renda dos 
Municípios; vi) diminuição da arrecadação fiscal; vii) piora nas condições de 
trabalho; ix) e o intrínseco crescimento dos conflitos fundiários. 

Ou seja, nobres Colegas, não estamos aqui diante de um projeto 
banal, mas sim de uma proposição que pode, efetivamente, mudar a vida dos 
irmãos tocantinenses. 
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Ademais, e também numa linha de segurança jurídica intrínseca 
à noção de regularização fundiária, o projeto explicita que a transferência 
será feita considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo 
que a União goza do prazo de um ano para pedir destaques e exclusões da 
área, sob pena de presunção de validade das identificações contidas na 
plataforma do Incra. A falta de georreferenciamento, contudo, não 
constituirá empecilho à transferência, o que é especialmente importante, 
dada a realidade brasileira. 

Dessa forma, é perfeitamente adequada a ideia do projeto, na 
medida em que é compatível com a necessidade de se manter a uniformidade 
do tratamento legal acerca da aquisição da propriedade imóvel, sem 
indevidas distinções ou exceções. Aliás, essa é a própria lógica protetiva da 
propriedade privada insculpida na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

Assim sendo, e à semelhança da Lei nº 14.004, de 26 de maio 
de 2020, um dos maiores méritos do projeto é o de ressaltar a lógica reinante 
no ordenamento jurídico como um todo: a proteção à legítima confiança e à 
mais estreita boa-fé. Com efeito, permitir que o adquirente de boa-fé tenha 
acesso ao moderno e confiável sistema de georreferenciamento, por meio do 
registro cartorário de seus direitos reais, decorre de um imperativo de 
segurança jurídica e de justiça social, dois vetores constitucionais que 
orientam a elaboração normativa infraconstitucional. 

Quanto às emendas aprovadas no âmbito da CDR, entende-se 
que elas têm, efetivamente, o condão de promover a pretendida e correta 
compatibilidade entre as legislações aplicáveis aos Estados de Tocantins, 
Roraima e Amapá, o que caminha no sentido na necessária isonomia 
federativa. 

Desde então, contudo, foi observada a necessidade de 
aprimoramento tópico do Projeto, para garantir a sua melhor aderência à 
realidade socioeconômica do meu Estado do Tocantins – já delineada no 
presente relatório –, dando maior segurança jurídica a todos os atores 
envolvidos e interessados. De modo detalhado, na emenda e nas subemendas 
a seguir apresentadas: 
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(i) Fez-se referência, logo de início, às balizas postas pelo 
Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988, que preceitua, 
de modo categórico, a gratuidade da transferência; 

(ii) Readequou-se a redação da exceção aos projetos de 
assentamento criados pela União, para excepcionar 
somente os já implantados, tenham ou não sido as terras 
efetivamente transferidas aos beneficiários até então; 

(iii) Previu-se a necessidade de a União promover o 
georreferenciamento das terras, para o que poderá 
celebrar convênios interfederativos, com vistas à maior 
eficiência da Administração Pública; e 

(iv) Preservou-se a possibilidade de convalidação de registros 
porventura efetuados pelos órgãos estaduais em áreas de 
sobreposição ora finalmente transferidas ao próprio 
Estado, o que se presta à maior pacificação social na 
região. 

A situação que se tem, portanto, é de uma persistente 
insegurança jurídica no Estado do Tocantins, na medida em que a União não 
vem cumprindo com seu dever de proceder à transferência das terras, razão 
por que a aprovação do presente projeto é premente, para resolvermos 
definitivamente – espera-se – a questão. 

 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.199, de 2023, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 3/CDR, pela 
aprovação das Emendas nºs 2 e 4/CDR na forma das subemendas abaixo 
apresentadas, e pela aprovação da emenda a seguir: 
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SUBEMENDA Nº    - CCJ (À EMENDA 2 / CDR - PL 1199/2023) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.199, 
de 2023: 

“Art. 1º São transferidas, de forma gratuita, para o domínio do 
Estado do Tocantins as terras da União nele localizadas, na forma do 
art. 5º do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, do 
inciso XIII do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971 
e do art. 1º do Decreto nº 95.956, de 22 de abril de 1988.” 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 2º do Projeto de Lei 
nº 1.199, de 2023, bem como se inclua o seguinte § 6º no mesmo artigo, nos 
termos da redação aprovada pela CDR: 

“Art. 2º .......................................... 
......................................................... 

II - as terras destinadas pela União a projetos de assentamentos 
implantados, já transferidas ou não aos beneficiários; 

......................................................... 

§ 6º Serão de responsabilidade da União o trabalho de 
georreferenciamento de que trata esta Lei e os respectivos registros, 
em cartório de registro de imóveis, de certificação de glebas da 
União ainda não georreferenciadas, podendo a União celebrar 
convênios de cooperação com o Estado de Tocantins e com os 
municípios porventura interessados.” 

 

SUBEMENDA Nº    - CCJ (À EMENDA 4 / CDR - PL 1199/2023) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 3º do Projeto de Lei 
nº 1.199, de 2023, mantendo-se inalterados os seus incisos e parágrafo, nos 
termos da redação aprovada pela CDR: 
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“Art. 3º As terras transferidas ao domínio do Estado do 
Tocantins em razão desta Lei poderão ser objeto de regularização 
fundiária e poderão ter títulos porventura anteriormente expedidos 
pelo Estado do Tocantins convalidados, devendo ser 
preferencialmente utilizadas em: 

.........................................................” 

Sala da Comissão,            de novembro de 2023. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Estabelece diretrizes para a 
valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A implementação do princípio de valorização 

dos profissionais da educação escolar, inscrito no inciso V do 
art. 206 da Constituição Federal, no que se refere aos 
profissionais das redes públicas de educação básica, obedecerá 
às diretrizes fixadas na presente Lei.  

Art. 2º Profissionais da educação escolar básica 
pública são aqueles que, detentores da formação requerida em 
lei, exercem a função de docência ou as funções de suporte 
pedagógico à docência, isto é, direção e administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacionais, 
ou ainda as funções de suporte técnico e administrativo que 
requeiram formação técnica ou superior em área pedagógica ou 
afim. 

Art. 3º A valorização dos profissionais da educação 
escolar básica pública contemplará: 

I – planos de carreira que estimulem o desempenho e 
o desenvolvimento profissionais em benefício da qualidade da 
educação escolar; 

II – formação continuada que promova a permanente 
atualização dos profissionais; 

III – condições de trabalho que favoreçam o sucesso 
do processo educativo, assegurando o respeito à dignidade 
profissional e pessoal dos educadores. 

Página 2 de 8 Parte integrante do Avulso do PLC nº 88 de 2018.

500



                                                                     2 

 

Art. 4º Os planos de carreira dos profissionais da 
educação escolar básica pública contemplarão as seguintes 
diretrizes: 

I – ingresso na carreira exclusivamente por concurso 
de provas e títulos, que aferirá o preparo dos candidatos com 
relação a conhecimentos pedagógicos gerais e a conhecimentos 
da área específica de atuação profissional, sempre considerada 
a garantia da qualidade da ação educativa;  

II – organização da carreira que considere: 
a) possibilidade efetiva de progressão funcional 

periódica ao longo do tempo de serviço ativo do profissional; 
b) requisitos para progressão que estimulem o 

permanente desenvolvimento profissional; 
c) interstício, em cada patamar da carreira, 

suficiente para o cumprimento de requisitos de qualidade de 
exercício profissional para progressão; 

III – inclusão, entre os requisitos para progressão 
na carreira, de: 

a) titulação; 
b) atualização permanente em cursos e atividades de 

formação continuada; 
c) avaliação de desempenho profissional; 
d) experiência profissional; 
e) assiduidade; 
IV – incentivos à dedicação exclusiva à mesma rede 

de ensino, preferencialmente à mesma escola; 
V – piso remuneratório da carreira definido e 

atualizado em conformidade com o piso salarial profissional 
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nacional estabelecido em lei federal, nos termos do inciso 
VIII do art. 206 da Constituição Federal; 

VI – fixação dos valores de piso e teto de 
remuneração na carreira de modo a assegurar: 

a) um valor de piso que atraia bons profissionais 
para a carreira; 

b) uma progressão estimulante, do ponto de vista 
pecuniário, a cada patamar da carreira; 

VII – composição da remuneração que assegure a 
prevalência proporcional da retribuição pecuniária ao cargo ou 
emprego em relação à retribuição das vantagens; 

VIII – consideração das especificidades pedagógicas 
da carreira e das características físicas e geoeconômicas das 
redes de ensino, na definição: 

a) dos adicionais que vierem a ser previstos, para 
contemplar modificações no perfil do profissional ou 
alterações nas condições normais de exercício do cargo ou 
emprego, especialmente a titulação decorrente de formação 
adicional não considerada na organização básica da carreira, 
e o exercício em condições que possam comprometer a saúde do 
profissional ou em estabelecimentos localizados em áreas de 
reconhecidos índices de violência; 

b) das gratificações que vierem a ser previstas, 
para contemplar o exercício de atribuições que extrapolem 
aquelas relativas ao cargo ou emprego para o qual o 
profissional prestou concurso ou que caracterizem condições 
especiais de exercício, especialmente o exercício de funções 
de gestão ou coordenação pedagógica nas unidades escolares e 
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o exercício em classes especiais ou em escolas de difícil 
acesso; 

IX – jornada de trabalho de até 40 (quarenta) horas 
semanais, da qual, no caso da regência de classe, parte será 
reservada a estudos, planejamento e avaliação, nos termos da 
legislação específica e de acordo com a proposta pedagógica da 
escola; 

X – férias anuais para os profissionais em regência 
de classe e para os demais profissionais da educação escolar 
básica pública; 

XI – duração mínima de 2 (dois) anos para o período 
de experiência docente estabelecido como pré-requisito para o 
exercício de quaisquer funções de magistério, excetuada a de 
docência, nos termos do § 1º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Os critérios utilizados para 
estabelecer a organização dos planos de carreira devem 
assegurar: 

I – remuneração condigna; 
II – integração entre o trabalho individual e a 

proposta pedagógica da escola; 
III – melhoria da qualidade do ensino e da 

aprendizagem. 
Art. 5º A formação continuada para a atualização dos 

profissionais da educação escolar básica pública, promovida e 
estimulada pelos respectivos sistemas de ensino por meio de 
programa permanente com planejamento plurianual, contemplará: 
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I – vinculação com as necessidades de qualificação 
dos profissionais nas diversas áreas específicas de atuação, 
inclusive em nível de pós-graduação; 

II – oferta de atividades que promovam o domínio do 
conhecimento atualizado e das metodologias de ensino mais 
modernas e a elevação da capacidade de reflexão crítica sobre 
a realidade educacional e social; 

III – universalidade de acesso a todos os 
profissionais da mesma rede de ensino, com licenciamento 
periódico remunerado; 

IV – coerência com os objetivos e com as 
características das propostas pedagógicas das escolas da rede 
de ensino; 

V – valorização da escola como espaço de formação 
dos profissionais; 

VI – devido credenciamento e qualidade das 
instituições formadoras. 

Art. 6º As condições de trabalho dos profissionais 
da educação escolar básica, indispensáveis para o êxito do 
trabalho pedagógico, contemplarão: 

I – adequado número de alunos por turma, que permita 
a devida atenção pedagógica do profissional a cada aluno, de 
acordo com as necessidades do processo educacional; 

II – número de turmas, por profissional, compatível 
com sua jornada de trabalho e com o volume de atividades 
profissionais extraclasse, decorrentes do trabalho em sala de 
aula; 

III – disponibilidade, no local de trabalho, dos 
recursos didáticos indispensáveis ao exercício profissional; 
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IV – salubridade do ambiente físico de trabalho; 
V – segurança para o desenvolvimento das atividades 

profissionais; 
VI – permissão para o uso do transporte escolar no 

trajeto entre o domicílio e o local de trabalho, quando não 
houver prejuízo do uso pelos estudantes. 

Art. 7º Revogam-se o art. 9º e o inciso II do art. 10 
da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2018. 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei da Câmara n° 88, de
2018, que "Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da educação escolar
básica pública."
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLC nº 88, de 2018) 

Insira-se o seguinte inciso VII no art. 5º do Projeto de Lei da 
Câmara nº 88, de 2018: 

“Art. 5º ................................................................................ 
............................................................................................. 
VII – capacitação profissional na respectiva área de atuação a cada 5 

(cinco) anos, no mínimo.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 2018, representa um 
avanço no desenvolvimento dos critérios que devem reger a valorização dos 
profissionais da educação escolar básica pública, entre os quais se encontra o 
de formação continuada, já enunciado no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Julgamos, todavia, que convém deixar mais preciso o aspecto da 
periodicidade da capacitação, a fim de evitar que as redes escolares concebam 
a formação continuada em uma perspectiva temporal indefinida ou com prazos 
longos na criação de oportunidades para o aperfeiçoamento profissional de seus 
colaboradores. 

Assim, esta emenda prevê que, pelo menos a cada cinco anos, os 
profissionais da educação escolar básica pública devem participar de cursos de 
capacitação em suas respectivas áreas de atuação. 

Certos de que a sugestão que apresentamos enriquece as normas 
do PLC nº 88, de 2018, pedimos apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLC nº 88, de 2018) 

Insira-se o seguinte inciso VII no art. 5º do Projeto de Lei da 
Câmara nº 88, de 2018: 

“Art. 5º ................................................................................ 
............................................................................................. 
VII – capacitação profissional na respectiva área de atuação a cada 5 

(cinco) anos, no mínimo.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 2018, representa um 
avanço no desenvolvimento dos critérios que devem reger a valorização dos 
profissionais da educação escolar básica pública, entre os quais se encontra o 
de formação continuada, já enunciado no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Julgamos, todavia, que convém deixar mais preciso o aspecto da 
periodicidade da capacitação, a fim de evitar que as redes escolares concebam 
a formação continuada em uma perspectiva temporal indefinida ou com prazos 
longos na criação de oportunidades para o aperfeiçoamento profissional de seus 
colaboradores. 

Assim, esta emenda prevê que, pelo menos a cada cinco anos, os 
profissionais da educação escolar básica pública devem participar de cursos de 
capacitação em suas respectivas áreas de atuação. 

Certos de que a sugestão que apresentamos enriquece as normas 
do PLC nº 88, de 2018, pedimos apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre a Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 88, de 2018 (PL nº 1.287, de 2011), da 
Deputada Professora Dorinha Seabra, que estabelece 
diretrizes para a valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) a 
Emenda nº 3-PLEN, oferecida ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 
2018 (Projeto de Lei nº 1.287, de 2011, na Casa de origem), de autoria da então 
Deputada Professora Dorinha Seabra, que estabelece diretrizes para a 
valorização dos profissionais da educação escolar básica pública. 

Ao chegar ao Senado Federal, a proposição em tela foi distribuída 
à análise desta Comissão, onde obteve parecer favorável ainda em 25 de junho 
de 2019, e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde 
também logrou aprovação no dia 18 de outubro do ano corrente. 

Enviada ao Plenário, a proposição recebeu a citada Emenda nº 3-
PLEN, de iniciativa do insigne Senador Carlos Viana, que visa a acrescentar 
inciso VII ao art. 5º do PLC, para determinar a oferta de capacitação 
profissional na respectiva área de atuação a cada 5 (cinco) anos, no mínimo, 
no âmbito do programa permanente de formação continuada destinado à 
atualização dos profissionais da educação escolar básica pública a que se refere 
o dispositivo. 

Por isso, matéria retorna a este colegiado para exame da referida 
emenda de Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Ao apreciar a proposição, esta Comissão se manifestou no sentido 
de sua aprovação, adotando a compreensão de que as diretrizes propostas 
encontram alinhamento com as necessidades mais prementes do País na direção 
da valorização dos profissionais da educação escolar básica pública, pilar 
essencial da qualificação do processo de ensino e aprendizagem e da melhoria 
dos indicadores educacionais do País como um todo. 

Conforme se depreende, a finalidade da Emenda nº 3-PLEN, é 
assegurar, a cada cinco anos, no mínimo, a capacitação dos referidos 
profissionais da educação nas respectivas áreas em que atuam.   

Preliminarmente, cumpre-nos agradecer ao Senador Carlos Viana 
por sua contribuição cada vez mais qualificada e comprometida com o debate 
dos temas educacionais mais caros ao Brasil. Com efeito, no caso sob exame, 
a sua participação propositiva fortalece ainda mais a nossa convicção quanto à 
relevância e à oportunidade da matéria. 

Contudo, no que tange ao teor da alteração proposta, nosso 
entendimento é de que a preocupação do Senador Carlos Viana já se encontra 
devidamente contemplada no art. 5º do PLC nº 88, de 2018.  

Como se sabe, embora as secretarias de educação, de maneira 
geral, valorizem as diversas experiências formativas dos profissionais da 
educação, a prioridade das iniciativas institucionais de formação continuada já 
é a área de atuação desses profissionais. Isso não implica vedação à participação 
de profissionais que atuem em outras áreas, apenas proporciona foco às 
atividades de capacitação docente. 

É de se registrar, ademais, que, por se tratar de formação 
continuada, compreende-se que se trata de uma formação de caráter 
permanente, como bem é designado o pertinente programa de duração 
plurianual a ser desenvolvido com esteio na lei que decorrer da aprovação do 
projeto. Nesse sentido, a estipulação do prazo quinquenal aventado na Emenda 
nº 3-PLEN se mostra desnecessária. 

Ocorre-nos, ainda, que a eventual aprovação da emenda sugerida, 
ao criar, por via transversa, uma obrigação para o Poder Executivo, em 
diferentes esferas, poderia levar ao questionamento da medida por suposta 

S
F

/
2

3
9

6
0

.
0

3
0

7
7

-
9

4

513



 
 

fr2023-14928  

3 

afronta da iniciativa à separação dos poderes e ao Pacto Federativo. Em 
consequência, isso poderia ocasionar a judicialização da lei, o que, por sua vez, 
acabaria por frustrar, pelo menos por um bom termo, a finalidade alvitrada pelo 
projeto.   

Por essas razões, não recomendamos a aprovação da alteração 
advinda do Plenário.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição da Emenda nº 3-PLEN, 
oferecida ao Projeto de Lei da Câmara nº 88, de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2234, DE 2022

(nº 442/1991, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a Lei
nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de
1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1637680&filename=PL-442-1991

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território 
nacional; altera a Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984; e revoga o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril 
de 1946, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais), e da 
Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos 

de chance e apostas em todo o território nacional. 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica 

às loterias, que permanecerão sujeitas à legislação especial. 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-

se: 
I – jogo: atividade ou procedimento baseado em 

sistema de regras previamente definidas, no qual um ou mais 
jogadores, mediante o pagamento ou promessa de pagamento de 
quantia estipulada e o uso de estratégias ou alternativas, 
buscam obter vantagem ou prêmio específicos; 

II – jogador: pessoa natural que participa de um 
jogo; 

III – jogo de chance: classe ou tipo de jogo no qual 
o resultado é determinado exclusiva ou predominantemente pelo 
desfecho de evento futuro aleatório definido no sistema de 
regras; 
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IV – cassino: estabelecimento físico ou sítio 
eletrônico na rede mundial de computadores destinado à oferta 
ou à prática de jogo de cassino; 

V – máquina de jogo e aposta: equipamento ou 
dispositivo, de operação presencial ou remota, que, por meio 
eletrônico, elétrico, mecânico ou de programas e softwares, é 
utilizado para a oferta ou a prática de jogo de chance mediante 
aposta; 

VI – jogo de cassino: todo e qualquer jogo de chance 
ou de habilidade praticado em cassino mediante aposta em 
roleta, carta, dado, máquinas de jogo e aposta ou em sistema 
e dispositivo eletrônico que emula ou reproduz sua dinâmica de 
funcionamento; 

VII – jogo de bingo: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
em sucessivas extrações até que atinjam um objetivo previamente 
determinado; 

VIII – aposta: ato por meio do qual se coloca 
determinado valor em risco na expectativa de obtenção de um 
prêmio; 

IX – apostador: pessoa natural que realiza uma 
aposta; 

X – entidade operadora de jogos e apostas: pessoa 
jurídica a quem o poder público, nos termos desta Lei e da 
regulamentação, confere autorização para constituição e 
licença para a exploração de jogo ou aposta; 

XI – agente de jogos e apostas: pessoa natural que 
coordena, conduz ou media os processos, as rotinas ou a 
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dinâmica de jogos e apostas em estabelecimento físico de jogos 
e apostas; 

XII – zona de jogos e apostas: área geográfica 
específica na qual é admitida a prática e a exploração de jogos 
e apostas específicos; 

XIII – participação qualificada: participação, 
direta ou indireta, detida por pessoas naturais ou jurídicas, 
equivalente a 15% (quinze por cento) ou mais de ações 
representativas do capital social de pessoa jurídica; 

XIV – grupo de controle: pessoa ou grupo de pessoas, 
vinculadas por acordo de votos ou sob controle comum, que detém 
direitos correspondentes à maioria do capital votante de 
sociedade anônima; 

XV – empresa locadora de máquinas: pessoa jurídica 
que comercializa, mediante locação, máquinas eletrônicas de 
jogo e aposta para cassinos, bingos e estádios de futebol; 

XVI - jogo do bicho: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
mediante a prévia indicação de algarismos específicos que estão 
associados ou são alusivos a animais; 

XVII - entidade turfística: pessoa jurídica 
regularmente credenciada no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento para a promoção de corridas de 
cavalos, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro 
de 1984, a quem o Ministério da Economia, nos termos desta Lei 
e da regulamentação, confere licença para a exploração de jogos 
de bingo e de videobingo; 

XVIII – jogo de habilidades mentais: jogo em que o 
resultado é determinado majoritária ou principalmente por 
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habilidades mentais daquele que deles participa, como 
destreza, perícia, inteligência, capacitação e domínio de 
conhecimentos, ainda que haja eventos aleatórios não 
prevalecentes. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, não configuram 
jogo ou aposta os sorteios realizados: 

I – por sociedades de capitalização e por sociedades 
administradoras de consórcio regularmente autorizadas a 
funcionar pelo poder público, em decorrência de disposição 
legal, regulamentar ou contratual; 

II – por pessoas jurídicas que exercem atividade 
comercial, industrial ou de compra e venda de imóveis, bem 
como pelas redes nacionais de televisão aberta, com fundamento 
na Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; e 

III – por exploradoras ou organizadoras 
exclusivamente de jogos de habilidades mentais. 

§ 2º O Ministério da Economia regulamentará a 
exploração ou a organização de jogos de habilidades mentais no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação desta 
Lei, e considerará os seguintes aspectos: 

I – a não participação dos exploradores ou 
organizadores nos resultados dos jogos e em suas premiações 
(jogo não bancado); 

II - a responsabilidade dos organizadores dos jogos 
pela custódia e pelo pagamento das premiações, na proporção do 
valor arrecadado por meio das taxas de inscrições, conforme 
regulamento específico; 
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III – a sujeição dos exploradores ou organizadores 
dos jogos a credenciamento e a fiscalização do Ministério da 
Economia. 

Art. 3º A exploração de jogos e apostas configura 
atividade econômica privada sujeita, nos termos do parágrafo 
único do art. 170 da Constituição Federal, ao controle e à 
supervisão do poder público e à observância do disposto nesta 
Lei e na regulamentação em vigor, considerado o interesse 
público pertinente ao mercado de jogos e apostas. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos jogos e apostas, no 
que não conflitarem com o disposto nesta Lei: 

I – a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor); e 

II – a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO NA ATIVIDADE ECONÔMICA DE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Seção I 

Das Finalidades e Diretrizes 
 
Art. 4º A intervenção do poder público na atividade 

econômica de jogos e apostas terá por finalidade: 
I – formular a política a ser observada na 

organização e no funcionamento do mercado de jogos e apostas; 
II – atuar com vistas à consecução do interesse 

nacional, de modo que a exploração de jogos e apostas sirva de 
instrumento de fomento ao turismo, à geração de emprego e de 
renda e ao desenvolvimento regional; 
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III – normatizar, controlar, supervisionar e 
fiscalizar o mercado de jogos e apostas no País, bem como 
aplicar as penalidades cabíveis; 

IV – estabelecer requisitos, padrões e condições 
para a exploração justa, segura, honesta, transparente e 
confiável de jogos e apostas; 

V – prevenir e combater o uso de jogos e apostas 
para a prática de crimes, especialmente os de sonegação fiscal, 
de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

VI – adotar políticas e ações de prevenção e 
tratamento dos transtornos de comportamento associados a jogos 
e apostas; 

VII – assegurar aos jogadores e apostadores: 
a) a proteção contra práticas abusivas por parte das 

entidades operadoras de jogos e apostas, inclusive mediante o 
estabelecimento de regras complementares àquelas previstas na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

b) a proteção de sua dignidade, intimidade, honra e 
imagem; e 

VIII – proteger as pessoas vulneráveis contra a 
exploração ou malefícios dos jogos e apostas. 

Art. 5º No exercício de suas atribuições de 
normatização, de controle, de supervisão e de fiscalização da 
atividade econômica de exploração de jogos e apostas, o poder 
público observará, em sua relação com os agentes econômicos 
privados, entre outros: 
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I – o disposto nos arts. 20 a 30 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro); e 

II – o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019. 

 
Seção II 

Da Competência 
 
Art. 6º Compete privativamente à União formular a 

política de organização do mercado de jogos e apostas e 
normatizar, supervisionar e fiscalizar a exploração da 
atividade no País, bem como aplicar as penalidades cabíveis, 
nos termos desta Lei. 

§ 1º A competência de que trata este artigo será 
exercida pelo Ministério da Economia. 

§ 2º No exercício de suas atribuições, o Ministério 
da Economia poderá firmar convênios ou acordos de cooperação 
técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a descentralização da supervisão 
e fiscalização eficiente das atividades de que trata esta Lei. 

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 7º Fica instituído o Sistema Nacional de Jogos 

e Apostas (Sinaj), disciplinado por esta Lei e constituído: 
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I – pelo Ministério da Economia; 
II – pelas entidades operadoras de jogos e apostas; 
III – pelas empresas de auditoria contábil e pelas 

empresas de auditoria operacional de jogos e apostas 
registradas no Ministério da Economia; 

IV – pelas entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas registradas no Ministério da Economia; 

V – pelas empresas locadoras de máquinas; e 
VI – pelas entidades turfísticas. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar agência reguladora, a qual integrará o Sinaj. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DE JOGOS E APOSTAS ADMITIDAS 
 
Art. 8º São admitidas, nos termos desta Lei, a 

prática e a exploração, no País, de: 
I – jogos de cassino; 
II – jogos de bingo; 
III - jogos de videobingo; 
IV - jogos on-line; 
V - jogo do bicho; e 
VI – apostas turfísticas. 
Parágrafo único. A prática e a exploração de jogos 

e apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, mediante 
a prévia obtenção, pelo interessado, dos atos de consentimento 
do poder público, nos termos desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES OPERADORAS DE JOGOS E APOSTAS 
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Seção I 
Da Natureza, do Objeto Social e dos Requisitos 

 
Art. 9º A exploração de jogos e apostas é privativa 

de pessoas jurídicas que, conforme disposto nesta Lei, sejam 
licenciadas pelo Ministério da Economia para atuar como 
entidades operadoras de jogos e apostas. 

Art. 10. As entidades operadoras de jogos e apostas: 
I – serão constituídas sob as leis brasileiras, 

exclusivamente sob a forma de sociedades anônimas, e terão 
sede e administração no País; 

II – terão como objeto social principal a exploração 
de jogos e apostas, admitida sua cumulação apenas com o 
comércio de alimentos e bebidas e a realização de atividades 
artísticas e culturais; 

III – sujeitar-se-ão, entre outras, às normas do 
Ministério da Economia que estabeleçam: 

a) critérios e requisitos para investidura e posse 
em cargos e funções de seus órgãos estatutários; e 

b) normas gerais de contabilidade, auditoria 
contábil ou operacional, governança, gestão de riscos e 
conformidade legal. 

 
Seção II 

Dos Atos Empresariais Sujeitos a Aprovação 
 
Art. 11. Sem prejuízo do disposto na legislação de 

registro mercantil, dependerão de prévia e expressa aprovação 
do Ministério da Economia os seguintes atos empresariais das 
entidades operadoras de jogos e apostas: 

Página 10 de 70 Avulso do PL 2234/2022

525



                                                                     10 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

I – alteração de objeto, denominação ou capital 
social; 

II - transferência ou alteração de controle; 
III – fusão, cisão ou incorporação; e 
IV - cancelamento da licença de funcionamento 

decorrente da dissolução ou da mudança do objeto social que 
resulte na descaracterização da pessoa jurídica como entidade 
operadora de jogos e apostas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de que trata este artigo 
utilizarão em sua denominação social a expressão “entidade 
operadora de jogos e apostas”. 

§ 2º A designação de diretor será exclusiva para as 
pessoas eleitas ou nomeadas na forma do estatuto social. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, às entidades turfísticas licenciadas para operar 
bingos e videobingos, enquanto perdurar essa condição. 

Art. 12. Deverão ser comunicados ao Ministério da 
Economia: 

I – o ingresso de acionista detentor de participação 
qualificada ou com direitos correspondentes a participação 
qualificada; 

II – a assunção da condição de detentor de 
participação qualificada; e 

III – o aumento da participação qualificada detida 
por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do capital da entidade operadora, de 
forma acumulada ou não. 

§ 1º O Ministério da Economia poderá solicitar 
informações e documentos que entender necessários ao 
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esclarecimento da operação, inclusive quanto à origem dos 
recursos nela utilizados e à reputação dos envolvidos. 

§ 2º Após a análise da operação, o Ministério da 
Economia poderá determinar que a operação seja aditada, 
regularizada ou desfeita. 

 
Seção III 

Dos Impedimentos 
 
Art. 13. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, 

são impedidos de ser acionista controlador ou detentor de 
participação qualificada e de exercer cargo ou função de 
administração ou direção em entidade operadora de jogos e 
apostas licenciada para a exploração de jogos e apostas: 

I - ocupantes de cargos, empregos ou funções públicas 
de direção; 

II – ocupantes de cargos ou empregos públicos com 
competência para regulação ou supervisão de qualquer espécie 
de jogo, aposta ou loteria; e 

III – administradores de sociedades empresárias, de 
fundações ou de pessoas jurídicas de direito privado, cujo 
capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, por recursos estatais. 

 
Seção IV 

Da Governança Corporativa e da Gestão de Riscos 
 
Art. 14. As entidades operadoras de jogos e apostas 

manterão estrutura de governança corporativa e sistemas de 
informação compatíveis com a complexidade técnica e os riscos 
inerentes à atividade de jogos e apostas. 
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Art. 15. As entidades operadoras de jogos e apostas 
manterão sistema de gestão e controle destinado ao registro e 
ao acompanhamento dos jogos e apostas e do pagamento de prêmios 
aos jogadores e apostadores, o Sistema de Auditoria e Controle 
(SAC), conforme definido nesta Lei. 

§ 1º O sistema de que trata este artigo: 
I – observará o disposto em regulamentação editada 

pelo Ministério da Economia e será previamente homologado por 
este; 

II – poderá ficar armazenado em servidor fora do 
País, desde que seu dados sejam espelhados em tempo real em 
servidor seguro e dedicado localizado no Brasil. 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso ao 
servidor-espelho e à base de dados do sistema de que trata 
este artigo, mediante envio direto dos dados ou seu 
compartilhamento entre os sistemas do órgão e os da entidade 
operadora de jogos e apostas. 

 
Seção V 

Das Demonstrações Financeiras e da Auditoria 
 
Art. 16. As entidades operadoras de jogos e apostas 

levantarão balanços gerais no último dia útil de cada semestre, 
com observância das regras e dos critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Os balanços gerais serão enviados 
ao Ministério da Economia até o último dia dos meses de março 
e setembro e divulgados pela entidade operadora de jogos e 
apostas em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 
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Art. 17. Sem prejuízo do dever legal de auditoria 
das demonstrações financeiras disciplinadas nesta Lei, as 
entidades operadoras de jogos e apostas deverão submeter-se 
anualmente a auditoria operacional destinada à verificação da 
segurança, da honestidade, da confiabilidade, da transparência 
e da atualidade dos sistemas e das máquinas de jogo e aposta, 
bem como dos sítios eletrônicos utilizados para a oferta de 
jogos e apostas. 

§ 1º A auditoria operacional de que trata este artigo 
será realizada por empresa de auditoria independente ou por 
entidade de autorregulação do mercado de jogos e apostas 
registrada especificamente para esse fim no Ministério da 
Economia. 

§ 2º O relatório de auditoria operacional de que 
trata este artigo será enviado ao Ministério da Economia dentro 
dos 3 (três) primeiros meses de cada exercício e será por ele 
divulgado em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 

§ 3º O conteúdo mínimo do laudo ou do parecer da 
auditoria operacional de que trata este artigo, bem como a 
periodicidade de alternância entre os prestadores de serviço 
de auditoria contratados pela entidade operadora de jogos e 
apostas, serão definidos pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES TURFÍSTICAS 
 
Art. 18. As entidades turfísticas regularmente 

credenciadas perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de 
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dezembro de 1984, poderão, nos termos desta Lei, ser 
licenciadas para a exploração: 

I – das apostas turfísticas; 
II – dos jogos de bingo; 
III – dos jogos de videobingo. 
Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o 

produto da arrecadação com a exploração de jogos e apostas 
deverá ser revertido exclusivamente em benefício do objeto 
social da entidade turfística, vedados a distribuição ou o 
pagamento de qualquer tipo de resultado a seus associados ou 
filiados. 

Art. 19. Aplicam-se às entidades turfísticas que 
pleitearem as licenças e os registros necessários para a 
operação de jogos de bingos e de videobingos, no que couber, 
as regras estabelecidas nesta Lei para as entidades operadoras 
de jogos e apostas. 

Parágrafo único. A licença para operação de jogos e 
apostas pelas entidades turfísticas somente será expedida para 
exploração de jogos de bingo e de videobingo nos locais em que 
haja a prática efetiva do turfe, não virtual, vedada a 
exploração em quaisquer outras dependências. 

 
CAPÍTULO V 

DOS AGENTES DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 20. O exercício de atividade de coordenação, de 

condução ou de mediação de processos ou de rotinas de jogos e 
apostas em entidades operadoras de jogos e apostas é privativo 
de pessoa natural que: 
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I – tenha comprovada fluência na língua portuguesa, 
se de nacionalidade estrangeira; e 

II – não tenha sido condenada por improbidade 
administrativa nem por crimes falimentar, de sonegação fiscal, 
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, 
de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a 
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, por decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. É vedada a terceirização, pela 
entidade operadora de jogos e apostas, de qualquer das funções 
e atividades de que trata este artigo. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 
Art. 21. A prática de jogos e apostas ou a 

participação em jogos e apostas somente são permitidas às 
pessoas maiores de idade que estejam no pleno exercício de sua 
capacidade civil e constem do registro previsto nesta Lei. 

§ 1º São impedidos de participar de jogos ou de 
efetuar apostas: 

I – pessoas jurídicas de qualquer natureza; 
II – sociedades não personificadas e entes 

despersonalizados; 
III – pessoas naturais: 
a) excluídas ou suspensas do registro de jogadores 

e apostadores, em decorrência de autoexclusão ou de decisão 
judicial; 
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b) declaradas insolventes ou privadas da 
administração de seus bens; 

c) submetidas, nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores, ao processo de repactuação de dívidas de que trata 
o Capítulo V do Título III da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IV – integrantes de grupo de controle, detentores de 
participação qualificada, administradores e membros de órgãos 
estatutários de entidades operadoras licenciadas para operar 
jogos e apostas; 

V – agentes públicos integrantes de órgãos ou entes 
com atribuição de regulação ou de supervisão dos jogos e 
apostas de que trata esta Lei. 

§ 2º São nulas de pleno direito as apostas efetuadas 
pelos impedidos de jogar e apostar nos termos do caput deste 
artigo, e ineficazes quaisquer obrigações ou promessas de 
obrigações por eles assumidas. 

§ 3º Os prêmios pagos em decorrência de apostas 
feitas em desacordo com este artigo não serão objeto de 
repetição. 

 
TÍTULO III 

DAS REGRAS DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS REGRAS COMUNS 

 
Seção I 

Dos Requisitos e da Competência 
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Art. 22. Constituem requisitos para a exploração ou 
a prática de jogos e apostas: 

I – a constituição das entidades operadoras de jogos 
e apostas em conformidade com as regras estabelecidas para as 
sociedades em geral e com as regras definidas nos atos 
regulamentares expedidos pelo Ministério da Economia; 

II – a licença para operação das entidades operadoras 
de jogos e apostas; 

III – a autorização para o exercício de cargos de 
administração nas entidades operadoras de jogos e apostas; e 

IV – o registro: 
a) dos agentes de jogos e apostas; 
b) dos estabelecimentos físicos de jogos e apostas;  
c) das máquinas de jogo e aposta; e 
d) dos jogadores e apostadores. 
Art. 23. Os atos de consentimento previstos nesta 

Lei serão editados pelo Ministério da Economia, a quem caberá 
disciplinar o processo ou o procedimento tendente à sua edição 
ou obtenção. 

Art. 24. O Ministério da Economia poderá arquivar os 
processos de requerimento dos atos de consentimento de que 
trata esta Lei quando: 

I – houver descumprimento por parte do interessado 
de quaisquer dos prazos previstos nesta Lei ou na 
regulamentação em vigor; ou 

II – não forem atendidas pelo interessado, no prazo 
e na forma estipulados pelo Ministério da Economia, as 
solicitações de informações ou documentos adicionais, de 
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comparecimento para entrevistas técnicas ou quaisquer outras 
solicitações. 

Art. 25. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade 
ou a ausência de fidedignidade nas declarações ou nos 
documentos apresentados no curso da instrução dos processos 
previstos neste Capítulo, e considerada a relevância dos fatos 
omitidos ou distorcidos, com base nas circunstâncias de cada 
caso e no interesse público, o Ministério da Economia poderá: 

I – rever, revogar ou anular a decisão administrativa 
tomada; ou 

II – determinar a regularização da situação pelo 
interessado, fixando prazo razoável para isso. 

 
Seção II 

Das Obrigações das Entidades Operadoras de Jogos e Apostas 
 
Art. 26. As entidades operadoras de jogos e apostas 

deverão cumprir as seguintes obrigações: 
I – observância do disposto no art. 10 desta Lei; 
II – capacidade econômico-financeira dos 

controladores, de forma isolada ou em conjunto, compatível com 
o capital necessário à estruturação e à operação da oferta de 
jogos e apostas; 

III – origem lícita dos recursos utilizados na 
integralização do capital social e na aquisição de controle e 
de participação qualificada; 

IV – segurança, honestidade, confiabilidade, 
transparência e atualidade dos sistemas, das máquinas de jogo 
e aposta e dos sítios eletrônicos na rede mundial de 
computadores utilizados para a oferta de jogos e apostas; 
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V – compatibilidade da infraestrutura de tecnologia 
da informação com a complexidade e os riscos inerentes à oferta 
de jogos e apostas; 

VI – compatibilidade da estrutura de governança 
corporativa com a complexidade e os riscos do negócio; 

VII – reputação ilibada dos controladores e dos 
detentores de participação qualificada, no caso de pessoas 
naturais; 

VIII – atendimento aos requerimentos mínimos de 
capital e de patrimônio previstos na regulamentação editada 
pelo Ministério da Economia; 

IX – plano de negócios, cujo conteúdo mínimo será 
definido em ato próprio do Ministério da Economia; 

X – plano operacional, com a descrição das 
modalidades de jogos e apostas que serão oferecidas, das 
máquinas de jogo e aposta e dos sistemas de gestão que serão 
utilizados, cujo conteúdo mínimo será definido em ato próprio 
do Ministério da Economia; 

XI – identificação dos integrantes do grupo de 
controle das pessoas jurídicas e dos detentores de participação 
qualificada em seu capital social, com as respectivas 
participações societárias; 

XII – identificação das pessoas naturais e jurídicas 
que integram o grupo econômico do qual fará parte a pessoa 
jurídica e que possam vir a exercer influência direta ou 
indireta nos seus negócios; 

XIII – declarações e documentos que demonstrem que 
pelo menos um dos integrantes do grupo de controle detém 
conhecimento sobre a atividade de jogos e apostas; 
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XIV – identificação da origem dos recursos a ser 
utilizados na pessoa jurídica e na atividade; e 

XV – autorização expressa, por todos os integrantes 
do grupo de controle e por todos os detentores de participação 
qualificada, para que o Ministério da Economia tenha acesso a 
informações a seu respeito constantes de qualquer sistema 
público ou privado de cadastros e de informações, inclusive 
aquelas sujeitas a sigilo constitucional ou legal. 

§ 1º Ao prover as informações e os documentos de que 
tratam os incisos XI e XII do caput deste artigo, o interessado 
deverá também comunicar ao Ministério da Economia a existência, 
entre os controladores e os integrantes do grupo econômico, de 
pessoas naturais ou jurídicas que sejam autorizadas a explorar 
jogos ou apostas em jurisdição estrangeira. 

§ 2º As regras estabelecidas neste artigo aplicam-
se às empresas locadoras de máquinas. 

 
Seção III 

Da Licença para Operação de Jogos e Apostas 
 
Art. 27. O Ministério da Economia deverá, na forma 

desta Lei, conferir licença para a operação de jogos e apostas 
privativamente a: 

I – pessoas jurídicas constituídas, nos termos do 
art. 10 desta Lei, como entidade operadora de jogos e apostas; 
e 

II -  entidades turfísticas regularmente 
credenciadas, na data de publicação desta Lei, perante o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 
termos da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 
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Parágrafo único. As empresas locadoras de máquinas 
de jogo e aposta não precisarão de licença para operar. 

Art. 28. A expedição de licença para operação de 
jogos e apostas poderá ser, alternativa ou conjuntamente, nos 
termos desta Lei e da política de jogos e apostas estabelecida 
pelo Ministério da Economia: 

I – concedida em caráter permanente, por prazo 
determinado ou provisoriamente, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do requerimento para esse fim; 

II – limitada a um número máximo previamente definido 
de entidades operadoras de jogos e apostas; 

III – condicionada à atuação dos licenciados em zonas 
de jogos e apostas específicas e previamente definidas. 

Art. 29. A expedição da licença para operação de 
jogos e apostas será condicionada ao cumprimento dos requisitos 
e das condições estabelecidos nesta Lei e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, bem como, 
no caso de entidades operadoras de jogos e apostas, à 
apresentação de requerimento específico pelo interessado, 
observados o prazo e as modalidades estabelecidos no inciso I 
do caput do art. 28 desta Lei. 

Parágrafo único. Após 12 (doze) meses de vigência 
desta Lei, caso não haja regulamentação, fica autorizada a 
operação provisória de jogos de videobingo e de bingo e de 
jogo do bicho até a regulamentação em todo o território 
nacional. 

Art. 30. Constatados a adequação da estrutura 
organizacional e o cumprimento dos demais requisitos legais e 

Página 22 de 70 Avulso do PL 2234/2022

537



                                                                     22 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

regulamentares, a expedição da licença definitiva para 
operação de jogos e apostas ficará condicionada: 

I – à eleição dos administradores e dos demais 
membros dos órgãos estatutários da pessoa jurídica 
interessada; e 

II – à comprovação da origem e da integralização dos 
recursos utilizados no empreendimento. 

Art. 31. Expedida a licença para operação de jogos 
e apostas, a entidade operadora, conforme o caso, será 
considerada como em funcionamento, para todos os fins. 

§ 1º A licença para operação de jogos e apostas terá 
caráter personalíssimo, será inegociável e intransferível e 
poderá, nas hipóteses previstas em lei ou a critério do 
Ministério da Economia, ser revista sempre que houver, na 
pessoa jurídica licenciada: 

I – fusão, cisão, incorporação ou transformação; 
II – transferência ou modificação do grupo de 

controle; ou 
III – alteração em participações qualificadas. 
§ 2º A revisão da licença para operação de jogos e 

apostas com fundamento neste artigo dar-se-á mediante processo 
administrativo específico, no qual serão assegurados ao 
interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Seção IV 

Da Autorização para o Exercício de Cargos de Administração 
 
Art. 32. A posse e o exercício de cargos em órgãos 

estatutários das entidades operadoras de jogos e apostas que 
obtiverem a licença para operação de jogos e apostas serão 
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privativos de pessoas naturais cuja eleição ou nomeação tenha 
sido aceita pelo Ministério da Economia, a quem compete 
analisar os respectivos processos e tomar as decisões que 
considerar convenientes ao interesse público. 

Parágrafo único. A eleição ou a nomeação de membros 
de órgãos estatutários deverá ser submetida à aprovação do 
Ministério da Economia, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contado de sua ocorrência, devidamente instruída com a 
documentação definida pelo referido órgão. 

Art. 33. São requisitos para a posse e o exercício 
dos cargos de que trata esta Seção, além de outros previstos 
na legislação e na regulamentação a ser editada pelo Ministério 
da Economia: 

I – ter reputação ilibada; 
II – ser residente no País, nos casos de diretor e 

de conselheiro fiscal; 
III – possuir capacitação técnica compatível com as 

atribuições do cargo para o qual foi eleito ou nomeado; 
IV – não estar impedido por lei especial, não ter 

sido condenado por improbidade administrativa nem por crimes 
falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção 
ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro 
Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

V – não estar declarado inabilitado ou suspenso para 
o exercício de cargos ou funções em instituições sujeitas à 
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supervisão da Comissão de Valores Mobiliários ou do Banco 
Central do Brasil; 

VI – não responder, nem qualquer empresa da qual 
seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, 
inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas, ressalvados os casos em que haja 
explicação satisfatória; e 

VII – não ter controlado ou administrado, nos 2 
(dois) anos que antecederem a eleição ou a nomeação, pessoa 
jurídica objeto de declaração de insolvência ou de ato de 
liquidação, intervenção, direção-fiscal, recuperação judicial 
ou falência. 

Parágrafo único. Configurado o não cumprimento de 
qualquer dos requisitos previstos nos incisos VI e VII do caput 
deste artigo, o Ministério da Economia poderá analisar a 
situação individual do interessado, com vistas a avaliar a 
possibilidade de conceder a autorização de que trata esta 
Seção. 

Art. 34. Para avaliar o cumprimento do requisito de 
reputação ilibada pelo interessado, previsto no inciso I do 
caput do art. 33 desta Lei, o Ministério da Economia poderá 
considerar, entre outras, as seguintes informações, situações 
e ocorrências: 

I – processo criminal ou inquérito policial a que 
esteja respondendo o interessado ou qualquer sociedade de que 
seja ou tenha sido, à época dos fatos, controlador ou 
administrador; 
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II – processo judicial, inclusive em jurisdição 
estrangeira, inquérito ou processo administrativo que, a 
critério exclusivo do Ministério da Economia, possa macular a 
reputação do interessado. 

Art. 35. O Ministério da Economia manterá, em seu 
sítio eletrônico na rede mundial de computadores, relação 
atualizada com os nomes das pessoas com autorização vigente 
para exercer os cargos em órgãos estatutários das entidades 
operadoras de jogos e apostas que obtiverem a licença para 
operação de jogos e apostas. 
 

Seção V 
Do Registro dos Estabelecimentos de Jogo 
 
Art. 36. A exploração de jogos e apostas somente 

poderá ocorrer em estabelecimentos físicos ou virtuais 
previamente registrados no Ministério da Economia por entidade 
operadora de jogos e apostas regularmente licenciados. 

Art. 37. O registro de que trata esta Seção será 
feito de forma simplificada, mediante o fornecimento, pelas 
entidades operadoras de jogos e apostas, de informações 
cadastrais que permitam sua perfeita e segura localização ou 
rastreamento. 

Art. 38. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de nome de domínio de 
sítio eletrônico que oferte ou tenha por objeto a prática ou 
a exploração de jogo ou aposta que não tenha obtido o registro 
de que trata esta Seção. 

§ 1º Os provedores de conexão e de aplicações de 
internet com sede no País não permitirão o acesso a sítios 
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eletrônicos nem a disponibilização, a título oneroso ou 
gratuito, de aplicações que ofertem jogos e apostas que não 
estejam registrados no Ministério da Economia. 

§ 2º Constatado o descumprimento do disposto neste 
artigo, o Ministério da Economia: 

I – poderá determinar diretamente à entidade 
administradora do registro de domínios de internet ou aos 
provedores de conexão e de aplicações de internet a adoção das 
providências necessárias; 

II – comunicará a ocorrência ao Comitê Gestor da 
Internet no Brasil e à Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel). 
 

Seção VI 
Do Registro das Máquinas de Jogo e Aposta 
 
Art. 39. As entidades operadoras de jogos e apostas 

somente poderão empregar na exploração de jogos e apostas em 
estabelecimentos físicos as máquinas de jogo e aposta que sejam 
registradas no Ministério da Economia e auditadas em 
periodicidade determinada por este. 

Art. 40. O registro de que trata esta Seção será 
condicionado à comprovação do atendimento dos seguintes 
requisitos, entre outros definidos pelo Ministério da 
Economia: 

I – segurança, confiabilidade, honestidade e 
atualidade da máquina de jogo e aposta, atestada por laudo 
técnico; 
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II – funcionamento baseado em dinâmica de jogo ou em 
algoritmo conhecido e transparente, que assegure aos jogadores 
as garantias previstas nesta Lei. 

§ 1º O registro de que trata esta Seção terá vigência 
de 4 (quatro) anos, e caberá à entidade operadora de jogos e 
apostas, conforme o caso, requerer a renovação do registro 
dentro desse prazo, sob pena da suspensão do uso da máquina. 

§ 2º O Ministério da Economia poderá credenciar ou 
firmar convênios ou acordos de cooperação técnica e 
administrativa com entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas com vistas à realização da auditoria das 
máquinas de jogo e aposta. 

Art. 41. O Ministério da Economia disponibilizará, 
em seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores, a 
relação atualizada de máquinas de jogo e aposta registradas em 
cada estabelecimento. 

Art. 42. O deferimento do registro e a estipulação 
de seu prazo de vigência não impedem que o Ministério da 
Economia, a qualquer tempo, com base em diretrizes e em 
critérios estabelecidos em sua política de supervisão ou de 
fiscalização, ou mediante razão de conveniência e 
oportunidade, determine às entidades operadoras de jogos e 
apostas a realização de auditoria ou de manutenção não 
programada em máquinas de jogo e aposta. 

Art. 43. Para credenciamento das máquinas de 
videobingo e das de jogos eletrônicos em cassinos, será 
obrigatória a emissão de laudo técnico por laboratórios 
independentes e especializados, com reconhecimento 

Página 28 de 70 Avulso do PL 2234/2022

543



                                                                     28 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

internacional e experiência comprovada documentalmente de 
anterior prestação de serviços a outros países, observado que: 

I - os laboratórios emissores de laudos técnicos 
serão obrigatoriamente credenciados pelo Ministério da 
Economia; 

II - o credenciamento referido no inciso I deste 
caput será outorgado para cada fabricante de máquinas, 
respectivamente. 

§ 1º Em todas as modalidades de jogos de chance, 
será obrigatório que as pessoas jurídicas credenciadas à sua 
exploração disponham de programa (software) de gestão do tipo 
Sistema de Auditoria e Controle (SAC), de modo a permitir que 
o Ministério da Economia acompanhe as apostas e os pagamentos 
de prêmios em cada uma das modalidades de jogos de chance. 

§ 2º O programa de gestão do tipo SAC deverá conter 
sistema cashless, que impede a introdução de moedas ou cédulas 
de dinheiro nas máquinas eletrônicas e nas mesas de jogos de 
chance. 

§ 3º O sistema cashless referido no § 2º deste artigo 
implicará o armazenamento de créditos em cartão, com a 
identificação do jogador, em conta única. 

§ 4º Somente o SAC, definido no § 2º deste artigo, 
será admitido em cada uma das máquinas e em cada uma das mesas 
de jogos de chance. 

§ 5º É vedado inserir cédulas ou moedas diretamente 
em qualquer espécie de jogo ou máquina eletrônica. 

§ 6º O estabelecimento credenciado a exercer a 
atividade de exploração de jogos de chance deverá proceder à 
identificação de todos os jogadores, na forma do regulamento. 
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§ 7º A pessoa física residente no Brasil deverá ser 
identificada por meio da apresentação do número do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), acompanhado de documento comprobatório 
de identidade. 

§ 8º A pessoa física residente no exterior deverá 
ser identificada por meio da apresentação de passaporte. 

 
Seção VII 

Do Capital Mínimo 
 
Art. 44. A pessoa jurídica interessada em explorar 

jogos de chance deverá ser constituída sob as leis brasileiras, 
ter sede e administração no País e capital social mínimo 
integralizado conforme os seguintes critérios: 

I – operadoras de bingo: R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); 

II – locadoras de máquinas: R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais); 

III – cassinos: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais); 

IV – operadoras de jogo do bicho: R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). 

Parágrafo único. A constituição de pessoa jurídica 
sob as leis brasileiras é condição indispensável para a 
concessão de credenciamento à pessoa jurídica que deseje 
explorar jogos de chance. 

 
Seção VIII 

Da Exploração das Máquinas de Jogo e Aposta 
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Art. 45. As máquinas eletrônicas de jogo e aposta 
serão exploradas na proporção de 40% (quarenta por cento) para 
a empresa locadora e de 60% (sessenta por cento) para o 
estabelecimento de bingo ou cassino, sobre a receita bruta, 
para isso considerado o correspondente à diferença entre o 
total de apostas efetuadas e o total de prêmios pagos. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-
se empresa locadora a proprietária ou titular de direitos sobre 
as máquinas eletrônicas exploradas nas casas de bingo, nos 
cassinos ou nas entidades turfísticas. 

§ 2º As empresas locadoras de máquinas poderão ser 
constituídas sob qualquer das formas de sociedade previstas na 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
inclusive sob a forma de sociedade anônima. 

§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para a implementação de mecanismos de 
controle destinados a evitar que as instituições financeiras 
emissoras de cartões de crédito, bem como qualquer outra 
instituição de pagamento, autorizem transações com cartões de 
crédito ou moeda eletrônica que tenham por finalidade a 
participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresa não credenciada. 

§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para o imediato cancelamento de transações 
que incidam nas hipóteses do § 3º deste artigo, vedado qualquer 
repasse de valores entre apostadores e fornecedores. 
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Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar 
jogos de chance conceder empréstimos ou financiamentos, sob 
qualquer forma, em moeda nacional ou estrangeira ou em valores 
convencionais que as representem. 

Parágrafo único. Qualquer pagamento ou recebimento 
de valores relacionados a jogo ou aposta que tenha como 
contraparte uma entidade operadora deve ser feito em moeda 
corrente nacional ou por meio de transferências entre contas-
correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de pagamento 
eletrônico instantâneo (PIX) ou por cartão de débito, observado 
que todas essas movimentações devem ser feitas em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 47. É vedada a permanência de pessoa menor de 
18 (dezoito) anos nos recintos que exploram jogos de chance. 

Parágrafo único. São vedadas a instalação de 
máquinas de jogos eletrônicos fora das dependências dos 
respectivos estabelecimentos autorizados e a utilização de 
máquinas tipo slot, conhecidas como caça-níqueis, fora dos 
cassinos físicos ou, no caso de videobingo, fora das 
dependências de casa de bingo, de jóquei clube ou de estádio 
de futebol. 

 
Seção IX 

Do Registro Nacional de Proibidos 
 
Art. 48. As entidades operadoras licenciadas para 

operar com jogos e apostas constituirão e administrarão o 
Registro Nacional de Proibidos (Renapro), para a formação 
compulsória e a consulta de informações sobre pessoas naturais 
proibidas à prática de jogo e de aposta. 
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§ 1º O Renapro é o sistema destinado a recolher a 
informação necessária para fazer efetiva a proibição de entrada 
das pessoas naturais nele inscritas em todos os 
estabelecimentos de jogo. 

§ 2º O Renapro aplicar-se-á igualmente aos jogos e 
apostas quando se desenvolverem por meios eletrônicos, 
interativos ou de comunicação a distância. 

§ 3º O Ministério da Economia terá acesso direto ao 
Renapro. 

Art. 49. Do Renapro constarão os seguintes dados das 
pessoas inscritas: 

I - nome completo; 
II – CPF; 
III - data de nascimento; 
IV - endereço. 
§ 1º Deverá constar do Renapro a data da inscrição 

e, no caso de a inscrição ser feita por intermédio de terceiro, 
deverão constar o nome completo, o CPF, o domicílio e o título 
de legitimidade da pessoa que promoveu a inscrição, bem como 
os dados referentes ao órgão judicial que tenha emitido a 
resolução e a sua data, observado que, por ocasião da 
transferência dos dados para o sistema de informação dos 
estabelecimentos de jogos, deverá ser omitida qualquer 
referência à pessoa que promoveu a inscrição e à resolução 
judicial. 

§ 2º O Renapro será suportado por um sistema 
informático. 

§ 3º Os estabelecimentos de jogo deverão dispor de 
conexão de informática com o sistema central de suporte do 
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Renapro que permita comprovar que as pessoas que solicitam o 
acesso a esses estabelecimentos não apareçam nele inscritas. 

§ 4º A inscrição poderá ser feita de forma 
voluntária, pelo próprio ludopata, ou por ordem judicial em 
ação promovida por familiar com parentesco até o segundo grau, 
nos termos dos arts. 747 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), e pelo Ministério 
Público. 

§ 5º A pessoa cadastrada no Renapro passa a ser 
considerada incapaz para a prática de qualquer ato relativo a 
jogos de fortuna em ambiente físico ou virtual, inclusive para 
o ingresso em estabelecimento de apostas com resultado 
instantâneo, em todo o território nacional. 

§ 6º Fica vedado o ingresso, em estabelecimento de 
aposta de qualquer natureza, de pessoa afetada pela ludopatia, 
cujo nome conste do Renapro. 

§ 7º A regulamentação da matéria de que trata este 
artigo poderá dispor, inclusive, sobre a possibilidade de 
contratação, pelas entidades operadoras de jogos e apostas, da 
operacionalização e funcionamento do Renapro com gestor de 
banco de dados regularmente constituído no País e de 
reconhecida capacidade técnica. 

 
CAPÍTULO II 

DOS JOGOS DE CASSINO 
 
Art. 50. É permitida, mediante credenciamento 

perante o Ministério da Economia, a exploração de jogos de 
chance em cassinos. 
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§ 1º Entendem-se por cassino o prédio, a embarcação 
ou o espaço físico utilizados para a exploração de jogos de 
chance. 

§ 2º Os cassinos deverão funcionar em complexos 
integrados de lazer ou em embarcações construídos 
especificamente para esse fim. 

§ 3º Os complexos integrados de lazer deverão conter, 
no mínimo: 

I – acomodações hoteleiras de alto padrão, com hotéis 
de, pelo menos, 100 (cem) quartos; 

II – locais para a realização de reuniões e de 
eventos sociais, culturais ou artísticos de grande porte; 

III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
§ 4º O espaço físico ocupado pelo cassino deverá 

corresponder a, no máximo, 20% (vinte por cento) da área total 
construída do complexo integrado de lazer. 

§ 5º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
Art. 51. Os cassinos poderão explorar jogos de 

cartas, tais como blackjack ou baccarat, jogos eletrônicos e 
roleta, entre outros, bem como novas modalidades de jogos de 
chance devidamente autorizados. 

Página 35 de 70 Avulso do PL 2234/2022

550



                                                                     35 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 52. Na determinação das localidades onde 
poderão ser abertos cassinos, o Ministério da Economia deverá 
considerar obrigatoriamente a existência de patrimônio 
turístico a ser valorizado e o potencial para o desenvolvimento 
econômico e social da região. 

§ 1º As localidades de que trata o caput deste artigo 
deverão privilegiar a exploração de atividade que se 
compatibilize com o almejado incremento da indústria do turismo 
e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

§ 2º As localidades classificadas como polos ou 
destinos turísticos poderão possuir 1 (um) cassino turístico 
instalado, independentemente da densidade populacional do 
Estado em que se localizam. 

§ 3º Entendem-se por polos ou destinos turísticos as 
regiões que, por suas características naturais, históricas, 
econômicas, geográficas ou administrativas, possuam identidade 
regional, adequada infraestrutura e oferta de serviços 
turísticos, grande densidade de turistas e título de patrimônio 
natural da humanidade, além de ter o turismo como importante 
atividade econômica. 

§ 4º Consideram-se cassinos turísticos os espaços 
físicos nos quais a exploração dos jogos ocorra em regiões 
classificadas como polos ou destinos turísticos, considerados 
pelo Ministério da Economia de elevado potencial ou vocação 
turística e qualificados como zona de jogos e apostas para 
esse fim. 

§ 5º Fica vedado o credenciamento de cassino 
turístico localizado a menos de 100 km (cem quilômetros) de 
distância de qualquer cassino com complexo integrado de lazer. 
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Art. 53. O Ministério da Economia poderá autorizar 
a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
complexos integrados de lazer e em cassinos turísticos no 
território nacional, observados os seguintes limites, entre 
outros previstos em regulamento: 

I - 1 (um) estabelecimento por Estado ou no Distrito 
Federal, quando a população for de até 15.000.000 (quinze 
milhões) de habitantes; 

II - 2 (dois) estabelecimentos por Estado ou no 
Distrito Federal, quando a população for de 15.000.000 (quinze 
milhões) a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes; 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, por 
Estado ou no Distrito Federal, quando a população for superior 
a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes. 

§ 1º É vedada a concessão de mais de um 
estabelecimento por Estado, ou para o Distrito Federal, ao 
mesmo grupo econômico. 

§ 2º O credenciamento de cada cassino será feito por 
leilão público, na modalidade técnica e preço. 

§ 3º Adicionalmente, o Poder Executivo poderá 
conceder a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados 
em complexos integrados de lazer no território nacional para 
até 2 (dois) estabelecimentos, no máximo, nos Estados com 
dimensão superior a 1.000.000 km2 (um milhão de quilômetros 
quadrados). 

Art. 54. O Ministério da Economia poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações fluviais no território nacional, observados os 
seguintes limites, entre outros previstos em regulamento: 
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I - 1 (um) estabelecimento por rio com extensão entre 
1.500 km (mil e quinhentos quilômetros) e 2.500 km (dois mil 
e quinhentos quilômetros); 

II - 2 (dois) estabelecimentos por rio com extensão 
entre 2.500 km (dois mil e quinhentos quilômetros) e 3.500 km 
(três mil e quinhentos quilômetros); 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, quando 
o rio se estender por mais de 3.500 km (três mil e quinhentos 
quilômetros). 

Parágrafo único. Fica vedada a ancoragem de cassinos 
em embarcações fluviais na mesma localidade por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Art. 55. O Poder Executivo poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações marítimas no território nacional para até 10 (dez) 
estabelecimentos. 

Art. 56. O credenciamento para a exploração dos jogos 
de chance em cassinos será concedido pelo prazo determinado de 
30 (trinta) anos, renovável por igual período, e deverão ser 
observados pela autoridade concedente, os seguintes critérios 
de seleção, na forma do regulamento: 

I – as opções de entretenimento e comodidade 
oferecidas pelo empreendedor, tais como spas, áreas para 
prática de esporte ou lazer, casas noturnas, museus, galerias 
de arte, campos de golfe, parques temáticos ou aquáticos, 
arenas e auditórios; 

II – o valor do investimento e o prazo para a 
implantação do complexo integrado de lazer; 
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III – a integração do empreendimento às condições de 
sustentabilidade ambiental da área escolhida para sua 
implantação; 

IV – a contratação, preferencialmente, de mão de 
obra local; 

V – o número de empregos a serem criados; 
VI – a realização de investimentos, pelo 

credenciado, na manutenção do cassino, obedecidas as normas de 
segurança na construção, na ampliação, na reforma ou no 
reequipamento de cassinos; 

VII – os programas de formação e treinamento com 
efetivo aproveitamento de profissionais em hotelaria, em 
turismo e em serviços afins; 

VIII – a proibição da concessão, pelos 
estabelecimentos, de empréstimos, sob qualquer modalidade. 

§ 1º O credenciamento para a exploração dos jogos de 
chance em cassinos poderá ser renovado sucessivamente por igual 
período, desde que observados os requisitos previstos nesta 
Lei. 

§ 2º Os critérios definidos nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo não se aplicam aos cassinos turísticos. 

§ 3º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
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Art. 57. As máquinas tipo slot, conhecidas como caça-
níqueis, que reproduzam jogos de cassino somente poderão ser 
instaladas nas dependências físicas do complexo integrado de 
lazer, vedada sua inserção em qualquer outro local, ainda que 
operem outros tipos de jogos. 

Art. 58. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de cassino deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes. 

 
CAPÍTULO III 

DOS JOGOS DE BINGO 
 
Art. 59. O jogo de bingo será explorado apenas em 

caráter permanente nas casas de bingo. 
§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo 

realizado em salas próprias, com utilização de processo de 
extração isento de contato humano, que assegure integral lisura 
dos resultados, com cartelas físicas ou virtuais, e que pode 
estar interligado com outros estabelecimentos de bingo 
credenciados. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o 
funcionamento do bingo permanente e devem ter uma área de, no 
mínimo, 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados). 

Art. 60. Além do bingo de cartelas ou bingo 
eletrônico, a única modalidade de jogo permitida nas casas de 
bingo é a de videobingo. 

§ 1º É permitido o funcionamento de, no máximo, 400 
(quatrocentas) máquinas de videobingo nas casas de bingo. 
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§ 2º É condicionado o funcionamento de casas de bingo 
à existência de 250 (duzentos e cinquenta) assentos para 
realização do bingo de cartela. 

Art. 61. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) casa 
de bingo a cada 150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes no 
Município onde o estabelecimento for funcionar, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Em Município com menos de 150.000 
(cento e cinquenta mil) habitantes, será credenciada, no 
máximo, 1 (uma) casa de bingo. 

Art. 62. Ficam autorizados os Municípios e o Distrito 
Federal a explorar jogos de bingo em estádios com capacidade 
superior a 15.000 (quinze mil) torcedores, desde que de forma 
não eventual. 

Art. 63. É autorizado o funcionamento de videobingo 
ou de bingo eletrônico nas casas de bingo, vedada a utilização 
de qualquer máquina tipo slot, conhecida como caça-níqueis, 
que contenha outra espécie de jogo diversa de videobingo. 

Art. 64. A autorização para a exploração do jogo de 
bingo será concedida por prazo determinado de 25 (vinte e 
cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 65. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de bingo deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS JOGOS ON-LINE 
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Art. 66. A exploração de jogos de chance por meio de 
apostas em canais eletrônicos de comercialização, via 
internet, telefonia móvel, dispositivos computacionais móveis 
ou quaisquer outros canais digitais de comunicação 
autorizados, dependerá de regulamento específico para esse 
fim, a ser elaborado pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO V 

DO JOGO DO BICHO 
 
Art. 67. Somente será concedido credenciamento para 

a exploração de jogo do bicho à pessoa jurídica que comprovar 
possuir reserva de recursos em garantia para pagamento das 
obrigações e deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, 
mediante caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conforme valores estabelecidos em regulamento. 

Art. 68. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho a cada 700.000 
(setecentos mil) habitantes em cada Estado ou no Distrito 
Federal onde a operadora deverá funcionar, na forma do 
regulamento. 

§ 1º Em Estados com menos de 700.000 (setecentos 
mil) habitantes ou no Distrito Federal, se a população for 
inferior a esse número, será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho. 

§ 2º O credenciamento para exploração de jogo do 
bicho deverá ser circunscrito ao limite territorial de cada 
Estado. 

Art. 69. O credenciamento para a exploração de jogo 
do bicho será concedido por prazo determinado de 25 (vinte e 
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cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 70. Nos prêmios por extração do jogo do bicho 
até o limite de isenção do imposto de renda, não será 
necessária a identificação do apostador. 

Art. 71. Todos os registros da operadora 
credenciada, de apostas ou extração, devem ser informatizados 
com possibilidade de acesso em tempo real (on-line) pela União, 
por meio do SAC para controle das suas apostas, nos termos do 
regulamento desta Lei. 

 
TÍTULO IV 

DOS DIREITOS DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO AOS JOGADORES E APOSTADORES 

 
Art. 72. A Política Nacional de Proteção aos 

Jogadores e Apostadores tem por objetivo assegurar a consecução 
das finalidades previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput 
do art. 4º desta Lei, observadas as seguintes diretrizes: 

I – reconhecimento da vulnerabilidade e da 
hipossuficiência dos jogadores e apostadores; 

II – educação e informação de jogadores e apostadores 
quanto aos seus direitos e deveres, quanto aos riscos inerentes 
ao jogo e à aposta e quanto aos transtornos de comportamento 
a eles associados; 

III – proteção dos jogadores e apostadores contra 
práticas abusivas e contra a exploração desonesta ou desviada 
de jogos e apostas por parte das entidades operadoras; 
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IV – prevenção e tratamento dos transtornos de 
comportamento associados a jogos e apostas; 

V – prevenção e estabelecimento de normas e 
procedimentos de resolução do superendividamento dos jogadores 
e apostadores; e 

VI – incentivo à criação de normas e procedimentos 
de autorregulação do mercado de jogos e apostas, de caráter 
suplementar às normas previstas nesta Lei e em atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, com 
vistas ao contínuo aprimoramento desse mercado. 

 
CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS DO JOGO HONESTO 
 
Art. 73. Constituem garantias para jogadores e 

apostadores: 
I – probabilidade certa: a chance de ganhar deverá 

ser fixa e previamente estipulada para determinado número de 
jogos ou apostas e deverá ser amplamente divulgada para todos 
os jogadores ou apostadores; 

II – aleatoriedade segura: os sistemas de jogos e 
apostas deverão assegurar o desconhecimento e a 
impossibilidade de se prever qual jogador ou qual aposta será 
ganhadora; 

III – objetividade: as regras do jogo ou aposta serão 
objetivas e claras e não poderão ser alteradas por qualquer 
pessoa nem sofrer a influência de instrumentos ou artifícios 
tecnológicos; 

IV – transparência: todas as etapas, rotinas, 
operações e processos de execução dos jogos e apostas deverão 
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ser perceptíveis e passíveis de acompanhamento por jogadores 
e apostadores, bem como por auditores e pelo Ministério da 
Economia; 

V – fortuna: somente será definido ganhador de 
determinado jogo ou aposta aquele a quem couber a oportunidade 
efetiva e aleatória de ganhar, dentro de um sistema de regras 
que observe as garantias previstas nos incisos I, II, III e IV 
deste caput; 

VI – premiação: deverão ser destinados, nos termos 
do regulamento, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total 
apostado para premiação (pay out) do jogo do bicho e, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) do total apostado para 
premiação (pay out) dos jogos de bingo, de videobingo, de bingo 
eletrônico e dos jogos de cassino. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, a infração ao disposto neste artigo 
enseja a devolução em dobro do valor pago pelo jogador ou 
apostador para participar do jogo ou da aposta. 

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 
 
Art. 74. Além daqueles previstos no art. 6º da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), constituem direitos básicos dos jogadores e 
apostadores: 

I – a informação e a orientação adequadas e claras 
acerca das regras e das formas de utilização dos recintos, dos 
equipamentos e dos sistemas eletrônicos de jogos e apostas; 
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II – a informação e a orientação adequadas e claras 
quanto ao risco de perda dos valores das apostas e aos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas; 

III – o livre acesso a todo e qualquer recinto 
licenciado de jogo e aposta, ressalvada disposição em contrário 
nesta Lei; e 

IV – a não discriminação no acesso aos recintos e no 
uso de equipamentos e de sistemas eletrônicos de jogos e 
apostas. 

Art. 75. Sem prejuízo de outros deveres que lhe sejam 
impostos pelo órgão de regulação e supervisão federal, a 
entidade operadora de jogos e apostas deverá manter, em suas 
dependências, serviço presencial de atendimento aos jogadores 
e apostadores, destinado ao esclarecimento e a orientações, 
bem como ao recebimento de reclamações. 

§ 1º O atendimento de que trata este artigo será 
prestado por profissionais especificamente treinados e 
certificados para esse fim, vedada a utilização de funcionários 
que atuem concomitantemente na oferta, na promoção, na 
divulgação ou na realização dos jogos e apostas. 

§ 2º O serviço de atendimento de que trata este 
artigo elaborará e disponibilizará aos jogadores e 
apostadores, no formato definido pelo Ministério da Economia: 

I – cartilha informativa com os direitos e deveres 
dos jogadores e apostadores, bem como com as regras de cada 
modalidade de jogo oferecida em seu recinto; e 

II - cartilha de orientação acerca dos sintomas, dos 
riscos e do tratamento dos transtornos de comportamento 
associados a jogos e apostas. 
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CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 
 
Art. 76. Os sítios eletrônicos e as aplicações da 

rede mundial de computadores mantidos pelas entidades 
operadoras de jogos e apostas deverão exibir, em local de fácil 
visualização: 

I – a razão social e o nome de fantasia da pessoa 
jurídica; 

II – o número da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – o número da licença para operação com jogos e 
apostas; 

IV – o endereço físico de sua sede e, pelo menos, um 
endereço de correio eletrônico; e 

V – mensagem de aviso acerca dos riscos e dos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia disporá 
acerca da forma de divulgação das informações e da mensagem de 
que trata este artigo. 

Art. 77. A publicidade dos jogos e apostas deverá 
pautar-se pela responsabilidade social e pela busca da 
conscientização do jogo responsável. 

Art. 78. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de jogos e apostas, de 
produtos, serviços ou arranjos a eles assemelhados, bem como 
de marcas de pessoas físicas ou jurídicas que os ofereçam e 
que não disponham da licença para operação e dos registros de 
que trata esta Lei. 
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Art. 79. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que: 

I – contenham afirmações infundadas sobre as 
probabilidades de ganhar ou os possíveis ganhos que os 
jogadores podem esperar obter do jogo ou da aposta; 

II – apresentem o jogo ou a aposta como socialmente 
atraente ou contenham afirmações de personalidades conhecidas 
ou de celebridades que sugiram que o jogo contribui para o 
êxito social; 

III – sugiram ou deem margem para que se entenda 
que: 

a) jogar ou apostar é um ato ou sinal de virtude, 
coragem, maturidade ou associado a sucesso ou a êxito pessoal 
ou profissional; 

b) a abstenção de jogar ou apostar é ato ou sinal de 
fraqueza ou associado a qualquer qualidade negativa da pessoa; 

c) o jogo ou a aposta podem constituir uma solução 
para problemas de ordem social, profissional ou pessoal; 

d) o jogo ou a aposta podem constituir alternativa 
ao emprego, solução para problemas financeiros ou uma forma de 
investimento financeiro; 

e) a habilidade, a destreza ou a experiência podem 
influenciar o resultado de um jogo de chance; 

IV – contribuam, de algum modo, para: 
a) desabonar aqueles que se opõem ao jogo e à aposta; 

ou 
b) ofender crenças culturais ou tradições do País, 

especialmente aquelas contrárias ao jogo e à aposta. 
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Art. 80. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que contem com a participação de 
crianças ou adolescentes ou que sejam a eles dirigidas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS DE JOGO RESPONSÁVEL 
 
Art. 81. É vedado à entidade operadora de jogos e 

apostas: 
I – conceder, sob qualquer forma, adiantamento, 

antecipação, bonificação ou vantagem prévia, ainda que a mero 
título de promoção, divulgação ou propaganda, para a realização 
de jogo ou aposta; 

II – firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer 
outra forma de arranjo ou ajuste negocial com qualquer pessoa 
jurídica para permitir ou facilitar o acesso a crédito ou a 
operação de fomento mercantil por parte de jogador ou 
apostador; e 

III – instalar ou permitir que se instale, em seu 
estabelecimento físico, qualquer agência, escritório ou 
representação de pessoa jurídica que conceda crédito ou realize 
operação de fomento mercantil a jogadores e apostadores. 

Art. 82. São nulos de pleno direito os negócios 
jurídicos sob qualquer forma manifestados ou 
instrumentalizados que tenham por fim ou possam configurar: 

I – mútuo ou constituição de garantia prévia de 
dívida de jogo ou aposta; ou 

II – promessa de alienação, cessão ou dação em 
pagamento de bens, direitos e valores para quitação de dívida 
de jogo ou aposta. 
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CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO JOGO E DA APOSTA 
 
Art. 83. Somente obrigam a pagamento as dívidas de 

jogo e aposta assumidas pelos jogadores com entidades 
operadoras de jogos e apostas regularmente licenciadas, nos 
termos desta Lei. 

Art. 84. Prescrevem em 90 (noventa) dias os prêmios 
não reclamados por jogadores e apostadores. 

Parágrafo único. A prescrição é interrompida por 
solicitação ou reclamação comprovadamente formulada pelo 
jogador ou apostador à entidade operadora de jogos e apostas, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida por escrito, admitido o uso de mensagem 
de correio eletrônico para esse fim. 

 
TÍTULO V 

DA PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO 
TERRORISMO 

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 
 
Art. 85. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter política formulada com base em 
princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização 
para a prática de lavagem de dinheiro e de financiamento do 
terrorismo. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia 
regulamentará o disposto neste Título. 
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Art. 86. A política de prevenção deverá ser 
documentada, aprovada pela diretoria da entidade operadora e 
constantemente atualizada, bem como ser compatível com os 
perfis de risco: 

I – da própria entidade operadora; 
II – dos jogadores e apostadores; 
III – da quantidade e do volume de recursos 

envolvidos nos jogos e apostas; e 
IV – dos funcionários, dos parceiros e dos 

prestadores de serviços terceirizados da entidade operadora. 
Parágrafo único. A entidade operadora deverá 

divulgar a política de que trata este artigo aos seus 
funcionários, parceiros e prestadores de serviços 
terceirizados, mediante linguagem clara e acessível, com um 
nível de detalhamento compatível com as funções desempenhadas 
e com a sensibilidade das informações. 

Art. 87. Além de outras previstas na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, a política de prevenção 
deverá conter diretrizes e regras sobre: 

I – definição de responsabilidades para o 
cumprimento das obrigações previstas neste Título e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia; 

II – procedimentos de avaliação e análise dos jogos 
e apostas, bem como da utilização de novas tecnologias, com 
vistas à busca permanente da mitigação do risco de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

III – avaliação interna de risco, com o objetivo de 
identificar e mensurar o risco de utilização dos jogos e 
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apostas na prática de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo; 

IV – avaliação de efetividade da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de que trata este 
Título; 

V – seleção, contratação e capacitação de 
funcionários, de parceiros e de prestadores de serviços 
terceirizados; e 

VI – procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro 
e ao financiamento do terrorismo. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS DE PREVENÇÃO E DE COMUNICAÇÃO 
 
Art. 88. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter procedimentos hábeis e eficazes 
para prevenir sua utilização para a prática de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

Art. 89. Além de outros previstos na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, as entidades operadoras 
de jogos e apostas deverão adotar procedimentos para: 

I – coleta, verificação, validação e atualização de 
informações cadastrais para o conhecimento de jogadores e 
apostadores, bem como de seus funcionários, parceiros e 
prestadores de serviços terceirizados; 

II – registro das operações com jogos e apostas; 
III – identificação, monitoramento e análise de 

apostas, de comportamentos e de situações suspeitas; e 
IV – comunicação de operações suspeitas à Unidade de 

Inteligência Financeira (UIF). 
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Art. 90. É vedado às entidades operadoras de jogos 
e apostas, configurando infração grave: 

I – manter ou operar máquina de jogo e aposta que 
permita a utilização de cédulas ou moedas para recebimento de 
apostas; 

II – pagar ou receber valores por meio de instituição 
financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; e 

III – manter ou operar sítio eletrônico ou aplicação 
da rede mundial de computadores que não atenda ao disposto no 
inciso II deste caput. 

 
CAPÍTULO III 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA, DOS PROCEDIMENTOS E DOS CONTROLES 
INTERNOS 

 
Art. 91. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter estrutura interna de governança com 
vistas a assegurar o cumprimento da política, dos procedimentos 
e dos controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e 
ao financiamento do terrorismo. 

Art. 92. O conselho de administração ou, na sua 
ausência, a diretoria executiva da entidade operadora de jogos 
e apostas deverá atribuir a um de seus diretores estatutários 
a função de diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
relacionadas à prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo. 

§ 1º O diretor de que trata este artigo será 
formalmente indicado pelo Ministério da Economia. 
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§ 2º A responsabilidade do diretor de que trata este 
artigo não afasta eventual responsabilidade dos controladores, 
dos demais administradores e da própria entidade operadora 
pelo descumprimento das normas de prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
 

TÍTULO VI 
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 93. Este Título dispõe sobre infrações, 

penalidades e meios alternativos de resolução de 
controvérsias, bem como sobre o processo administrativo 
sancionador a ser observado no âmbito da competência do 
Ministério da Economia. 

Art. 94. Estão sujeitas ao disposto neste Capítulo 
e à competência do Ministério da Economia as pessoas jurídicas 
e naturais previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 7º desta Lei, bem como aquelas que: 

I – exerçam, sem a devida autorização, licença ou 
registro, atividade sujeita à competência do Ministério da 
Economia; 

II – atuem como administradores, membros da 
diretoria, do conselho de administração e de outros órgãos 
previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Economia, nos termos desta Lei; 

III – divulguem ou contribuam, direta ou 
indiretamente, para a divulgação de peça ou de campanha de 
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publicidade ou propaganda comercial de jogos e apostas ou de 
pessoa natural ou jurídica que os ofereça; e 

IV – atuem como responsáveis técnicos pelos 
estabelecimentos físicos ou virtuais de jogos e apostas. 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 95. Constitui infração administrativa punível 

com base nesta Lei, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas na legislação vigente: 

I — explorar modalidade de jogos e apostas sem prévia 
autorização do órgão regulador e supervisor federal; 

II - efetuar aposta em meio físico ou on-line e 
pagamento de prêmios em locais, em sítios na internet ou em 
quaisquer canais de comercialização não estabelecidos pelo 
agente operador; 

III - realizar operações ou atividades vedadas, não 
autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida pelo 
órgão regulador e supervisor federal; 

IV - opor embaraço à fiscalização do órgão 
administrativo competente; 

V - deixar de fornecer ao órgão administrativo 
competente documentos, acessos, dados ou informações cuja 
entrega seja imposta por normas legais ou regulamentares;  

VI – fornecer ao órgão administrativo competente 
documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo 
com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares; 
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VII - descumprir normas legais e regulamentares cujo 
cumprimento caiba ao órgão administrativo fiscalizar. 

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização 
negar ou dificultar o acesso a sistemas de dados e de 
informações e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e 
livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos 
prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo órgão 
administrativo competente no exercício da atividade de 
fiscalização que lhe é atribuída. 

Art. 96. A ocorrência das infrações ao disposto nesta 
Lei sujeita a pessoa natural ou jurídica responsável às 
seguintes sanções administrativas: 

I – advertência; 
II – multa, em favor do Tesouro Nacional, não 

superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por 
infração; 

III – suspensão parcial ou total das atividades, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

IV – cassação da autorização, da outorga, da 
permissão, da licença, do credenciamento, do registro ou do 
ato de liberação análogo; 

V – proibição de obter titularidade de nova 
autorização, outorga, permissão, licença, credenciamento, 
registro ou ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 
(dez) anos; 

VI - proibição de realizar determinadas atividades 
ou modalidades de operação, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

Página 56 de 70 Avulso do PL 2234/2022

571



                                                                     56 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

VII - proibição de participar de licitação que tenha 
por objeto concessão de licença para exploração de jogos e 
apostas, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; e 

VIII - inabilitação para atuar como dirigente ou 
administrador e para exercer cargo em órgão previsto em 
estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore 
jogos e apostas, pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos. 

§ 1º Uma ou mais pessoas jurídicas naturais poderão 
ser consideradas, isolada ou conjuntamente, responsáveis por 
uma mesma infração. 

§ 2º As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 

§ 3º A multa aplicada será paga em favor da União, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da intimação 
para pagamento, com recolhimento ao Tesouro Nacional. 

Art. 97. As infrações serão apuradas mediante 
processo administrativo sancionador que obedecerá, entre 
outros, aos princípios da legalidade, da finalidade, da 
motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da segurança 
jurídica, do interesse público e da eficiência. 

Parágrafo único. O órgão regulador e supervisor 
federal de jogos e apostas poderá deixar de instaurar processo 
administrativo sancionador se considerada baixa a lesão ao bem 
jurídico tutelado, nos termos da regulação, devendo utilizar 
outros instrumentos e medidas que julgar mais efetivos, 
observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 
eficiência. 
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Art. 98. Na aplicação das penalidades estabelecidas 
neste Capítulo, serão considerados, na medida em que possam 
ser determinados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 
II – a primariedade e a boa-fé do infrator; 
III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia 

nacional, aos consumidores ou a terceiros; 
IV - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
V - a capacidade econômica do infrator; 
VI - o valor da operação; e 
VII - a reincidência. 
§ 1º  Verifica-se a reincidência quando o infrator 

comete nova infração, da mesma natureza, no período de 3 (três) 
anos subsequente à decisão condenatória administrativa 
definitiva. 

§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada 
em dobro. 

Art. 99. Antes da instauração ou durante a tramitação 
do processo administrativo sancionador, quando estiverem 
presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do 
perigo de demora, poderão ser aplicadas, desde que de forma 
motivada, cautelarmente, as seguintes medidas: 

I – desativação temporária de instrumentos, de 
equipamentos, de sistemas ou de demais objetos e componentes 
destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

II – suspensão temporária de pagamento de prêmios; 
III - recolhimento de bilhetes emitidos; e 
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IV - outras providências acautelatórias que o órgão 
regulador e supervisor federal de jogos e apostas entender 
necessárias para a proteção ao bem jurídico tutelado. 

Parágrafo único. A multa aplicada pelo não 
atendimento às medidas determinadas cautelarmente, 
independentemente do processo administrativo previsto nesta 
Lei, não excederá, por dia de atraso no seu cumprimento, o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia. 

Art. 100. É vedado às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, bem como às pessoas jurídicas que atuem na 
intermediação, na negociação ou na custódia de criptoativos, 
dar curso a operações de pagamentos e a transferências de 
valores a estabelecimentos físicos de pessoas jurídicas que 
não disponham da licença para operação e do registro de que 
trata esta Lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo 
sujeita as instituições às penalidades previstas na Lei nº 
13.506, de 13 de novembro de 2017. 

 
TÍTULO VII 

DOS TRIBUTOS E DAS RECEITAS 
 

CAPÍTULO I 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 101. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de 

Jogos e Apostas (Tafija), cujo fato gerador é o exercício do 
poder de polícia legalmente atribuído ao Ministério da Economia 
para a fiscalização das atividades de jogos e apostas previstas 
nesta Lei. 
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§ 1º São contribuintes da Tafija as entidades 
operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma desta Lei, 
à exploração da atividade nos seguintes valores trimestrais: 

I – operadoras de bingo e entidades turfísticas: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por estabelecimento licenciado; 

II – jogos on-line: R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) por domínio licenciado; 

III – cassinos: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
por estabelecimento licenciado; 

IV - jogo do bicho: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por entidade licenciada. 

§ 2º A Tafija será paga trimestralmente, em valores 
expressos em real, pelos contribuintes previstos no § 1º deste 
artigo, e seu recolhimento será feito até o dia 10 (dez) dos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

§ 3º Os valores previstos no § 1º deste artigo serão 
atualizados anualmente pela taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic). 

§ 4º Os valores devidos a título de Tafija que não 
forem pagos na forma e nos prazos determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos e a contribuições federais. 

§ 5º Em caso de pagamento com atraso da Tafija, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento. 
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§ 6º A Tafija será recolhida ao Tesouro Nacional, em 
conta vinculada ao Ministério da Economia, por intermédio de 
estabelecimento bancário integrante da rede credenciada. 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO SOBRE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Art. 102. Fica instituída a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
comercialização de jogos e apostas (Cide-Jogos) sobre a receita 
bruta decorrente dos jogos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Para o efeito do caput deste artigo, 
é considerado receita bruta o correspondente à diferença entre 
o total das apostas efetuadas e o total dos prêmios pagos, 
desde que positiva. 

Art. 103. A alíquota da Cide-Jogos será de até 17% 
(dezessete por cento) sobre a receita bruta auferida em 
decorrência da exploração de jogos sem a incidência de 
quaisquer outras contribuições ou impostos sobre o 
faturamento, a renda ou o lucro decorrentes da exploração de 
jogos e apostas, descontado o valor de que trata o § 3º deste 
artigo. 

§ 1º Para efeito da Cide-Jogos, é considerada receita 
bruta a diferença entre os valores apostados e os prêmios 
pagos, desde que positiva. 

§ 2º O produto da arrecadação da Cide-Jogos será 
destinado, na forma da lei orçamentária: 

I - 12% (doze por cento) para a Agência Brasileira 
de Promoção Internacional do Turismo (Embratur);  
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II - 10% (dez por cento) para o financiamento de 
programas e ações na área do esporte; 

III - 10% (dez por cento) para o Fundo Nacional da 
Cultura (FNC); 

IV - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações compreendidos no âmbito da saúde pública; 

V - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações de saúde relacionados a ludopatia; 

VI - 6% (seis por cento) para o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP); 

VII - 4% (quatro por cento) para o Fundo Nacional 
para a Criança e o Adolescente (FNCA); 

VIII – 4% (quatro por cento) para o financiamento de 
programas e ações de defesa e proteção dos animais; 

IX - 4% (quatro por cento) para o Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies); 

X - 5% (cinco por cento) para ações de reconstrução 
de áreas de risco ou impactadas por desastres naturais e ações 
para construção de habitações destinadas à população de baixa 
renda remanejadas de áreas de risco ou impactadas por desastres 
naturais; 

XI - 5% (cinco por cento) para ações destinadas à 
prevenção a desastres naturais no âmbito da defesa civil. 

§ 3º As entidades operadoras de jogos e apostas 
repassarão diretamente ao financiamento da formação de atletas 
1% (um por cento) da receita bruta, da seguinte forma: 

I – 0,48% (quarenta e oito centésimos por cento) 
para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC); 
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II – 0,2% (dois décimos por cento) para o Comitê 
Brasileiro de Clubes Paralímpico (CBCP); e 

III - 0,32% (trinta e dois centésimos por cento) 
para o desporto educacional. 

Art. 104. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal 16% (dezesseis por cento) do 
produto da arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo 
será integrada pelos juros e multas moratórias cobrados 
administrativa ou judicialmente. 

Art. 105. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Municípios 16% (dezesseis por cento) do produto da 
arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo será integrada 
pelos juros e multas moratórias cobrados administrativa ou 
judicialmente. 

Art. 106. São contribuintes da Cide-Jogos as 
entidades operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma 
desta Lei, à exploração da atividade. 

Art. 107. A Cide-Jogos tem como fato gerador a 
exploração dos jogos e apostas previstos nesta Lei, e sua base 
de cálculo é a receita operacional bruta proveniente dessa 
exploração, com a dedução do valor recebido por jogadores e 
apostadores a título de prêmios. 

Art. 108. O pagamento da Cide-Jogos será trimestral 
e efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subsequente ao encerramento do trimestre. 

§ 1º Em caso de pagamento com atraso da Cide-Jogos, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
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pagamento for efetuado até o último dia útil do mês do 
encerramento do trimestre. 

§ 2º Os valores devidos a título da Cide-Jogos que 
não forem pagos na forma e no prazo determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos federais. 

Art. 109. O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota 
da Cide-Jogos, bem como restabelecê-la até o valor fixado no 
art. 103 desta Lei. 

  
TÍTULO VIII 

DO IMPOSTO SOBRE PRÊMIOS 
 
Art. 110. Os prêmios líquidos de valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos anualmente 
pela taxa do Selic, serão tributados na forma dos §§ 1º, 2º e 
3º deste artigo. 

§ 1º Será retido pela empresa operadora de jogos e 
apostas o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor a ser 
pago ao apostador, a título de imposto de renda sobre o prêmio 
líquido. 

§ 2º É considerado prêmio líquido o resultado igual 
à diferença entre o valor do prêmio a ser pago e o valor das 
apostas feitas anteriormente, no período de 24 (vinte e quatro) 
horas, pelo mesmo apostador, desde que o resultado seja 
positivo. 

§ 3º Para aferição do prêmio líquido será utilizado 
o SAC, sistema cashless, referido no art. 43 desta Lei. 

 
TÍTULO IX 
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DOS CRIMES CONTRA O JOGO E A APOSTA 
 
Art. 111. Constituem crimes contra o jogo e a aposta, 

sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e em leis especiais, as 
condutas tipificadas neste Título. 

Art. 112. Explorar qualquer espécie e forma de jogo, 
físico ou virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo e 
aposta, sítio eletrônico ou aplicações na internet, sem o 
atendimento dos requisitos desta Lei: 

Pena – prisão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou 

expõe à venda, introduz ou tenta introduzir em circulação 
qualquer espécie de jogo ou aposta sem a autorização do poder 
público. 

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se a prática do crime 
previsto neste artigo envolver a contratação, a arregimentação 
ou qualquer forma de utilização de pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos. 

Art. 113. Fazer o apontamento ou receber as apostas 
dos jogos: 

Pena – prisão, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
Parágrafo único. O juiz, ao analisar o caso concreto, 

a culpabilidade do agente e os seus bons antecedentes, poderá 
deixar de aplicar a pena referente à conduta definida no caput 
deste artigo. 

Art. 114. Fraudar, adulterar, escamotear ou 
direcionar resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou 
forma, ou pagar seu prêmio em desacordo com a lei: 
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Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se 
o crime previsto neste artigo for cometido: 

I – mediante indução, instigação, determinação, 
cooptação ou concurso de alguém não punível em virtude de 
condição ou qualidade pessoal; 

II – contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos, idosa 
ou ludopata registrada em cadastro oficial de controle. 

Art. 115. Permitir que pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos: 

I – participe, por qualquer meio ou forma, de jogo 
ou aposta, ainda que eletrônica; 

II – ingresse em recinto destinado à prática de jogo. 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

e multa. 
Art. 116. Permitir ou autorizar, sob qualquer forma, 

transações financeiras por meio de cartão de crédito, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou 
sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de 
computadores que explorem a atividade de jogos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. 
Art. 117. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora 

do poder público em matéria de jogos e apostas: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Art. 118. Quem, de qualquer forma, concorrer para os 

crimes previstos nesta Lei incide nas penas a eles cominadas 
na medida de sua culpabilidade. 
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TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 119. As entidades turfísticas que, na data de 

publicação desta Lei, encontravam-se regularmente constituídas 
e em atividade na exploração de apostas em corridas de cavalos 
terão o prazo de 1 (um) ano para requerer ao Ministério da 
Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas. 

Art. 120. Os arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º A realização de corridas de 
cavalos é permitida no País com a finalidade de 
suprir os recursos necessários à coordenação e à 
fiscalização da equideocultura nacional, por 
intermédio da Comissão Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional (CCCCN).”(NR) 

“Art. 7º A exploração de apostas sobre o 
resultado de corridas de cavalos depende da prévia 
edição de atos de consentimento pelo Ministério da 
Economia, conforme disposto na legislação especial 
aplicável aos jogos e apostas. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 
“Art. 8º As apostas turfísticas observarão 

o disposto na legislação especial aplicável aos 
jogos e apostas.”(NR) 
Art. 121. Ficam revogados: 
I – os arts. 50 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 

de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais); 
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II – o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946; 
III – o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 

Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e 
IV – o Capítulo XVII do Título VI do Livro I da Parte 

Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 122. Esta Lei entra em vigor: 
I – na data de publicação de sua regulamentação, 

quanto aos arts. 38, 78, 90 e 112 a 118; 
II - na data de sua publicação oficial, quanto aos 

demais artigos. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de março de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. nº 71/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 4 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 442, de 
1991, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 
1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e 
da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)”. 

 
Atenciosamente, 
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EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 
 

Dê-se a seguinte redação para os §§ 3º 4º do art. 45: 

“§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, se necessário, determinará regras 
adicionais para a implementação de mecanismos de controle destinados 
a evitar que as instituições financeiras, instituições de pagamento, 
iniciadoras de transações de pagamento, facilitadoras de pagamentos, 
sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer participantes dos 
arranjos de pagamentos e de transferência autorizem transações por 
meio de moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, de pagamento ou de depósito à vista ou 
por meio de pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por meio  de 
moeda eletrônica que tenham por finalidade a participação em jogos de 
chance por meio eletrônico, administrados por empresa não autorizada 
de acordo com a presente Lei. 

“§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras para o imediato 
descredenciamento pelas empresas autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil das empresas que tenham por finalidade a participação 
em jogos de chance por meio eletrônico e que não sejam autorizadas na 
forma prevista nesta Lei, vedado qualquer repasse de valores entre 
apostadores e fornecedores após o referido descredenciamento. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda proposta justifica-se pelo objetivo de estabelecer 
regras adicionais e mecanismos de controle para evitar que instituições 
financeiras, instituições de pagamento, iniciadoras de transações de pagamento, 
facilitadoras de pagamentos, sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer 
participantes dos arranjos de pagamentos e de transferência autorizem 
transações relacionadas à participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresas não autorizadas pela presente Lei. 

É uma medida de proteção aos usuários e ao sistema financeiro, evitando 
a participação em jogos de chance administrados por empresas não autorizadas, 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
garantindo a segurança das transações e coibindo atividades ilegais nesse 
contexto.  

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 

Dê-se ao art. 116 a seguinte redação: 

“Art. 116. Permitir ou autorizar, deliberadamente, sob qualquer forma, 
transações financeiras, com a utilização de qualquer meio de pagamento, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou sítios 
eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que explorem a 
atividade de jogos:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. ”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão da expressão “cartão de crédito” e a substituição pela 
expressão “com a utilização de qualquer meio de pagamento”. É importante 
destacar que o cartão de crédito não é a única forma de pagamento que 
oferece a possibilidade de financiar transações. Portanto, essa alteração visa 
incluir qualquer meio de pagamento que possa ser considerado um 
empréstimo ou financiamento. Um exemplo disso é o anúncio feito pelo 
Banco Central do Brasil de que, no futuro, será possível realizar o PIX 
Parcelado. 

 
Além disso, alguns participantes do SFN vêm criando e oferecendo 

uma modalidade de financiamento de transações geralmente conhecidas 
como Buy Now, Pay Later (Compre agora, pague depois) no qual a transação 
é tratada à princípio como uma transação de débito (tanto que o comerciante 
recebe os fundos da transação no prazo comum de 2 dias) mas o consumidor 
negocia aquela transação junto à instituição detentora da conta para o 
pagamento posterior com encargos. Assim, não faz sentido limitar a prática 
exclusivamente para cartões de crédito, uma vez que diversos outros meios 
poderão ser utilizados.  

 
Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 

aprovação da presente emenda.  
 
 
Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

EMENDA Nº      – CCJ 
(ao PL nº 2.234, de 2022) 

 
 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 46 do projeto 2.234, de 2022: 

“Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar jogos de chance 
conceder empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, em 
moeda nacional ou estrangeira ou em valores convencionais que as 
representem. 

§ 1º Qualquer pagamento ou recebimento de valores relacionados a jogo 
ou aposta que tenha como contraparte uma entidade operadora deve ser 
feito em moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de 
pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por conta de depósito à 
vista, observado que todas essas movimentações devem ser feitas em 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará prazos para a 
interrupção de liquidação das transações efetuadas para os casos nos 
quais as empresas autorizadas a explorar jogos de chance tenham sido 
imputadas com alguma das penalidades previstas no art. 96. 

§ 3º Para a aceitação das formas de pagamento descritas no Parágrafo 
Primeiro, as entidades operadoras de jogos de chance por meio 
eletrônico, as iniciadoras de transações de pagamento, as entidades 
facilitadoras de pagamento, subcredenciadoras, carteiras digitais e 
quaisquer participantes dos arranjos de pagamentos deverão atender e 
cumprir os requisitos previstos para transações de jogos de chance, 
incluindo requisitos de autenticação das transações, que sejam exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em relação ao parágrafo único do art. 46 da redação original, convém 
esclarecer que uma transação realizada por meio de um cartão de débito é 
uma transação de conta de depósito à vista. Se os demais tipos de contas 
foram corretamente listados neste dispositivo, a correção da denominação se 
faz necessária.   
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

No que tange o artigo 96 do presente projeto de lei traz uma série de 
possíveis penalidades para as empresas autorizadas a explorar jogos de 
chance, faz-se necessário que o Banco Central do Brasil regule os prazos que 
as transações sejam interrompidas. Por exemplo, a empresa autorizada pode 
ser suspensa temporariamente a sua atividade e o Banco Central do Brasil 
necessitará fazer a conexão dessa decisão do órgão fiscalizador para 
observação pelas empresas reguladas pelo Banco Central concedendo um 
prazo para cumprimento.  

Ademais, o Banco Central do Brasil, além de aprovar, determina que 
as regras dos arranjos de pagamento, criadas pelos Instituidores de Arranjos 
de Pagamento (comumente conhecidas por Bandeiras), que devem ser 
seguidas pelos participantes de tais arranjos de pagamento, abordem uma 
série de questões que visam, entre outras, garantir a segurança das transações 
dos arranjos. Dentre as regras que constam dos diferentes arranjos de 
pagamento incluem-se regras de autenticação das transações, sendo que tais 
regras tem o condão de conferir maior segurança às transações. Portanto, 
para o tipo de transação abordada no presente projeto de lei, é fundamental 
deixar claro que todas essas regras devem ser observadas por todo o 
ecossistema envolvido. 

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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